
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 166/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 

SERVIÇO FUNERARIO 

OBJETIVO: Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e 
Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, nas seguintes Unidades 

1 Orçamentárias:  

MODALIDADE 

PREGÃO PRESENCIAL 

CRITERIO DE JULGAMENTO 
Menor Preço Global  

De acordo com as Leis Federais n°. 10.520/02 e n°. 8.666/93 e suas alterações. 
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CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Da: Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate à Pobreza 
PARA: Sr.João Pedro Labriola Cardozo 
M.D. Prefeito Municipal. 

ASSUNTO: Solicitação de Despesas (URNA FUNERARIA E TRANSLADO). 

Senhor Prefeito: 

Através do presente solicito a Vossa Excelência a competente autorização de despesa para 
a Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e 
Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba. 

E imperioso ressaltar que a referida contratação se faz necessária haja vista que é 
dever da administração prover as necessidades das pessoas carentes do Município 
desprovidas de condições para arcar com as despesas que requer um sepultamento. 

Vale ressaltar ainda, que o custo estimado dos serviços, firmado com base na média 
simples dos orçamentos cotado para os itens solicitados no valor total de R$ 220.233,33 
(Duzentos e vinte mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos reais), conforme 
cotações em anexo. 

Conceição da Feira - Bahia, 11 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

MARIA  VES DIAS 
Secretaria Municipal de Prom ção Social e Combate a Pobreza 
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NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME - CNPJ 33.898.768/0001-83 

TEL. (75) 3244-1202/999636734 

Conceição da Feira, 25 de maio de 2021 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do Fornecedor: 

Endereço: 

CNPJ/CPF: 

Inc. Estadual/RG: 

Telefone: 

Objeto: 

Everaldo Pereira de Souza ME 

Praça da Bandeira n2  35, Bairro Centro, CEP 44320-000, 

Conceição da Feira — BA 

33898768/0001-83 

44.308.803 

(75) 3244-2202/ 98239-9962 

Serviço funerário, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 
Serviço funerário para adulto composto de 

memória e urna funerária. 

UND 
100 R$ 1.400,00 R$ 140.000,00 

2 
Serviço funerário de criança composto memória 

e urna funerária. 

UND 
40 R$ 1.250,00 R$ 50.000,00 

3 Translado no perímetro urbano KM 2000 6,00 R$ 12.000,00 

4 Translado fora do perímetro urbano KM 2000 5,60 R$ 11.200,00 

Valor Global R 213.200,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Entrega: Imediata 

Everaldo P — ME 

CNPJ n° 33.898.768/0001-83 

33.898.768/0004831 
Everaldo Pereira de Souzartn 

Pça. da Bandeira, SN 

Centro-CEP: 44.320.-0G0 

Conceição Ferfa—BL 

Everaldo d za 
CPF: 161.669.365-04 

Praça da Bandeira n2  35, Bairro Centro, CEP 44320-000, Conceição da Feira — BA 



- 6' e 
sio Calumbi da Silva 

Proprietário 

FUNERÁRIA A CREDIÁRIA 
02.630.983/0001-75 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do Fornecedor: Gildásio Calumbi da Silva - ME 

Endereço: Rua Rui Barbosa, n2  06-A, Bairro Centro, CEP 44300-000, 

Cachoeira — BA 

CNRI/CPF: 02.630.983/0001-75 

Inc. Estadual/RG: 

Telefone: (75) 3425-5407 

Objeto: Serviço funerário, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 
Serviço funerário para adulto composto de 

memória e urna funerária. 

UND 
100 R$ 1.450,00 R$ 145.000,00 

2 
Serviço funerário de criança composto memória 

e urna funerária. 

UND 
40 R$ 1.300,00 R$ 52.000,00 

3 Translado no perímetro urbano KM 2000 6,20 R$ 12.400,00 

4 Translado fora do perímetro urbano KM 2000 5,75 R$ 11.600,00 

Valor Global R$ 221.000,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Entrega: Imediata 

Cachoeira — BA, 25 de maio de 2021 

Rua Rui Barbosa, 06 - A, Centro 

CACHOEIRA - BA - CEP: 44300 -000 



EVERIVALDO FERREIRA DE SOUZA - ME 

03.840.596/0001-26 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

Nome do Fornecedor: Everivaldo Ferreira de Souza - ME 

Endereço: Rua Dr. Almeida, n2  22, Bairro Centro, CEP 44330-000, 

São Gonçalo dos Campos — BA 

CNPJ/CPF: 03.840.596/0001-26 

Inc. Estadual/RG: 

Telefone: (75) 98142-2838 

Objeto: Serviço funerário, para atender as necessidades da Prefeitura 

Municipal 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 
Serviço funerário para adulto composto de 

memória e urna funerária. 

UND 
100 R$ 1.500,00 R$ 150.000,00 

2 
Serviço funerário de criança composto memória 

e urna funerária. 

UND 
40 R$ 1.300,00 R$ 52.000,00 

3  Translado no perímetro urbano KM 2000 6,50 R$ 13.000,00 

4 Translado fora do perímetro urbano KM 2000 5,75 R$ 11.500,00 

a or oDa . , 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Entrega: Imediata 

São Gonçalo dos Campos — BA, 25 de maio de 2021 

Even e reira de Souza 

Proprietário 

Rua Dr. Almeida, n9  22, Bairro Centro, CEP 44330-000 

São Gonçalo dos Campos — BA 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Do: Prefeito Municipal de Conceição da Feira - Bahia 

PARA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 
Procuradoria Jurídica do Município 
Comissão Permanente de Licitação - CPL 

Prezados (as) Senhores (as): 

Preliminarmente, a autorização solicitada mediante COMUNICAÇÃO do Secretaria Municipal 
de Promoção Social e Combate à Pobreza, o presente Processo deverá tramitar pelo Setor 
competente com vista à: 

Indicação de recursos de ordem orçamentária para fazer despesas; 
Elaboração de Parecer Jurídico; 
Elaboração da minuta do instrumento convocatório (Edital) da licitação e da minuta do 
contrato; 
Exame e aprovação das minutas indicadas no item "c" acima. 

Gabinete do Prefeito, 11 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

JOÃO PED -4BRIOLA CARDOZO 
PR EITO 
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DA: Secretaria de Finanças/Setor de Contabilidade 

PARA: Setor Licitação 

' Senhora Pregoeira 

Em atenção ao COMUNICADO, solicitado pelo Prefeito Municipal, declaro, para os 
fins legais, especialmente do quanto consta na Lei de Responsabilidade Fiscal, que existem recursos 
orçamentários e financeiros para o atendimento da despesa de que trata este processo, no valor estimado 
total de R$ 220.233,33 (Duzentos e vinte mil, duzentos e trinta e três reais e trinta e três centavos 
reais), que será realizada no corrente exercício, constando do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e da Lei de Orçamento Anual 2021, nesta última da seguinte Forma: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.088 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL E COMBATE AO= POBREZA 
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.32.00 - MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

Fonte 05 

1 - Não haverá impacto orçamentário-financeiro em qualquer dos exercícios orçamentários financeiros. 
2 - O pagamento da despesa ocorrerá com recursos financeiros disponibilizados pela SECRETARIA DE 
FINANÇAS. 

Secretaria de Finanças, 11 de junho de 2021 

Atencio /mente, 

Edson Dam 
Secre 

Freitas Amorim. 
e Finanças 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO PARA JURÍDICO 

Com efeito, e em cumprimento a determinação da Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal, nos termos de Cl e após analisado os termos contido no Oficio expedido pela Secretaria 
Municipal de Promoção Social e Combate a Pobreza, como parte do Processo Administrativo 
N°. 166/2021, esta Comissão de Pregão conclui pela indiscutível necessidade da consecução de 
processo licitatório para a contratação ora pretendida. Além disso, o projeto busca ainda fomentar 
o comércio de pequenos empresários qualificados como Microempresas - ME e Empresas de 
Pequeno Porte — EPP, que tenham sofrido impacto em virtude das medidas tomadas para mitigação 
do vírus, como o isolamento social e o fechamento de estabelecimentos comerciais. Por isso a 
escolha da modalidade Pregão Presencial. 

Neste sentido, levando-se em consideração os termos da contratação solicitada e os 
princípios da razoabilidade e do planejamento orçamentário perseguido pela Lei de 
Responsabilidade Fiscal, adota nos termos da Lei Federal n.° 10.520 de 17/07/2002 (que institui a 
modalidade de licitação denominada Pregão), Lei Complementar n.° 123, de 14 de dezembro de 
2006, e nos termos da Lei n.° 8.666/93, a Modalidade Pregão Presencial sob o Tipo de Menor 
Preço Global,  atribuindo-lhe o número 013/2021, a ser realizado a luz do Edital, cuja minuta a 
seguir se sugere e remete-se para a análise do Setor Jurídico. 

Sala da Comissão Permanente de Licitação, 14 de junho de 2021. 

Atenciosamente, 

Naisa rque ra vinheiro 
Presidente da CPL 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

Conceição da Feira/Bahia, 14 de junho de 2021. 

A Procuradoria do Município 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba 
Nesta 

Assunto: Despacho e encaminhamento para a Procuradoria Jurídica 

Senhora Procuradora, 

Vimos por meio do presente, encaminhar para Vossa Excelência, em cumprimento a determinação 
do Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal nos termos de Cl, como parte do Processo 
Administrativo N° 166/2021, a Minuta do Edital e respectivos anexos atinentes à licitação na 
modalidade Pregão Presencial tombada sob o N° 013/2021, cujo objeto atine sobre Contratação 
de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando 
atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do 
Município de Conceição da Feira/Ba. Órgão solicitante: Secretaria de Promoção Social e 

Combate a Pobreza, para fins de cumprimento do quanto determina o art. 38, Parágrafo único, da 
Lei de Licitações e ainda com base na Lei 10.520/02, demais legislações pertinentes ao pleito. 

Atenciosamente, 

NAISA CEI IAPINHERIO 

PREGOEIRA OFICIAL 

Recebido em: 

/  Cá- /2021 

6).  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 011/2021 

Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

Modalidade PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 013/2021 166/2021 MENOR PREÇO GLOBAL 
Fornecimento Parcelado 

VII. Objeto Ver Item 14.1 
, 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26- CENTRO -CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 
DATA: XX/XX/2021 HORÁRIO LOCAL: XXhOOmin 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 3O.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO XI. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital 
Social Mínimo Necessário 

Exercício de 2021 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

\- -, Decreto n°. 184/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 - Conceição da Fera/Ba 

IV -OBJETO 
14.1 — Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de empresa para prestação de 
serviço funerário composto de translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de 
Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do 
Anexo I e Termo de Referência deste edital, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste 
edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 013/2021. 
14.1.1— As Urnas e Translado serão adquiridos de forma parcelada, mediante Ordem de 
Fornecimento emitida pela Administração através do seu credenciado. O faturamento será mensal, 
depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida notas fiscais de fornecimento 
específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 
Contrato de Fornecimento - Anexo II deste Edital. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou 
fornecimento, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores atualizações. 

XV - CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇAO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS 
,PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado.. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da citação as empresas que apresentarem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário, Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a 
diligencia de vistoria por parte da administração. - 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas 'nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. \ 

15.3.1 —Não poderão participar' da presente, licitação -os Alue estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com- qualquer entidade\  integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. `- - 
15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos - de entrega " ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentoí reóueridos.,no.,presente \Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos 
documentos e propostas enviados por fàx.6ü-correio eletrônico. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar de fase delances verbais,-de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de 'renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a 'reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação" relativos a 
este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato 
eletivo ou exerça cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta 
(fundações públicas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for 
o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 3° (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro 
deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem 
exerce função pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e 
de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 
01) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE N2  02 - DOCUMENTOS PARA 

PREGÃO PRESENCIAL N2  013/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

HABILITAÇÃO 

15.6.2D0 CREDENCIAMENTO 

,,--\ 
. , 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular 
com firma reconhecida, conforme `será especificado.n\bitem 15.8\-- 

(, \ \\ \\  
ANEXO IV - A declaração\do, licitante dando ciên9ià de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantesdo Edital;. 1 ', 

7--------, \ \, \ '-„, 
Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

„ . 
Cópia autenticada do Estatuto,,Cohtrato,SOcial ou Requerimento de Empresário. 

.„, 
15.6.3 A documentação do ,stibitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao 

Envelope-n° 01 =„Proposta de Preços e Envelope n° 02— Habilitação. 
- \ 

\\\\ 
\ 

15.7. O proponente\klevêrá se ,apresentar -para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, \ devidaimente \munido Cie documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatóiió,'`veriha`a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega 
dos enyelopea;-identifiCar-êe exibindo atarteira de Identidade ou outro documento equivalente de 
acordo 6rii\o'rà-iteiis-,abáixà: \\, 
15.8. O credenciamento far-se-á Mediante a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particular 'ou Carta-de,Credenciamento (Anexo III), com firma ,reconhecida para os dois casos, 
atribuindo-lhe Poderes para-formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato 
social da empresa, a\ute\nticados. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

Vi - PROCEDIMENTO LICITATÕRIO  

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 
10.520 de 17 de  julho de 2002 e n°. 8.666,  de 21 de junho de  1993.  
[XVII - PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE "A"  

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa lioitante. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edita! e Anexo I, não se admitindo propostas 
alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da propóiia, descrito no Anexo I deste edital, expressos em 
R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Caso b resultado final (preços ,x quantidade) resulte 
em dizima, o licitante deverá apresentar uma nova PrOposta, no prazo estabelecido no item 17.13, 
que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior-ao inicialmente proposto. 

, • 
17A.1 Proposta que apresente pree'unitáriosàibólicos, irrisório, somente será classificada, a 
critério do Pregoeiro, desde que esta não,prejudique as demais, propostas. São considerados 
simbólicos ou irrisórios, os preços ofertadoà-cujos'valores estejam inferiores ao custo de sua 
produção. , 

17.4.2 Serão corrigidoçautomaticamênte pêlo pregoeiro quaisquer erros de: 
\, 

soma e/ou multiPli9ção;-, 

falta de data e/ou e‘ubiica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de aberturà doà'eàelopet,c1,êZpropostàs de preços" com poderes para esse fim; e 

a falta do-CNPJ e/oU endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos prèçàs.propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretps,ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias 
para o fornecimento ê,instalaçáo do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
contribuições sociaik,fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
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cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não 
cotados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) 
ofertado(s) deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços 
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que 
prestará os fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste 
edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertádoà é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em 
caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 27. 

\ 
17.11. A Supervisão da execução do objeto desfá licitação fiCará.-a cargo dó Setor de Compras do , 

\, 
17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(‘) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) 
compatível (is) com o objeto da licitação, Serà(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na 
ordem de classificação, para fornecimento dos serviços considerados inadequados, seguindo-se o 
mesmo procedimento, sem preiuizo'daè sancties legais pertinentes ao licitante desclassificado 
por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.  

( 

[XVIII - HABILITAÇAO - ENVELOPE B  

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO deverão ser apresentados em 
fotocópias autenticadas, encadernados devendo conter na capa a titulação do conteúdo, o nome do 
licitante, o número do Edital, o Objeto da licitação com a indicação dos elementos cadastrais, folhas 
numeradas, em ordem drescente, rübricadaà;\com termo de encerramento e declaração obrigatória 
do numero de folhas que à compõem As \certidões de regularidade fiscal emitidas de forma 
eletrônica (Via internet) não estão sujeitas á autenticação em cartório. , , , 

18.1.2 Os Oodunientos-exígidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada Ou áindã'em Moia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e áutenficação,,até 24 horas antes da abertura do certame. 
18.2. Na habilitação iurídiciexigir-se-á dos interessados:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedadesipor ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c)Inscrição do ato constitutiv no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 
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18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 

Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídie‘(CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 

Prova de regulrídade para com a Fazenda Estadu1 e Municípal do domicílio ou sede do 
licitante; 

Prova de regülaridade gaia com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita F dera' e certidão da dívida ativa da Unlád'ernitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 

Prova Prova de regularidade do Fundo de Garantia por/Tempo de erviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FT,GS/CkF. 

''*' )N-s 
110 (//-\\  Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sedado Licitante; 

\ 

PARÁGRAFO ÚNICO - Para efeito da validade das derjtidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o la0o de 03 (três) meses entre a 
data de sua expedição e a data para entra dos enveiopás. 

18.2.2. A Qualificação Econômica:Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: \\ 

. 
N,, 

N , 
\ 

\ \N 
Certidão negativa de-falência o goncordata‘expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventà).-s-dik antailorès à datada entrega das propostas e de início da 
abertura dos envel\opei\ ----.„ ."-• -,,.\\\\ ,.. 

\, s',.. 
NN\ - • ----N \\ , ---.. 

Balançooiatrimonial‘  e\demo4'trações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados\na fofma\da lei\cjue comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a\sliksi.lbstituiçãq\por balah\c'etes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices\oficiais\quando ahcerrado.iiá mais de 03 (três) meses da data de apresentação 

K
dkproposta e a Demonstraçao de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Enc-erramentO\ 'regiètrãos na) Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo 
Dircâeni'a/Sócio'qu\alificado` para tanto e contador, quanto a este último, constando o selo d N, 

, autenticação emitido pelo'CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). ..\\ N„
\\ 

  
18.2.3. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de,áptjdão db`de'sem énho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de Aireito  público ou privado com características semelhantes, prazo e 
quantidades às do objeto\desta 'citação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. "'"/ 

18.3 - Documentação Complementar: 

a) A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, abrangendo inclusive/as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder pú ico e as fundações por ele instituídas ou mantidas, 
conforme modelo do anexo V. 
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b) Declaração assi da pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprime do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme 
Anexo VI. 

18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISRO CADASTRAL, emitido 
pela Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobri,gadas-de apresentar os 
documentos indicados abaixo, condicionada à verificação deNalidade,dos`docilmentos para a data , 

\\.7> 

Contrato Social, e alterações se houver,  

\\;\ 
Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

\ 
Certidão de Dívida Ativa com 

Ç  
atjnião. 

18.5.3 - As microempresas e empresas,de pequeno porte, \ Por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar iUà'a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que ettaapresente-algurnalestrição.; 

18.5.4.- Havendo alguma,restrição,nã comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresada,pequenOporte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento,e, `que for,,dectarado,o, enceddr-d6 certame, o Prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por\igual\períOdo, critério \da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, paganiento,ou Parcelamento 'do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeità..d`acertidão`neativa,iiáando a sua habilitação no certame. 

"\\\ 

XIX - JULGAMENTO DAS  PROPOSTAS  

19.1. O critério de julgamento será o de Menor Preço Global. 

a) Cartão do CNPJ atualizado; ( /7\2,\  
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da sessão: 

18.5.6 -A não-regularização da documentação no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadênCia`c16-dirãto à Contrataç‘ão,\sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ng. 8.666, 
de 21 de junho`de'199asUas alteVações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes rernane,scantes na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante 
Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 
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19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital; 

19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspendera sessão para julgamento das 
Propostas, publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico 
do município, com a data de reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas iie tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relatiVamenie à,de menor preço, ou 
na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas,nestas,condições;serão 
selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer qiit sejam os 
preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão publica de lances ,  
verbais. 

,,,,,, /,, 
/ 

, -...„. s. 

(/ /\,\, \ -„, 
\ / \ \,. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valore(inferiores a 40%' do valor referencial estabelecido 
por esta Administração, após ampla pesquisa e cótaões realizadas de forma idônea, dentro dos 
trâmites legais e incoerentes com os praticados pelo'rnércado, para'a execução do objeto do 
contrato, serão consideradas como inexeqüíveis pelo F'regoeiro, no ato da análise das propostas 

'.  
dos licitantes. ,,  

(` \ 
\ \ \ \, 

\\ '- \ 19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapd::  cie lanceSwerbais poderá,e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere com preçoà-inexeqülVejs. -- ., \ s, ; 
19.4.3 — As propostas que estiverefil-cqm valores superiores é 15% do valor referencial 
estabelecido por esta Administreào;-apót-arp19\pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites ledai,e incderentes"com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contratoi-serão'corisideredaà''como -Superfaturadas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. \ 

( \ ,. \ \. 
,  \ \\ \\ \ \ , 
\ 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
superfaturados parà,à,AdrpintstraçãoN \./) 

1 \ \, \, \ \. , \ ..  
19.5.‘o'óé'ko-de empate entre duas ou'mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições-de igualdade para -a etapa competitiva de lances verbais. 

,,,_ \ --, "•-. \ ,\. \ _.) 
\,.. \.  

19.6. Havendo apenas-uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
seu preço coiripétlyel com,ós praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro 

negociar, visando'robter preço melhor. 
\\ \s, 

19.7. Quando todas apropostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

recebimento de novas propostas. 

50(  — ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS 

20.1. -Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 
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20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, 
mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e 
economicidade nos lances a serem ofertados. 

20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os 
seus lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro 
do tempo estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser 
oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutençãoáo último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. \ .\ 

\ \ 
20.3.1 -Ordenamento das empresas por preço após o encerfêmento doàlances,,,, --- 

/ ,,  
20.3.2 - Como critério de desempate será dado preferêtícia "de contratação, para ás-miôroempresas 

\ <1;./   
e empresas de pequeno porte. ., •\ 

‘‘,  

20.3.3 - Entende-se por empate, aquelas situaçoes ern \due a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5%`(cirico por ceto),,,superior ao melhor 
preço. \\\\\ 

\\ 

,N  , 

20.3.4 - A microempresa ou empresa del;, equeno porte,mais bem claSsIfibáda será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máxirtio\de 05 (cinco)'rnjnutos após 6,encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, e sendo(a'pr,esentad\aproposta interior ao do menor preço até então 
apresentado, será a microempresa\pii\empesaNde pequeno porte considerada vencedora do 

( 
\\- \\ certame. _ \ N\ 

\ ) 

- -,-'--, \, \. N.--  
20.3.5 -- Para efeito do ...:disposto ifd,subliem,203.2hocorrendo dempate, proceder-se-á da seguinte .\:\\\\:.

„. _.......„,......„ 
, 

forma: 

7`\, \ N. 
A microempresa mi \empresa -de\pequenci-poi-te mais bem classificada poderá apresentar 
proposta\c16Keço inferià\àqueconsiderada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicadoNem'seü,,favor\o Objeto libitado; 

\\ \\ ..
\\
N \\\\\ 

Não-ocorrendo bontratação da.microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do ,., 
inciso l',-serão convocadas \as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos:§0-229db 'SúbiteM\4.. 5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmddireito; '--- \, 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno pOrte'que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 12 e  22  do subitem 
20.3.2 deste 'edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

- O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 
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20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 

20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 
do resultado pela Autoridade Superior. 

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender‘S:èxigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classifibação,'até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proporiente- declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homoldgaâo do resiiltado'péla Autoridade , 
Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não ateddererri às condições e exigências deste 
Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou SLiperfaturadoS,para a Administração, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execüção do objeto do 
contrato. 

\\"\\, \\ \/ 
20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradàs,as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá olSagatoria`mehte ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes; 

\\ 
20.10 — Devolução dos envélepes,"documkritos de ha\bilitaçã97dôs licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2°..e 3?,..OssificadoS`na ordem creScénte dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do\contrato—pelo licitante véricedõr. 

\ 20.11 — No caso da sessão do pregã,a;,ém situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 
cumpridas todasfaS'suas fases,ps envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda da equipe, de apoio &serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada Paro prôsseàuiri1ento dos trabalhos. 

—A 
\  

20.12 s licitantesw
\
enàedorés terãô pr\azo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de 

adjudráaçTão-do objeto\ para elaborar as,propostas com os novos preços ofertados, após os lances 
verbais 0,éntrégar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

XXI - RECURSOS E IMPUGNAÇ6ES  

\ 
21.1. Até 02 (dois) dias úteis-antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esôlarkimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de-impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro 
meio eletrônico. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada' nova data para realização do 
certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá rio prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
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21.4— Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término 
daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia 
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados pouéscrito, não serão aceitos via e-mail, fac- 
simile, ou qualquer outro meio eletrônico. , 

/•. 
21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e,Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar oà-manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 
autos para decisão a ser proferida dentro`do'prazo de 05 (cinco) dias úteistontado do recebimento, 
sob pena de responsabilidade. 

21.5.4— A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a deciskuecôrrida:. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiró não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dós atos inSuscetiveià'tle aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação,do objeto da lióitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 
decididos os recursos. 

21.8 --As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação sito RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26 — CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da 
Feira/Ba , de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão 
analisados se forem interpostos via postal e-mail, fax-símile ou qualquer outro meio eletrônico. — , 

21.9. Declarado,o' licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 
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21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 

21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
NXII — ADJUDICAÇAO E  HOMOLOGAÇÃO  

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado péla autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o, julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 

XXIII — CONTRATAÇAO  
, 

23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocadópara assinar ci,termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologàção, sob Papa de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstai'na\Lei 8.666/93,a10.520/02. 

23.2. Para a assinatura do contrato a emPiasa deverá representar-se por.,  
\\\s  

Sócio que detenha podares deadministração, 'apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou 

Procurador com podares específicos para.assinar o contrato. 
\\,‘ 

23.3. O contrato a ser firmado obedeoerá à--minuta \constante no anexo II deste Edital. 
\ 

23.4. A empresa a se?'contratada,ficarapbrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supreàsões de at05°/0 (vinte`escinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do conirato:\ \s) 

N  \' \• 
23.5. Na ocorrência do„não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima:poder,áa:Administ?açãocorivocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê‘-lo em iguatpra\zoa nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos Preos davidarnante atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
conseqüênciasprevtstasno Artigo 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos 
do objeto deste Contrato: 

23.7. 0(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 
todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 
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de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

23.10 — Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os 
documentos de habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da 
primeira reunião. 

23.11. — Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
porventura estiverem vencidos. 

/- , 
23.12. — Os licitantes remanescentes convocados na forma dos 'subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às Penalidades cabíveis no caso de recusa ou 
de não atendimento das condições de habilitação. .. / ---, 

N - \‘, ir -\, ‘• ,, 
23.14.2 - Ocorrendo \ reajustamento de , preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela \ variação do\-porcántual\r'esultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da prapagá-e o dia,da,entrada\em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. \ \ -„ \ -,,,, , , , 

, ----, 
23.14.3 -‘A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, , . . 
acompanhado de requeriménto.  
XXIV - CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

\\ ••, 
24.1. O pagaménta\terá efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta carrénte ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 
definitivo do objeto licitado. 

24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediáto, a proponente que assim o 
fizer. 

24.3. Èm havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 
a ser contratada. 
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23.13. O prazo para a entrega do objeto—cobtratual \• admite prorrogação, a critério da 
Administração,mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades,\.,_ , na conformidade do 
disposto, no Art. 57 § 10, da Lei 8.666/93. % 

, . 
23.14.0 termo contratual poderá duranté-o 'seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e érn\seus incisas é,parágrafoà, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoriPacie,comPetente, atravéS\de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicadd‘ern-argãO‘deimprensa oficial. 

, 
ç -  

23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contrataao, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo à= és -disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 
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24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

XXV - REAJUSTAMENTO 1 

25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima. 

,XXVI - DA FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DO OBJETO 

26.1. A forma de execução do objeto será fornecimento parcelado,_tnediante ordem de 
fornecimento da Secretaria requisitante e especificações do Anexo I 'e-do Termo de Referência. 

\ 
N \ 

26.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fisCalização-do fornecimento. 
, 

26.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Cdmisãoiou,seniidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conforinidad'e-dos fornecirhent6s,cOm 
especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, quarido\serà-emitido o termo de recebimento • 
definitivo. 

/ 
 

26.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que Os itens não atendem às especificações 
técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integraIrrienie,ou em parte, obrigando-
se a Licitante a providenciar a substituiçãq.dás,itens não aceitos no praio.Máximo de 24 (vinte e 
quatro horas). (\ \ 

\\\_  

,/ 
27.1. A recusa em assinar o contrato, berncornd'o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem jugifidativàs„àceita-peld-ór'gãO'ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado`ás`seguintes\sançõts pO'visias na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, 
garantida a prévia -à ampla defesa ehi,prodesso administrativo: 

, \ 
N \, Advertêndia;' \ 

\ • \, 
Declaração de,  inidcine‘idadà,Para participar de licitação e impedimento de contratar com a 

(União, com Õrgãos'e entidades 'do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, 
\ciim o'Distrito Federal\e,Municípilo's por prazo de até 05(cinco) anos; 

Multwde10°/6"(d_ez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em \asSinar'o-,cântrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua 
convocação; , 
Multa de 0;33À¡-(três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da 'parte do objeto não entregue por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 
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XXVIII - RESCISÃO  

28.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 

28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

28.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

XXIX - REVOGAÇAO - ANULAÇAO 

29.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49,, da Ler8.666/9,3, no seu todo 
' \ ou em parte. 

7

/ ,/ 

/ \\ \\\ . ,, 
29.2. O MUNICÍPIO se reserva ao direito de revogàresta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente eqmp\rovado, p'ertihente e suficier,ite para justificar a . \ 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constàtada insanável-ilegalidade, baseado em parecer ,..  

(-\ \\\\ \ \ \\ \ 

escrito e devidamente fundamentado. 

\ \ 

 

29.3. Não caberá qualquer indenização aosproponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo\o ônus da prova exclusivamente ao , 

 \\ \\ ,\, 
 \ licitante/contratado. 

XXX - DISPOSIÇÕES GERAI 

\,_:---:-----,..\\\\ 
30.1. A qualquer tempo"-, antes da data'fixada-pafa apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital,hipótese er,9'que`dpverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente-astabelacido, excetoquando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

\ formulação das inopostas. \., \ 

30.2. Os encargos de natureza tributária, social)e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa-a,ser contrata`da‘.`\\  

ç --\-..':-.„, \ • \ \ \ / \ , \ 
30.3. Éfacultada'ao Pregóeiro ou a-autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência\deStinada,a esclarecer, ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não impliqu'e erliinckitão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta.  . ) .,, 

30.4. A apresentação.,cià,proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor', bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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30.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.088 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL E COMBATE AO= 
POBREZA 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
3.3.90.32.00 — MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

Fonte 05 

\ .7.,  
,-  

30.8— Os proponentes são responsáveis pela fidelidadeegítimidade dàs infbrniações-e-dbs 
., 

documentos apresentados em qualquer fase da licitaçío,,inclúsive a prepàràção.e apresentação 
das propostas. \--7 \\\ 

C\  
30.9 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência\, sa,IVo\por motiy\o\justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. \\\\ \ \ \-) 
30.10 — O desatendimento de exigências não essenciais não\impoftará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível 9.,,9eriçãda sua quàlifièàção e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão \, 

30.11 — As normas que disciplinam este pregão serão semprebterpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessadb-s;_sem coMpometiMerito_da segurança do futuro contrato. 

30.12 — A homologação do resultadb-destálicjltação não implicará direito à contratação. 

\ 
30.13. — É facultado ao Pregoeiro ob à autori-da-desuperior: 

\‘, -\ \,\, / 
A promoção d

(
e diligência Clestinada'kesclarecer ou complementar a instrução cio processo, em 

qualquer fase do\prgãO;endo Niedada'a 'inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da 'Drcipiista:, \\\. 

\ 
Rel

.,  
evaf erros formajs\pu simples •omi

,sMes em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classifibaão.abs,propOnehtes>detde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato [ião \acTárrete-violàção aoS'priiicípios básicos da licitação; -.\\ ., -.....,_:,_\ ,\ 

Convocar os licitantes,para\ quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas'..  

\\ 
30.14 — Este Editake

\ 
 spus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 

instrumento de conti-ató, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

30.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 
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30.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à 
contratação. 

30.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA 

FONSECA, N° 26 — CENTRO, Conceição da Feirana, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

30.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

30.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por rriais'privilegiado que seja. 

'---- 

/\ \ \ \ ', 
,, ,N  

30.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá/  observar se 6‘sey exemplar-.está . 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

• ' / / \ 
N ..../ 

1. Discriminação do objeto — Proposta,qe Preço \, 
II. Minuta do Contrato; \„ 

Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração Conhecimebto e Ateridirhento as Condições de 
Habilitação; 
Modelo de declara/6ão, expresa de que\nào estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e inCliieta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos\Múnicípios;\abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de\dfreito liriVedo .sOb/controle do poder público e as 
fundações pcireleKinslituídà\qtmantitlas;_ ,%. 
Modelo(Cle Deèl,ração-„4--ateridimento ao inciso XXXIII do artigo 7° da 
Constituiçãofederal;\ 
Reajo de Retirada ctoEdital 

N\  

Conceição da Feira/Ba, XX de XXX 2021. 

—Naisa Cerqueira Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. n°. 184/2021 
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Termo de referência  

DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando 
atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do 
Município de Conceição da Feira/Ba. 

DO CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO'' 

A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estab-eleda'i-em contrato com a 
Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições con\sténtes 'rio Edital de Licitação 

\ do qual, este termo, é parte integrante. 

DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitéção ficará wcargo da Secretaria Municipal de 
Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza 

Da justificativa ÇN\ 
E imperioso ressaltar que a referida contratação se faz. népessária haja vista que é dever da 
administração prover as necess'icl‘ades das"-pessoas càrentes do Município desprovidas de 
condições para arcar com as despe\saque requer um sepult\arriênto. 

Fundamento legal \\\ 
A contratação para fornecimentodo objeto, deste ‘..Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, na Lei ri.19.520-deIrde.jilhocie\2903, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003, 
no Decreto n° 3.555, dê 08, de -agosto de 2000-  e;•-subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

Especificações básièas do fornecimento/Serviço  
A empresa contratéda \devérá exebutár\fornécimento e o translado de forma parcelada mediante a 
apreseritação de reqUisiçãO•aissinadé\porservidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
Os mkateriaiterão solicitado\s,desfórmà,pércelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão 
ser eni}egUês-,n'Olo,óalyidicaào„,por esta administração imediatamente após o recebimento da 
requisiçâó''dê'vid'ãmente,assinada. 
A Licitante venc\edor`fiCk;á Obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado 
sendo que o atà-ereceblinento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a 
repor aquele que apesêntar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, 'tjjeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

Da quantidade e descrição dos materiais 
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N° DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 

1 
SERVIÇO FUNERÁRIO DE ADULTO ADULTO 
COMPOSTO DE TRANSLADO, MEMORIA E URNA 
FUNERÁRIA 

UND 
200 

2 
SERVIÇO FUNERÁRIO CRIANÇA COMPOSTO DE 
TRANSLADO, MEMORIA E URNA FUNERARIA 

UND 40 

DO PAGAMENTO: 

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias /subsequente à'claitã---de entrega, com 
base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período.  .2 

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar a,nota,fiscal e/ou\fatura'do(S),prOduto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser 'emitida em nome do 
Município de Conceição da Feira/Ba e conter ‘o número ozlerripsenho correspondente; 

Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s)‘'er4resa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizadd“durante\a 'validade dciNregistro) os seguintes 
documentos: 

(-N  
- prova de regularidade com a\Previdencia\Social (CND '7  Certidão Negativa de Débito, 
expedida pelo INSS - Instituto Nacional \de' Seguro Social) dentro de seu período de 
validade; 

- prova de regularidade tofro_,FGTS (CRF - Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal)-deheo-de seu período de validade; 

\ 
- Nos pagameptos realizedos após data-convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento ao mês, até a \datada efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INF4pro ?ata dia.  \ 
DAS OBRIGAÇOES: \

s  

DO,Município \\,\.\ 

- Atesar\,O.Tefei0o,,re,cebimento 'definitivo do objeto licitado; 

Aplica a\eM\pres-a-perialidades, quando for o caso; 

- Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução; 

Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal; 

Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

Da Fornecedora 

Fornecer o objeto desta licitação nas epecificações contidas neste edital; 

- o Translado deverá contemplar as cidades de acordo com as requisições. 

- Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes, isentando o Município de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
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A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do 
certame, com perfeição e acuidade. 
- Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as pío-Vidéricias necessárias para o 
ressarcimento. \‘ 
- Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclaréCimentds que foremssolicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. \ , 

- Manter, durante a execução do contrato, as mesmas 'Condições de\  hábilitaçao:,- , 
Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou slipfessões que fizerem 

necessários no quantitativo estimado do objeto 'desta licitàçà&,até o lirtide de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado. \\ \-) , 
ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS , . 

\ 
- Prazo de validade da proposta-não clèvrá ser inferior \a 60 (sessenta) dias a contar da 
data de abertura das propostas cl\e,Pteso; \\\\ 

- Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que compõem tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, e`mlialgeris,,s-egtAsje quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente ha \à`guisgãoe\entrega-dõs materiais cotados, bem como 
transportes, custos, estOcagern,até a éntrégatõtaI do objeto, carga e descarga, testes, leis 
sociais e tributos. 

Secretaria-MuniCiparcle Secretaria /de Promoção Social e Combate a Pobreza 
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ANEXO 1 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2021 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 013/2021 

\ \:---..„„ 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empi:esp\  '-', , CNPJ n° 
, 

, situada na ,, \ , , vem 
apresentar a sua proposta para Contratação de em/presa\para prestaçã\o/deSerViço funerário 
composto de translado, visando atender ás necessidadessda Secretaria de Promoção Social 
e Combate a Pobreza do Município de CéMteição da\Fèira/Ba, conforme especificações 
constantes do Anexo I e do Termo de Referência, \deste editalotações cÀçmentárias contidas 
nesse instrumento e detalhamento nos quadros a se\guii=-:\  

/--\ 

N° 

, 

DISCRIMINkAO 
\ N "\\ 

\ \ 
UNIDADE 
\ \ 

QUANT VLR UNIT. (R$ 
VALOF 
TOTA 

(R$) 

1 

SERVIÇO FUNERARIO DE ADULTO \, `' 
ADULTO COMPOS"TO-DE,TRANSLADO, N. 
MEMORIA E URNA FUNERARIA 

(- \-----.:----..\ \ \ 

) ; 
-"--, .._,.." , ,U,N D /' ,..._ _. 200 

2 
SERVIÇO FUNERARIO-CRIANÇA "---N, \ 
COMOSTO bE TRANSLADO, MEMORIA E 
URNA FUNERARIA \\ \ \,, 

\ UND 40 

\ \VALORtLOBAL R$ , „ 
\\) 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60DIAS\) 

\\ 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021  

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Báhia, - doravante denominado 
CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do/CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 
1403577269, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e cio outro lado como 
CONTRATADA a empresa ,,situada, à , n°  
Centro, na cidade de , Estado da, Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 

, representada pelo , inscrito nO CPF sob‘n° e 
RG  SSP/BA, tem justos e contratados a saber, mediante as 
condições e cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

Contratação de empresa pára, prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender áS',necessidades dà Secretaria de Promoção 
Social e Combate a Pobreza dO,AllunicípiO -de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes do Ane?(6-1 e doIe'rmo de Referência, do edital de Pregão Presencial n° 
013/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA 'REGIME E CONDIeõES PARA EXECUÇÃO  
Os serviços deverão ser fornecidos na sede e Zona Rural do município de Conceição da 
Feira/Ba, e o translado de acordo dorri•a cidade do ocorrido, conforme Termo de referência 
do edital, o qual\eíte ifistruniebto contratual esta vinculado. 
CLÁUSULA TERCEIRA —FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à cOntada'seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Secretaria: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
2.088 — MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇAO SOCIAL E COMBATE AO= 

POBREZA 
3.3.90.39.00 — OUTROS SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 

3.3.90.32.00 — MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA. 

Fonte 05 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO  
O Preço Total para o fornecimento dos serviços é de R$ 

), resultante da multiplicação das quantidades 
efetivamente executadas pelos preços unitários assim especificados: 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Os pagamentos serão efetuados após entrega dos 
produtos. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de 
suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será de 12(doze)yheses. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista ma Lei n.° 8666/93, por igual 
período. 

\ ' CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS \ 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

\ 
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações s 
consignadas na LOA.  \, ‘ \ \ -, 

CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS,E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES „ „ 
São Obrigações dos CONTRANTES:,S  

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Da CONTRATADA 
A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes_ legal e técnico, devidamente Credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, - a gestão contratual, cabendo" aos mesmos gerir todas as obrigações 
legais e tecnidaSiinerentés,ab.contratb- é ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e- à'CONTRATADÁ. A qualquer substituição do gestor contratual, a 
CONTRATADA ,deverá \ \comunicar  6"." fato por escrito à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 03 corridos; 

A CONTRATADA será legai'e:financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissàs‘  contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargoè\trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; ‘\- \ 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados á 
CONTRANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — DA CONTRATANTE:  
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Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos; 

Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos materiais, com poderes plenos para gerenciar técnica 
e administrativamente o mesmo; 

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários ao fornecimento dos materiais, bem como entregar 
livres e desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste 
Contrato; 

CLÁUSULA OITAVA - DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, 'Sen.] prejuízo,damtilização 
pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusçila\RESCISÀO\de`ste/Contral-o e 
disposto no parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federá' n`.° 8666/93, a CONTRATANTE 

N aplicará à CONTRATADA as seguintes multas\L: N, \ - 
1. 0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o\valor do\ Rresente Contrato, por dia de 

atraso, em até 30 (trinta) dias, em-. relação àQ inicio e/otilérmino de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Sei-Viços determinada pela CONTRATANTE; 

(N 0,2% (zero vírgula dois por cento)\sobfe o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias,''ern\reliçãci\ao início, e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

\\ 
3,0% (três pdr-cento)p,elaIneNetuOc total ou parcial da Ordem de Serviços sobre 

o valor total ou parcial‘cobrigaçào nãO'curnjSrida; 
(-\ \\\ 

/ 

Aplicadas as' ms!.iltasa CONTRAT,ANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRÀTODA\ogo\ajpós sia 'imposição, respondendo igualmente a caução 
prevista neste Contràtà;\pelas ObrigaçõeS\;' 

\ ss,  
,As.multas,previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 

moratório,:e,-ConSeqentemente) o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação `de\eventuais 'perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao 
CONTRATANTE... 

CLÁUSULA NONÁ.r\CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA - A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 
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SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, o Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição daFeira/Ba, - de de 2020. 

CONTRATANTE: 

CONTRATADA: 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Mu9i6ipa1 , 

/ N/  

  

TESTEMUNHAS: 

\, 
moom000000doaxxxxxxixxx 

N N  \N 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão 'Presencial n° 013/2021. 

Designação de Representante 

Atravãs da presente credenciamos o (a) Sr (a) \ portador (a) da 
Carteira de Identidade n° , e/adastro no`Cadasjim Cie-soas 
Físicas sob o n° , a part/icipar,qa LicitaçãO insta,uraqa,pãla 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba ,qa,r\nodalidadede Pregão 
Presencial n° 013/2021 na qualidade de(REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-
lhe poderes para pronunciar-se em nome \da'`erhpresa \\\  
bem como formular propostas, ofertar lances;\retorrer, rehu\hciar e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

de 2021. 

ÇÇARIA/1130\DA-EMFRESA E ASSINATURA 
\ 

\DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇAO\DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

\\ 

• 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.37110001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) (,'CNPJ n° , 
localizada na DECLARA, para fins de participaçã!zi-na licitação Pregão 
Presencial n°01312021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPALDE "CON'CEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Inátrilmento Cdmibcatitirio atima identificado, 
declaramos, para os fins da parte final do inciso VII do artigo .4° da Lei Fáciéral 53210.54/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições pea,o cumprimento das,obridaçÕá's objeto 
da licitação, e ainda: Ç../ \\N 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita,a Lei Corripmentar n° 123/06, 
declaramos: 

\ \ , • 
( ) Que não possuímos a condição de mid-roempresa, nem-a de empresa\de pequeno porte. 

\ \ \\ \\  
N N -,....-, 

( ) Que estamos enquadrados, na da-ta desigriada para o inicio da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos iribur\Sos na - vedações a qUe Se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. -\ -\ -\ -• \ \ 

C--„,,,,  \\\\ \\N\--,..____,)  
( ) Que estamos enquadrados,, nadata-designa para-o.início,da sessão publica, na condição de 
pequeno porte e que nãbsestariloiiidurs -nag-,ve'dções a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06.

\  

\\\ \\"-----..,:::........ N, 

No que concerne, ao coghecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitoà\dkInCiso Vli'do\Art. 46\dalei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, CienteS\da\S•sançõesfactíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do 

-\ 

ç
mesmo-diploma. \

s 
 \ 

"'s,•-:::"----. 
\, 

( ) para,os-efeitós.do §1°'clo a\r-t: \43\da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprováçá`o-dà'no'S'saègUlaridade,fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, Cujci-ternioiclitial 'cor-responderá ao momento da declaração do vencedor do certame, 
prorrogáveis pbr‘isgu,alperíod,o,\,a critério da Administração Pública, cientes de que a não-
regularização da'dodumentaç'ão , no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

\•../' de de2021. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 
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DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA-NSUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

\\, 
/ \,, 

, não estiNsuspenSb.,delicita 
integrantem:ja-AdminiStração 
direta. 

 , 
\\ \ 
\ 

Declaro, na condição de licitante 
contratar com qualquer entidade 
Estadual ou Federal, direta ou in 

r ou impedido de 
Públiçà Municipal, 

de 2021. 
-Locà"Ve Data 

\:\\\ 
\Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

ANEXO V 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII'DO,ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL  

,K\,,,  
Declaramos, para os fins do disposto(no,Ninciso\,v \d‘o art. 27da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não`empregamgs finnor dà,18 (dezoito) anos \ \ , 
em trabalho noturno, perigoso ou insalUkeNe não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. N,N \ \ 

'N. \N 
,-- 

, 
Ressalva: emprega menor, a parfir'\cle 14(quatorze) anos, na condição de aprendiz 

N\-----„,_ ___ ,./ • 

Ç\ \ --'- \ ----, - \N 
\ 

Observação: em caso afirfhativo, aSsinalar a ressalva acima. 

\,de de 2021. 
*,.:: '-) Local e data 

\\  ----)  
\, 
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Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 166/2021 

Pregão Presencial n. 013/2021 

Ementa: Pregão Presencial. Contratação 

de empresa para prestação de serviço 

funerário composto de traslado, visando 

atender as necessidades da Secretaria de 

Promoção Social e Combate a Pobreza 

do Município de Conceição da Feira/BA. 

Prosseguimento. 

I — RELATÓRIO: 

Trata-se de solicitação expedida pelo Exmo. Sr. Prefeito, acerca da 

regularidade da minuta do edital e da minuta do contrato do pregão presencial para 

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de traslado, visando 

atender as necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município 

de Conceição da Feira/BA. 

Dessa forma, a fim de empreender a contratação aludida resolveu o Setor 

competente adotar o procedimento licitatório na modalidade Pregão Presencial, e atendendo 

ao que dispõe o art. 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, a minuta do edital e seus anexos 

foram encaminhados a esta Procuradoria para análise e parecer. 

É o relatório. 

É o relatório, passo a opinar. 

Inicialmente, cumpre destacar que compete a essa procuradoria, única e 

exclusivamente, emitir parecer meramente opinativo, sob o prisma estritamente jurídico, não 

lhe cabendo adentrar em aspectos relativos a conveniência e oportunidade da prática dos atos 

administrativos, que estão reservados à esfera discricionária do administrador público 

legalmente competente, tampouco examinar questões de natureza eminentemente técnica, 

administrativa e/ou financeira, salvo hipóteses teratológicas. 

Desta forma, presumimos que as especificações técnicas contidas no 

presente processo, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas 

características, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente 

determinadas pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, 

para a melhor consecução do interesse público. 

Finalmente, é nosso dever salientar que determinadas observações são 

feitas sem caráter vinculativo. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão 

apontadas para fins de sua correção. O prosseguimento do feito sem a observância destes 

apontamentos será de responsabilidade exclusiva da Administração. 
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Antes de abordamos o teor das minutas ora submetidas imperioso se faz 

tecer algumas considerações de cunho preliminar, as quais se prestam a ajudar na 

compreensão do presente juízo de valor. 

Com efeito, a contratação de obras, serviços, bens e alienações deve se 

pautar por conduta administrativa que universalize a competição, sendo facultada ao agente 

do Poder Público, evidentemente, a utilização de parcela de discricionariedade, desde que 

restrita às opções previstas em lei. 

Assim, a proposta mais vantajosa para a Administração, e, portanto, para os 

administrados, é a que observando os princípios norteadores do Poder Público, apresente, de 

acordo com os tipos de licitação permitidos, as melhores condições técnicas e econômicas. 

A eficiência, alçada pela Emenda Constitucional n. 19/98, a princípio da 

Administração Pública, exige do administrador, a utilização de técnicas que permitam 

satisfazer às necessidades do cidadão, com a melhor qualidade a um custo justo, ou seja, 

administrando cientificamente os recursos carreados aos cofres públicos. 

Por outro lado, a Lei Complementar n2  101/00, conhecida como "Lei de 

Responsabilidade Fiscal", tem como regra de ouro o comprometimento das despesas públicas 

à efetiva arrecadação dos recursos previstos, o que já foi designado e reservado, conforme 

consta nos autos deste processo. 

Outrossim, diga-se que o processamento da licitação, seja qual for à 

modalidade a ser utilizada pela Administração, exige a prévia fixação de condições que se 

prestarão, no caso concreto, a reger o certame, assegurando não só o alcance do que se deseja 

contratar, como também que recebam os diversos participantes um tratamento transparente 

e igualitário. 

O instrumento convocatório, como genericamente se denomina o ato 

convocatório da licitação, tem por objetivos, assim, estabelecer a priori regras que deverão ser 

seguidas na execução do certame, além do que estabelecer critérios destinados a avaliar as 

condições dos licitantes e a vantagem das propostas que serão oportunamente apresentadas. 

Abordando o tema em comento, assevera CARLOS ARY SUNDFELD (in, 

"Licitação e Contrato Administrativo" - Malheiros Editores, 1994 - pág. 98) que "A licitação tem 

início com a divulgação do ato convocatório, denominado edital (ou, no caso especifico das 

licitações por convite, de carta-convite), destinado a normatizar com antecipação tanto o seu 

desenvolvimento como o regime da futura relação contratual". 

Possui o instrumento convocatório, como se percebe, a função de regular, 

numa hipótese dada, a condução do procedimento e a celebração do contrato que em 

decorrência será futura e oportunamente celebrado. Necessário ver-se, no entanto, que a 

norma interna da licitação não afasta a aplicação de regras inscritas na Lei de Licitações e 

Contratos até porque esta, lhe serve de base para a elaboração e não pode haver conflito 

entre ambas, o que, se vier a ocorrer, ensejará inapelavelmente a nulidade de dispositivo ou 

de todo o instrumento. 
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Destarte, visando a proporcionar o resultado almejado, qual seja a 

contratação, deve o instrumento convocatório reunir um conjunto de condições mínimas que 

criarão, para a Administração e para os participantes, uma necessária vinculação. Em se 

tratando do edital - espécie do gênero instrumento convocatório - impõe a Lei 8.666/93 um 

conteúdo básico que se acha explicitado em seu art. 40 e que serve, se bem observado, como 

um roteiro para a composição do edital, evitando omissões lesivas ao interesse do órgão ou 

entidade licitadora. 

Por força desse caráter regulamentar e vinculatório, determina o art. 38, 

Parágrafo Único, do Estatuto das Licitações que as minutas de editais e de seus anexos, dentre 

eles, a minuta do contrato, devam ser submetidas obrigatoriamente a exame da procuradoria 

jurídica, a fim de verificar se os requisitos descritos da norma se encontram plenamente 

integrados, de modo a validar a produção dos efeitos pertinentes. 

In casu, após análise apurada da minuta de edital a nós submetida se verificou 

que esta elenca todos os requisitos exigidos por lei, quais sejam: 

PREÂMBULO DO EDITAL 

número de ordem em série anual 

nome da Unidade e de seu setor 

modalidade 

regime de execução e o tipo de licitação 

menção de que será regida pela Lei 8.666/93 

local, dia e hora para recebimento da documentação e proposta, bem como para início da 

abertura dos envelopes. 

CONTEÚDO DO EDITAL 

a - objeto da licitação, em descrição sucinta e clara; 

b - prazo e condições para assinatura do contrato ou retirada dos instrumentos, para execução 

do contrato e para entrega do objeto da licitação; 

c - sanções para o caso de inadimplemento; 

d - local onde poderá ser examinado e adquirido o edital e seus anexos; 

e - condições para participação e forma de apresentação das propostas; 

f - critério para julgamento, como disposições claras e parâmetros objetivos; 

g - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em que serão 

fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação e às condições para 

atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto; 

h - critério de aceitabilidade dos preços unitários e global, conforme o caso, vedada a fixação 

de preços mínimos, critérios estatísticos ou faixas de variação em relação a preços de 
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referência; 

i - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global, conforme o caso, permitida a 

fixação de preços máximos e vedados a fixação de preços mínimos, critérios estatísticos ou 

faixas de variação em relação a preços de referência, ressalvado o disposto nos parágrafos 12 e 

22 do art. 48 (válido a partir de 28.05.98 - Lei 9.648/98); 

j — critério de reajuste, que deverá retratar a variação efetiva do custo de produção, admitida a 

adoção de índices específicos ou setoriais, desde a data prevista para apresentação da 

proposta, ou do orçamento a que essa proposta se referir até a data do adimplemento de cada 

parcela; 

k - limites para pagamento de instalação e mobilização para execução de obras ou serviços que 

serão obrigatoriamente previstos em separado das demais parcelas, etapas ou tarefas; 

I — condições de pagamento, prevendo: 

1 - prazo de pagamento, não superior a 30 (trinta) dias, contado a partir da data final do 

período de adimplemento de cada parcela; 

2 - cronograma de desembolso máximo por período, em conformidade com a disponibilidade 

de recursos financeiros; 

3 - critério de atualização financeira dos valores a serem pagos, desde a data final do período 

de adimplemento de cada parcela até o efetivo pagamento; 

4 - compensação financeiras e penalizações, por eventuais atrasos, e descontos, por eventuais 

antecipações de pagamento; 

5 - exigências de seguros, quando for o caso. 

m - instruções e normas para os recursos previstos na Lei 8.666/93; 

n — condições de recebimento do objeto da licitação; 

o - outras indicações específicas ou peculiares da licitação. 

ANEXOS DO EDITAL (DELE FAZENDO PARTE INTEGRANTE) 

- planilhas de quantitativos e custos unitários; 

b - a minuta do contrato a ser firmado entre a Administração e o licitante vencedor; 

c - as especificações complementares e as normas de execução pertinentes à licitação. 

CLÁUSULAS DOS CONTRATOS 

a - o objeto e seus elementos característicos, cabendo atentar para a existência de objetos 

múltiplos e serviços que não se enquadrem no objeto do contrato; 

b - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

c - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do adimplemento 
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das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de observação e de 

recebimento definitivo, conforme o caso; 

e - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica, o qual no presente caso por ser sistema de registro de 

preço deverá somente ser auferida por ocasião da expedição da ordem de 

fornecimento/serviço, o que ocorrerá em momento futuro; 

f - as garantias para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os valores das 

multas; 

h - os casos de rescisão; 

i - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa 

prevista no Art. 77 da Lei 8.666/93; 

j - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à 

proposta do licitante vencedor; 

k - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

I - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

m - nomes das partes e os de seus representantes; 

n — finalidade do contrato; 

o - ato que autorizou a sua lavratura; 

p - número do processo da licitação, da dispensa ou da inexigibilidade; 

q - sujeição dos contratantes às normas da Lei 8.666/93 e às cláusulas contratuais, conforme 

art. 61. 

Nos demais aspectos, examinada a referida minuta do edital e do contrato nos 

presentes autos, devidamente rubricadas, bem como documentação presente aos autos, 

entendemos que guardam regularidade com o disposto na Lei Federal n° 8.666/93 e pelo 

Decreto n° 9.412/18, visto que presentes as cláusulas essenciais, sem quaisquer condições que 

possam tipificar preferências ou discriminações. 

Sobreleva esclarecer que as características, especificações e quantitativos 

contidos no procedimento licitatório são de inteira responsabilidade da Autoridade 

Solicitante. Ressalto, também, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos 

documentos apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à 

pertinência das condições negociais que se apresentarem. 

Ademais, reiteramos, que no tocante a parte técnica do objeto da licitação, como 

termo de referência, planilhas de composição de custos, etc, restringimos analise, uma vez que 

não detemos capacidade técnica para tanto. Todavia, recomendamos que seja detalhado no 
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termo de referência os itens de cada lote, como, por exemplo, a distância do traslado a ser 

percorrido, as especificações mínimas das urnas funerárias a serem fornecidas, etc. 

Ao tempo, no que pertine à publicação, devem ser observados os prazos mínimos 

estipulados no art. 4°, inciso I, IV, e V, da Lei n° 10.520/2002. 

Ex positis, ante os fundamentos fáticos e jurídicos neste parecer delineados, 

opinamos pela continuidade do certame licitatório, sob o aspecto da legalidade. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição da Feira/ BA, 21 de Junho de 2021. 

Bela. Patrícia Ca (o Silva de Souza 

Procuradora do Município 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

DESPACHO 

Diante do parecer da Assessoria Jurídica com a manifestação favorável referente a legalidade da Minuta do 

Edital e seus anexos, proceda-se à Publicação do Aviso do Pregão Presencial de N° 013/2021, pelo prazo 

mínimo de 08 (oito) dias úteis, conforme preconiza a Lei n.° 10.520/2002, na imprensa oficial seguida pelo 

Município. 

Conceição da Feira/Bahia, 08 de julho de 2021. 

Naisa Ce ueira "inheiro 
Pregoeira Oficial 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ONCEIÇA0 DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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SEGUNDA-FEIRA 

05 DE ABRIL DE 2021 

ANO V — EDIÇÃO N 59 

      

      

Ediçâo eletranica disponível no site vvumptneoneeicaodafeira.transparenclaofielalba.com.br  e garantido sua autentiddade por certificado digital ICP-BRASIL 

DECRETO N° 184 DE 01 DE ABRIL DE 2021 

"Nomeia Pregoeiro Titular e equipe de 
apoio para operacionalização dos certames 
licitatórios sob as modalidades Pregão 
Presencial e Eletrônico, da Prefeitura 
Municipal de Conceição da Feira, Bahia e 
dá outras providências". 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, ESTADO DA BAHIA, no 
uso 
de suas atribuições legais e em conformidade com a Lei Federal n° 10.520/2002, Decreto 
n°10.024/2019 e Lei Complementar 123/2006; 

DECRETA: 

Art. 1° - Fica designado como Pregoeiro Titular a Senhora NAISA CERQUEIRA PINHEIRO, 
e sua equipe de trabalho abaixo nominada, sem prejuízo de suas funções, que serão responsáveis 
pela operacionalização dos certames sob a modalidade Pregão Presencial e Eletrônico, a serem 
realizados no âmbito da administração Pública Municipal de Conceição da Feira, Bahia, cujas 
atribuições, direitos e deveres se encontram estabelecidos na Lei Federal n° 10.520/2002, Lei n° 
10.024/2019, Lei Complementar 123/2006 e demais instrumentos regulatórios. 

Equipe de Apoio: 

Membro Titular: ROSEANE GUEDES VASCONCELOS SILVA 

Membro Titular: CLAUDIANA SERRA DA SILVA 

Membro Suplente: VERÔNICA MARIA WANDERLEY FEITOSA 

Art. 2° - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Registre-se e publique-se. 

Conceição da Feira (BA), 01 de abril de 2021. 

JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO 
Prefeito 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 
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QUINTA-FEIRA 
08 DE JULHO DE 2021 

ANO V - EDIÇÃO N°113 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA A 

 

    

Edição eletrônica disponível no site www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  e garantido sua autenticidade por certificado digital ICP-BRASIL 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021  

A Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, toma público que fará realizar Sessão Pública de Licitação, modalidade PREGÃO 
PRESENCIAL N° 013/2021, no dia 22 de julho de 2021, às 09:00h, do tipo MENOR PREÇO POR 
GLOBAL: Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a 
Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do Anexo I e Termo de Referência 
deste edital. O Edital e seus anexos poderão ser adquiridos na Prefeitura Municipal, à Rua 
Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, Conceição da Feira/BA, no site 
www.pmconceicaodafeira.transparenciaoficialba.com.br  no período de 09/07 a 21/07/2021, das 
08h00 às 12h00. CPL, 08 de julho de 2021.— Naisa Cerqueira Pinheiro — Pregoeira. 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardoso 



VAGA DE ESTÁGIO 
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ADMINISTRAÇÃO. 
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ESCOLARIDADE: 

ENSINO TÉCNICO 

OU SUPERIOR EM 

ADM. HORÁRIO: 

CLASSIVENDAS 
SEXTA-FEIRA, 09 DE JULHO DE 2021 'VIAM DO ESTADO (75) 3321-8181 / www.jornatiolhadoesiado.com  
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APARTAMENTOS rCASASA 

A ALUGAR VENDA 

MARCOS ARAUJO 
( ) 

=tipos niuálos, 

COSO!: USO 

20 ANOS 

3223.3222 e 

99972.3222 zap 
Rot coldoposetatt 2o 

Sn Ame to Momo 

mapaft97@tunacorn 

IMÓVEIS 

APANTJUDENTOS'. 

A VENDA 

CALUMBI 

Ó
VENDE-SE UM PE-

QUENO PRÉDIO 

C/3 PAVIMENTOS, 

2 APARTAMEN- 

TOS 4/4, 01 SUÍTE, 

COM UM PONTO 

COMERCIAL NA 

PARTE TÉRREA, 

TODO GRADEADO, 

PRÓXIMO A AV. 

CONTORNO, COM 

POÇO ARTESIA- 

NO, ESPAÇO PARA 

NOVOS QUARTOS. 

daEXCELENTE PARA 

MÁ POUSADA 

COM 324M2 BAIR-

RO CALUMBI- FEI-

RA DE SANTANA. R$ 

450.000,00. TEL.: 75 

98834-6368 

RuclitLA 

VENDE-SE/ 

ALUGA APAR-

TAMENTO 2/4, 

SALA, COZINHA 

E BANHEIRO. 

RUA MACÁRIO 

CERQUEIRA. 

TEL.: 75 98803-

4554 / 98170-

9601 ZAP 

CENTRO 

ALUGA-SE APT' 

NO CENTRO, 

MOBILIADO OU 

SEM MOBILIA. 

TEL.: 75 98213- 

4748  

OUTROS 

ALUGA-SE UM 

APT' COND. PO. 

DAS ACÁCIAS, 

2° ANDAR, R$ 

850,00 JÁ IN- 

CLUSO CON- 

DOMÍNIO. TEL.: 

75 3623-7133 

ADALBERTO 

"- CASAS A---1 

ALUGAR 

OUTROS 

KITINETE, COND. 

DOWN TOWN 

FLAT MOBILIA-

DA, 2° ANDAR, 

C/ GARAGEM. 

PRÓXIMO. AO  

FORUM. TEL.: 75 

99805-3566  

VENDE-St SÍ-

TIOS E FAZEN-

DAS NA REGIÃO. 

TEL.: (75) 98336-

6536 WHATSA-

PP  

ALUGA-SE KITI-

NETS A PARTIR 

DE R$ 450,00 EM 

DIVERSAS LO-

CALIDADES DE 

FEIRA. TEL.: (75) 

98336-6536 

CENTRO 

Vendo 02 casas vi-

zinhas ao fórum 

Felinto Bastos toda 

reformada, 'age, re-

baixamento de ges-

so, blIndex, porta de 

vidro e janela, piso 

dei' - no Centro. Va-

lor R$ 190.000,00. 

Aceita carro quitado 

na negociação. Tel: 

75 99277-1605 zap / 

99248-5801 zap 

CNACARASZ -

FAZENDAS 

Oportunidade, Ven-

de-se 6,5 tarefas na 

Cabrita próximo ao 

Rio Jaculpe. Tel.: 

75 98205-5040 / 

98239-8467 

r — SALAS- 
_ 

ALUGA-SE SALAS 

E LOJAS NO CEN- 

TRO A PARTIR DE 

11$600,00. TEL.: 

(75) 98336-6536 

WHATSAPP 

r  

VENDE-SE MlNE-SI-

TIO COM 15 TARE-

FAS EM CORAÇÃO 

DE MARIA OPOR-

TUNIDADE!. TEL.: 

75 98106-2957 ZAP 

/ 99163-2504 AU-

GUSTO AZEVEDO, 

CRECI 15548 

Vende-se mine-sítio 

em Berimbau com 

área de 5 tarefas, sede 

ampla, 5/4, sendo 01 

suíte, bem localiza-

da, 100% plano, ga-

ragem, poço, à 3km 

do centro da cidade. 

Oportunidade para 

quem gosta de um 

paraíso no campo. 

Tel.: 75 98106-2957 

zap/ 99163-2504 Au-

gusto Azevedo, Crecl 

15548 

—TERRENO3-1 

Fraga Mala - Vendo 

casa, escriturada, Re-

sidencial Esmeralda, 

R$ 420.000,00 à vis-

ta, quitada, disponível 

100metros de fundo 

para grande reforma. 

Tem conversa. Con-

tato via zap Tel.: 71 

9284-3584  

Área com 30 tarefas 

aproplada p/ pecuá-

ria, granja ou lotea-

mento. Em Berimbau, 

Distrito Do Picado. 

Augusto Azevedo - 

Grad: 15548. Tel: 75 

99163-2504 / 98106- 

2957  

Vendo terreno de es-

quina medindo 124 

no Feira VII próximo 

ao Caíque, 80MII, 

288mt52 (12x24). 

Escriturado com toda 

documentação em 

dia. Tel.: (75) 98336-

6536 Whatsapp. Flá-

vio Freitas' CRECI 

11457 

Vendo terreno 10)/25 a 

poucos metros do Anel 

de Contorno, no Sto 

António dos Prazeres, 

120 Mil Escriturado. 

Tel.: (75) 98336-6536 

Whatsapp. Flávio Frei-

tas CRECI 11457 

VENDO -SE - Terre-

no próximo ao par-

que da Cidade e Feira 

VII, metragem 10)Q5 

pronto para construir 

com 136m2 de radiar, 

são 3/4 sendo 1 suíte, 

2 salas, cozinha e ba-

nheiro, com muro em 

uma lateral e fundo, 

preço de oportunidade 

R$65.000,00. Aceito 

carro ou moto como 

parte do pagamento. 

Tel.: 75 99181-1980 

VENDE-SE UMA ÁREA 

DE 57 MIL METROS 

NO CIS. TEL: 753221-

0068 / 99245-9333 

VENDE-SE TERRE-

NO 5X30, MURADO 

PRAIA DO SOL R$ 

26.000,00 TEL: 75 

98818-2423 

VENDE-SE 2 LOTES 

JUNTOS COM ACESSO 

A DUAS RUAS, FREN-

TE E FUNDO. ÓTIMO 

P/ DEPÓSITO, 10X60, 

PRÓXIMO A ADELBA, 

R$ 60.000,00, MURA-

DO, TEL: 75 98818-

2423 

NEGÓCIOS 

E SERVIÇOS 

r OUTROS --  ' 

VENDE-SE PERFU-

MES IMPORTADOS: 

FERRARI, GABRIELA 

SABATINA, GOLO 

G IRL, INVICTUS,ON 

MI LLION, SILVEFI 

SCENT, 212 VIP MEN. 

ETC. R$ 39,90. TEL.: 

7598836-6674 

-ESTÉTICA 

Stock Tântrico - Tra-

balhamos c/ diversas 

massagem, ambiente 

próprio e com todo 

protocolo de segu-

rança. Tel.: 75 99229-

2992 

[ —SERVIÇOS-

,--ELÉTRIcos--1 

SERVIÇOS ELÉTRI-

COS EM GERAL. VISI-

TA PARA ORÇAMEN-

TO A COMBINAR. 

CONTATO: ALIOMAR. 

ZAP- (75) 99134-

3968. 

TRABALHO 

"OFERTA-DE - 

- EMPREGO —

VAGA DE ESTÁGIO 

(CENTRO) - TELE-

MARKETING. SEXO: 

AMBOS OS SEXOS. 

APARTIR DE 18 

ANOS. ESTUDANTE 

DO NÍVEL SUPERIOR 

EM ADM, GESTÃO 

COMERCIAL OU MA-

RKETING DIGITAL  

BENEFÍCIOS: BOLSA BENEFICIOS: BOL- VAGA PAU PRESTADOR 

AUXILIO. REQUISI- SA AUXILIO MAIS DE SERVIÇO - ASSISTEN-

TOS: COMPFIOME- TRANSPORTE. RE- TE DE ARTE! DESIGNER 

TIDO, PROAR1VO, QUISITOS: ÁGIL, / MOTION DESIGNER 

HABILIDADE EM PROATIVO, COMPE- - COME OFFICE. 44H SE- 

TRABALHAR COM TENTE. RUA CON- 
MANAIS. CRIAÇÃO DE MI- 

SELHEIRO FRANCO, 
METAS E REDES DIAS PARA CAMPANHAS 

464 - EDIFÍCIO EU- 

SOCIAIS E TER EX- TERPE FEIRENSE, ONLINE CRIAÇÃO DE 

CEL AVANÇADO. 2° ANDAR. SALA LAYOUT PARA CAMPA- 

RIJA CONSELHEIRO 201. NÚMERO PARA NHAS OFFLINE CONFIE-

FRANCO, 464 - EDI- AGENDAMENTO: 75 CIMENTO EM COPYWRI- 

Fiel° EUTERPE FEI- 98233-7763 TINO CONHECIMENTO 

RENSE, 2° ANDAR, VAGA DE ESTÁGIO EM ADOBE PHOTOSHOP, 

SAIA 201. NUMERO - ADMINISTRAÇÃO. AFIFA EFFECTS, BLEN- 

FEMININO. ESCO- 
PARA AGENDAMEN- DER. BENEFÍCIOS: 

LARIDADE: ENSINO 

TÉCNICO OU SUPE- 

RIOR EM ADM. HO- REQUISITOSAPACIDADE 

AMUO: DAS 08:00 DE TRABALHAR EM EOUI-

AS 14:00. RUA CON- PE. RUA CONSELHEIRO 

SELHEIRO FRANCO, FRANCO, 464 -EDIFÍCIO 

464 - EDIFÍCIO EuTERpE EUTERPE FEI FIES- 

FEIRENSE, 2° ANDAR, SE, 2° ANDAR, SAIA 

SALA 201. NÚMERO 201. NÚMERO PARA 

PARA AGENDAMENTO: AGENDAMENTO: 75 

DAS 08:30 AS 12:30, 7598233-7763 98233-7763  

CHURRASCARIA SABOR NA 

BRASA, PRECISANDO DE UM 

.CHURRASQUEIRO. TEL.: 75 

98338-7414 

. ALUGO casa com 2/4, copa, cozi-
nha, banheiro social, área de serviço. 
Bairro Brasília, excelente localiza- 
ção, próximo a rodoviária. R$800,00 
75 99116.9985 (não aceito animais) 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
0.1111.101/11•1. 

MOAS PRESBMW. 01W2021 
A Pregadora Mal** de Coxal* da Feire- BA px Intermedle da COSSICO *manente de UM-
**, teme público que Irá fedem Senão Pdhlca d,Udtoçso. rrolddade PREMO PROBOS. 

012/2021, no th 22 de láno de 2021, às ~h,doOp,enenupnnçO POR GLOSAI.: Condo-
toolo de empresa ptra prestou* de urrem Amido campaste de trame& tis.* ~der is 
necesoldieles da &creta* de Man** Sedai e *abate e Po** Atunlelple do Coroei* da 
FehÉBA na forme do Anexe I e Tome de Referenda dere cano Edital e mu anexam pode*, ex 
adquirido, na Prete* Mullelp10 Rua Marechal Ocockee da Fateeco 1r20 - Cort*Otoceltie 
da MIMA dto theripmeoneekwdeletreXamparenciterdalte.carnbr no pedodo de 08/121 a 
21/07011, dee MOO lo12hCO. CR,* da PITO de 2021.- Nu Cerque* Pinha* - ProNelre. 

nialo moam r. /non 
A Preletn Municipal de Calcei* da kin - DA por remedo da Condado PermanerÉe de 
MN*, torne pelico qua tal nartar siudo Meai 8 ~Oh modellde8FAECAO RE-
MIM ir 014/2021. no dia 22 de Alo de 2021, da 11h00, de ept Menor Pre* Por Lote. OREM 
Contate* de empresa preeledom de Seertpe e almnea do bonet Co',  retem* de *elude 
Mons mord* atendendo a maldade 8 Ovem Secretarias do nalcfp12 Ed2x1 e ate 
.arocme podado*, adquiridos re Pnshltum Muni** Rua Mana* Deetke á Faneco W28 - 
Cenho, Coroei* da ~no wmvpmccncelcmdeteeekenxererclooficialbapentlx ro 
período de 0581a 21 /07P2O21, dee UNO te 121100. 06 de *to de 2021. - Rala Comxtra 
Ptheiro -Pregoeira. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL No 011/2021 

1. Regência Legal LEIS FEDERAIS 8.666/93, 10.520/02 E LEI COMPLEMENTAR 123/06; 

Órgão Interessado Secretaria Municipal Administração e Ordem Pública 

Modalidade PROCESSO 
ADMINISTRATIVO 

TIPO DE LICITAÇÃO 

Pregão Presencial 013/2021 166/2021 MENOR PREÇO GLOBAL 
Fornecimento Parcelado 

VII. Objeto Ver Item 14.1 

VIII Local e Data do Recebimento das Propostas. 

LOCAL: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26- CENTRO -CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 
DATA: 22/07/2021 HORÁRIO LOCAL: 09h00min 

IX. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

UNIDADE GESTORA PROJETO ATIVIDADE ELEMENTO DA DESPESA FONTE 

Ver item 30.7 Ver item 30.7 Ver item 30.7 

X. PRAZO DE EXECUÇÃO Xl. Patrimônio Integralizado Líquido ou Capital 
Social Mínimo Necessário 

Exercício de 2021 xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
XII. Local, horário e meio de comunicação para esclarecimentos sobre este Edital 

XIII. Pregoeiro responsável 
Naisa Cerqueira Pinheiro 

Decreto n°. 184/2021 

CONTATOS RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N9 26- CENTRO 
CEP: 44.320-000 - Conceição da Feira/Ba 

[XIV - OBJETO  
14.1 - Constitui objeto da presente licitação, a Contratação de empresa para prestação de 
serviço funerário composto de translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de 
Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, na forma do 
Anexo 1 e Termo de Referência deste edital, na forma do Anexo I e Termo de Referência deste 
edital, conforme exarado no processo administrativo n.° 013/2021. 
14.1.1- As Urnas e Translado serão adquiridos de forma parcelada, mediante Ordem de 
Fornecimento emitida pela Administração através do seu credenciado. O faturamento será mensal, 
depois de verificada a legitimidade do consumo, sendo emitida notas fiscais de fornecimento 
específicas para o Município de Conceição da Feira/BA. 
14.2. A contratação com a empresa vencedora obedecerá às condições constantes na Minuta do 
Contrato de Fornecimento - Anexo II deste Edital. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

14.3. - A licitante obriga-se a aceitar, quando solicitado pela Administração, nas mesmas condições 
e dentro do prazo contratual estabelecido, os acréscimos ou supressões que se fizer nas compras 
de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e as supressões 
resultantes de acordo celebrados entre as partes, na forma dos §§ 1° e 2° do art. 65 da Lei 
8.666/93. 

14.4 - Caso haja necessidade, por motivos operacionais não previstos, ou para restabelecer o 
equilíbrio econômico-financeiro inicial, de acréscimos ou supressão dos quantitativos e ou 
fornecimento, deverá ser obedecido o limite e demais condições pertinentes estabelecidos no ART. 
65 da Lei Federal n° 8.666/93, com suas posteriores atualizações. 

Ir@ - CONDIÇOES DE PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO E CREDENCIAMENTO DOS 
PROPONENTES 

15.1. Somente serão admitidas a participar da licitação as empresas que apresentarem os 
interessados credenciados, que atenderem a todas as exigências de habilitação contidas neste 
edital e seus anexos e, que pertençam ao ramo de atividade pertinente ao objeto licitado. 

15.1.1 Somente serão admitidas a participar da licitação, as empresas que apresentarem em seus 
Contratos Sociais ou Requerimento de Empresário Individual o ramo do objeto licitado, sujeitas a 
diligencia de vistoria por parte da administração. 

15.2. Não será admitida a participação de empresas em consórcio nesta Licitação. 

15.3 — Poderão participar deste Pregão pessoas jurídicas nacionais que atenderem a todas as 
exigências estabelecidas neste Edital. 

15.3.1 —Não poderão participar da presente licitação os que estejam suspensos de licitar ou 
impedidos de contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

15.3.2 - Não serão aceitos "protocolos de entrega" ou "solicitação de documento" em substituição 
aos documentos requeridos no presente Edital e seus anexos, bem como não serão recebidos 
documentos e propostas enviados por fax ou correio eletrônico. 

15.3.3 - O representante da licitante que não se credenciar perante o Pregoeiro ficará impedido de 
participar da fase de lances verbais, de negociação de preços, de declarar a intenção de interpor 
recurso, de renunciar ao direito de interposição de recursos, enfim, para representar a licitante 
durante a reunião de abertura dos envelopes "Proposta de Preços" ou "Documentação" relativos a 
este Pregão. SOMENTE SERÁ APROVEITADA A SUA PROPOSTA ESCRITA. 

15.4 —Nenhum representante poderá representar mais de uma empresa licitante. 

15.5 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que exerça no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira, mandato 
eletivo ou exerça cargo de Secretário Municipal ou Dirigente de entidades da Administração Indireta 
(fundações públicas, autarquias, empresas públicas, sociedades de economia mista e afins), se for 
o caso, ou parente dos que os a exerçam até o 3° (terceiro) grau por consangüinidade ou afinidade. 

15.6 - Não poderão participar da presente licitação as pessoas jurídicas que possuam no seu 
quadro societário sócio que seja agente público municipal, ou que seja cônjuge ou companheiro 
deste agente público. Entendendo-se como agente público municipal para fins desta proibição quem 
exerce função pública no Poder Executivo Municipal de Conceição da Feira na qualidade de 
servidor titular de cargo efetivo, de servidor titular de cargo em comissão ou função de confiança e 
de servidor que se encontra sob vínculo empregatício. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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15.6.1 —Os interessados, no dia, hora e local fixado no preâmbulo deste Edital, para a realização 
desta licitação, deverão entregar os seus envelopes contendo a Proposta de Preços (Envelope n° 
01) e os Documentos de Habilitação (Envelope n° 02) devidamente fechados e indevassáveis, 
rubricados no seu fecho, contendo em sua parte externa os seguintes dizeres: 
ENVELOPE N°01 - PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ENVELOPE Ng 02- DOCUMENTOS PARA HABILITAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL Ng 013/2021 

RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE 
DATA E HORÁRIO DE ABERTURA 

ANEXO III - Carta de Credenciamento ou Procuração por Instrumento Público ou Particular 
com firma reconhecida, conforme será especificado no item 15.8; 

ANEXO IV - A declaração do licitante dando ciência de que cumpre plenamente os 
requisitos de habilitação constantes do Edital; 

Cópia autenticada da Carteira de Identidade do proponente ou documento equivalente; 

Cópia autenticada do Estatuto, Contrato Social ou Requerimento de Empresário. 

15.6.3 A documentação do subitem 15.6 deverá ser apresentada em separado ao 
Envelope n° 01 - Proposta de Preços e Envelope n° 02 — Habilitação. 

15.7. O proponente deverá se apresentar para credenciamento junto ao Pregoeiro por um 
representante que, devidamente munido de documento que o credencie a participar deste 
procedimento licitatório, venha a responder por sua representada, devendo, ainda no ato de entrega 
dos envelopes, identificar-se exibindo a Carteira de Identidade ou outro documento equivalente de 
acordo com os itens abaixo: 
15.8. O credenciamento far-se-á mediante a apresentação de procuração por instrumento público 
ou particular ou Carta de Credenciamento (Anexo III), com firma reconhecida para os dois casos, 
atribuindo-lhe poderes para formular ofertas e lances de preços e praticar todos os demais atos 
pertinentes ao certame, em nome do proponente, juntamente com cópia do estatuto ou contrato 
social da empresa, autenticados. Em sendo sócio, proprietário ou dirigente da empresa proponente 
deverá apresentar cópia do respectivo Estatuto ou Contrato Social autenticados, no qual estejam 
expressos seus poderes para exercerem direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura. 

15.9. Concluída a fase de credenciamento, os licitantes deverão entregar ao Pregoeiro os envelopes 
da proposta de preços e dos documentos de habilitação, não sendo mais aceitas novas propostas. 

15.10 - Iniciada a sessão pública do pregão, não cabe desistência da proposta. 
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:XVI - PIROCEDIMENTO LICITATCYRIO 

16.1. O procedimento licitatório obedecerá, integralmente, as disposições das Leis Federais n°. 
10.520 de 17 de julho de 2002 e n°. 8.666, de 21 de junho de 1993. 
'XVII PROPOSTA DE PREÇOS - ENVELOPE,' " 

17.1. A Proposta de Preços deverá ser entregue em envelope lacrado, indevassável e rubricado 
pelo representante legal da empresa ou por seu mandatário identificado como Proposta de Preços, 
endereçada ao Pregoeiro, com indicação dos elementos conforme especificado no item 15.5. 

17.2. Estar impressa por processo eletrônico em 01 (uma) via, em papel timbrado da empresa, sem 
emendas, rasuras ou entrelinhas, devidamente datada, assinada na última folha e preferencialmente 
rubricada as demais, além de conter o carimbo de CNPJ da empresa licitante. 

17.3. A proposta deverá conter a especificação detalhada do objeto oferecido, rigorosamente de 
acordo com as exigências constantes deste Edital e Anexo I, não se admitindo propostas 
alternativas. 

17.4. Apresentar o preço unitário e total da proposta, descrito no Anexo I deste edital, expressos em 
R$ (reais), com apenas duas casas decimais. Caso o resultado final (preços x quantidade) resulte 
em dízima, o licitante deverá apresentar uma nova proposta, no prazo estabelecido no item 17.13, 
que resulte em apenas duas casas decimais, cujo valor deverá ser inferior ao inicialmente proposto. 

17.4.1 Proposta que apresente preço unitário simbólicos, irrisório, somente será classificada, a 
critério do Pregoeiro, desde que esta não prejudique as demais propostas. São considerados 
simbólicos ou irrisórios, os preços ofertados cujos valores estejam inferiores ao custo de sua 
produção. 

17.4.2 Serão corrigidos automaticamente pelo Pregoeiro quaisquer erros de: 

soma e/ou multiplicação; 

falta de data e/ou rubrica da proposta poderá ser suprida pelo representante legal presente à 
reunião de abertura dos envelopes de "propostas de preços" com poderes para esse fim; e 

a falta do CNPJ e/ou endereço completo poderá também ser preenchida pelos dados constantes 
dos documentos apresentados dentro do envelope de "documentos para habilitação". 

17.5. Nos preços propostos deverão estar inclusos todos os custos e despesas, encargos e 
incidências, diretos ou indiretos, se houver incidência, e quaisquer outras despesas necessárias 
para o fornecimento e instalação do objeto desta licitação, tais como: impostos, tributos, 
contribuições sociais, fiscais, para-fiscais, fretes, seguros e demais despesas inerentes, devendo o 
preço ofertado corresponder, rigorosamente às especificações do objeto licitado. 

17.6. Os preços cotados deverão ser referidos à data de recebimento das propostas, considerando-
se a condição de pagamento à vista, não devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para 
o período de processamento das faturas. 

17.7. O prazo de validade comercial da Proposta de Preços é de no mínimo 60 (sessenta) dias 
corridos, a contar da data da apresentação da proposta. 

17.7.1 Somente serão consideradas para efeito de classificação da proposta, as estiverem com 
preços cotados de cada item com o somatório total dos itens, ou seja, caso a Licitante deixe de 
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cotar qualquer um dos itens ficará alijada de participar da etapa de lances verbais com itens não 
cotados. 

17.8. O prazo de execução do objeto desta licitação será até 06(seis) meses. 

17.9 A(s) proposta(s) de preço(s) vencedora(s) e especificações detalhadas do (s) objeto(s) 
ofertado(s) deverá (ao) ser reformulada(s) e apresentada(s) na proposta comercial, com preços 
atualizados em conformidade com os lances eventualmente ofertados, no prazo de 03 (três) dias 
úteis, após encerramento da sessão. 

17.9.1 O licitante vencedor do certame deverá declarar expressamente na nova proposta, que 
prestará os fornecimentos em perfeita consonância com as descrições indicadas no Anexo I deste 
edital. 

17.10.A responsabilidade quanto aos fornecimentos ofertados é exclusivamente do licitante, que 
deverá certificar-se se o mesmo atende as exigências do instrumento convocatório sob pena de, em 
caso negativo, sofrer as sanções previstas no item 27. 

17.11. A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo do Setor de Compras do 
Município Conceição da Feira/Ba. 

17.12. Caso o(s) item(s), ofertados pela(s) empresa(s) vencedora(s) de menor preço não seja(m) 
compatível (is) com o objeto da licitação, será(ão) convocada(s) a(s) empresa(s) subseqüente(s), na 
ordem de classificação, para fornecimento dos serviços considerados inadequados, seguindo-se o 
mesmo procedimento, sem prejuízo das sanções legais pertinentes ao licitante desclassificado 
por incompatibilidade do produto ofertado com as especificações do edital.  

- HABILITAÇAO - ENVELOPE B 

18.1. Os documentos exigidos no ENVELOPE "B" - HABILITAÇÃO 

As certidões de regularidade fiscal emitidas de forma eletrônica (via internet) não estão sujeitas a 
autenticação em cartório. 

18.1.2 Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 
18.2. Na habilitação jurídica exigir-se-á dos interessados:  

a) Registro comercial, no caso de empresa individual; 

b)Ato constitutivo, estatuto social publicado de acordo com a Lei Federal n° 6.404/76 ou contrato 
social em vigor e alterações, devidamente registrado e consolidado, em se tratando de sociedades 
comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 

c)Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercício. 

18.2.1. A Regularidade Fiscal será comprovada mediante a apresentação dos seguintes 
documentos: 
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Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas — CNDT; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 
licitante; 

Prova de regularidade para com a Fazenda Federal através de certidão expedida pela 
Secretaria da Receita Federal e certidão da dívida ativa da União emitida pela Procuradoria da 
Fazenda Nacional; 

Prova de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a 
apresentação do Certificado de Regularidade do FTGS/CRF. 

Alvará de Funcionamento, expedido pela Prefeitura da sede do Licitante; 

PARÁGRAFO ÚNICO — Para efeito da validade das certidões de regularidade fiscal, se outro prazo 
não constar da lei ou do próprio documento, será considerado o lapso de 03 (três) meses entre a 
data de sua expedição e a data para entrega dos envelopes. 

18.2.2. A Qualificação Econômica Financeira será comprovada mediante a apresentação dos 
seguintes documentos: 

Certidão negativa de falência ou concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante 
nos últimos 90 (noventa) dias anteriores à data da entrega das propostas e de início da 
abertura dos envelopes. 

Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados 
por índices oficiais quando encerrado há mais de 03 (três) meses da data de apresentação 
da proposta e a Demonstração de Resultado, com os respectivos Termos de Abertura e 
Encerramento registrados na Junta Comercial, obrigatoriamente firmados pelo 
Dirigente/Sócio qualificado para tanto e contador, quanto a este último, constando o selo de 
autenticação emitido pelo CRC (Resolução CFC 871/2000 e Resolução CFC 1046/05). 

18.2.3. A Qualificação Técnica será comprovada mediante a apresentação dos seguintes documentos: 
a) Comprovação de aptidão do desempenho de atividade com a apresentação de no mínimo 01 (um) atestado 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado com características semelhantes, prazo e 
quantidades às do objeto desta licitação, executadas a qualquer tempo, em papel timbrado da empresa 
emitente do atestado. 

18.3 - Documentação Complementar: 

A licitante deverá apresentar declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de direito 
privado sob controle do poder público e as fundações por ele instituídas ou mantidas, 
conforme modelo do anexo V. 

Declaração assinada pelo licitante ou representante legal deste, devidamente identificado, 
de cumprimento do disposto no Inciso XXXIII do art. 70  da Constituição Federal, conforme 
Anexo VI. 
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18.4 — A apresentação de declaração falsa pelo licitante acarretará a aplicação da penalidade 
prevista no item 27, deste edital. 

18.5.1 — Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, em cópia 
autenticada ou ainda em cópia simples neste caso, mediante a apresentação dos originais, para 
conferência e autenticação, até 24 horas antes da abertura do certame. 

18.5.2 — Os participantes que apresentarem o CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL, emitido 
pela Comissão de Licitação desta Prefeitura Municipal, estão desobrigadas de apresentar os 
documentos indicados abaixo, condicionada à verificação de validade dos documentos para a data 
da sessão: 

Cartão do CNPJ atualizado; 

Contrato Social, e alterações se houver; 

Prova de Regularidade Fiscal com a Fazenda Pública Municipal, Estadual e Federal; 

Certidão de Dívida Ativa com a União. 

18.5.3 - As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação neste 
certame licitatório, deverão apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de 
regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição. 

18.5.4 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado à 
microempresa e empresa de pequeno porte que comprovar a sua condição para o caso, na fase de 
credenciamento, e, que for declarado o vencedor do certame, o prazo de 02 (dois) dias úteis, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da 
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas 
ou positivas com efeito de certidão negativa, visando a sua habilitação no certame. 

18.5.6 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei ri° 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e suas alterações posteriores, sendo facultado à Administração convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 
licitação. 

18.6 - A licitante deverá apresentar e seguir todos os anexos deste edital (excluindo-se a minuta de 
contrato), em cada fase do procedimento, conforme estabelecido, sendo que, o não cumprimento 
acarretará inabilitação da licitante, salvo a possibilidade de aproveitamento dos atos do licitante 
Constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor. 

XIX JULGAMENTO DAS PROPOSTAS ,  

19.1. O critério de julgamento será ode Menor Preço Global. 

19.2. A partir do horário previsto no Edital, terá início a sessão pública do pregão, com a divulgação 
das propostas de preços recebidas e em consonância com as especificações e condições 
detalhadas pelo edital; 
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19.2.1. Havendo necessidade, o Pregoeiro poderá suspender a sessão para julgamento das 
Propostas, publicando o aviso de resultado do julgamento das propostas em diário oficial eletrônico 
do município, com a data de reabertura do certame. 

19.3. Não se considerará qualquer oferta de vantagem não prevista neste Edital; 

19.4. O Pregoeiro selecionará a proposta de menor preço e aquelas que tenham apresentado 
valores sucessivos e superiores em até 10 % (dez por cento), relativamente à de menor preço, ou 
na impossibilidade de obter-se pelo menos 03 (três) propostas nestas condições, serão 
selecionadas as melhores propostas subseqüentes a de menor preço, quaisquer que sejam os 
preços oferecidos, até o máximo de 03 (três), para participarem da sessão pública de lances 
verbais. 

19.4.1 — As propostas que estiverem com valores inferiores a 40% do valor referencial estabelecido 
por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, dentro dos 
trâmites legais e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato, serão consideradas como inexeqüíveis pelo Pregoeiro, no ato da análise das propostas 
dos licitantes. 

19.4.2 — O Pregoeiro durante a etapa de lances verbais poderá e deverá interferir desclassificando 
lances ofertados que considere com preços inexeqüíveis. 

19.4.3 — As propostas que estiverem com valores superiores a 15% do valor referencial 
estabelecido por esta Administração, após ampla pesquisa e cotações realizadas de forma idônea, 
dentro dos trâmites legais, e incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do 
objeto do contrato, serão consideradas como superfaturadas, no ato da análise das propostas dos 
licitantes. 

19.4.4 - Serão desclassificadas as propostas que consignarem preços manifestamente 
superfaturados para a Administração. 

19.5. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o Pregoeiro selecionará todas as propostas 
em condições de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais. 

19.6. Havendo apenas uma proposta e desde que atenda a todas as condições do edital e estando 
seu preço compatível com os praticados no mercado, esta poderá ser aceita devendo o Pregoeiro 

negociar, visando obter preço melhor. 

19.7. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o Pregoeiro poderá suspender a 
sessão do pregão e estabelecer uma nova data, com prazo não superior a 03 (três) dias úteis, para 

recebimento de novas propostas. 

XX —ETAPA COMPETITIVA DE LANCES VERBAIS  

20.1. Após a classificação das propostas, o Pregoeiro fará a divulgação, convocando os 
proponentes para apresentarem lances verbais, a começar do autor da proposta selecionada de 
maior preço e seguido dos demais, de forma sucessiva e distinta em ordem decrescente. 

20.2. Somente serão admitidos lances verbais cujos valores se situem abaixo do menor valor 
inicialmente proposto pelo licitante de menor preço, podendo o Pregoeiro flexibilizar este limite, 
mediante o desenrolar da etapa de lances verbais, conforme a verificação de vantagem e 
economicidade nos lances a serem ofertados. 
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20.2.1. O Pregoeiro poderá estipular o limite de tempo máximo para que os licitantes verbalizem os 
seus lances, observando que, estes representantes poderão realizar consultas telefônicas, dentro 
do tempo estipulado, visando negociar com seus pares a diminuição do valor do lance a ser 
oferecido. 

20.3. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicará a 
exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pelo 
licitante, para efeito de ordenação das propostas. 

20.3.1 —Ordenamento das empresas por preço após o encerramento dos lances. 

20.3.2 — Como critério de desempate será dado preferência de contratação para as microempresas 
e empresas de pequeno porte. 

20.3.3 — Entende-se por empate, aquelas situações em que a proposta apresentada pela 
microempresa e empresa de pequeno porte tenha sido até 5% (cinco por cento) superior ao melhor 
preço. 

20.3.4 — A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será convocada para 
apresentar nova proposta no prazo máximo de 05 (cinco) minutos após o encerramento dos lances, 
sob pena de preclusão, e sendo apresentada proposta inferior ao do menor preço até então 
apresentado, será a microempresa ou empresa de pequeno porte considerada vencedora do 
certame. 

20.3.5 - Para efeito do disposto no subitem 20.3.2, ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte 
forma: 

1. A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar 
proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será 
adjudicado em seu favor o objeto licitado; 

11. Não ocorrendo contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma do 
inciso I, serão convocadas as remanescentes que porventura se enquadrem na hipótese 
dos §§ 12 e 22 do subitem 4.5.2.3 deste edital, na ordem classificatória, para o exercício do 
mesmo direito; 

No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 
pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos §§ 12 e 22 do subitem 
20.3.2 deste edital, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que 
primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

Na hipótese da não-contratação nos termos previstos neste subitem, o objeto licitado será 
adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame. 

O disposto neste subitem somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver sido 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

20.4. Caso não se realize lances verbais, serão verificados a conformidade entre a proposta escrita 
de menor preço e o valor estimado para a contratação. 
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20.5. Sendo aceitável a oferta, será verificada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o atendimento das 
condições habilitatórias deste licitante, com base na documentação apresentada. 

20.6. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o proponente 
vencedor, sendo-lhe adjudicado o objeto deste Edital, pelo Pregoeiro, com a posterior homologação 
do resultado pela Autoridade Superior. 

20.7. Se a oferta não for aceitável ou se o proponente não atender às exigências do Edital, o 
Pregoeiro examinará as ofertas subseqüentes, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda a todas as exigências, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a 
ele adjudicado o objeto deste Edital com a posterior homologação do resultado pela Autoridade 
Superior. 

20.8. Serão desclassificadas as propostas que não atenderem ás condições e exigências deste 
Edital e/ou consignarem preços inexeqüíveis ou superfaturados para a Administração, assim 
considerados aqueles incoerentes com os praticados pelo mercado, para a execução do objeto do 
contrato. 

20.9. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências 
relevantes e que, ao final, deverá obrigatoriamente ser assinada pelo Pregoeiro, equipe de apoio e 
licitantes presentes; 

20.10 — Devolução dos envelopes "documentos de habilitação" dos licitantes remanescentes, à 
exceção dos relativos aos 2° e 3° classificados na ordem crescente dos preços propostos, que 
ficarão retidos até assinatura do contrato pelo licitante vencedor. 

20.11 — No caso da sessão do pregão, em situação excepcional, vier a ser suspensa antes de 
cumpridas todas as suas fases, os envelopes, devidamente rubricados no fechamento, ficarão sob a 
guarda da equipe de apoio e serão exibidos, ainda lacrados e com as rubricas, aos participantes, na 
sessão marcada para o prosseguimento dos trabalhos. 

20.12 — Os licitantes vencedores terão prazo máximo de 03 (três dias) úteis a contar da data de 
adjudicação do objeto, para elaborar as propostas com os novos preços ofertados, após os lances 
verbais e, entregar ao Pregoeiro, os quais farão parte do processo licitatório. 

XXI - RECURSOS E1MpUGNAÇAW:  

21.1. Até 02 (dois) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa 
poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do Pregão. 

2.1.1.1 —Os pedidos de impugnações referentes ao edital deverão ser apresentados por escrito e 
endereçados ao Pregoeiro, sendo que, não serão aceitos via e-mail, fac-símile, ou qualquer outro 
meio eletrônico. 

21.2. Caberá ao Pregoeiro decidir sobre a petição no prazo de até 01 (um) dia útil. 

21.3. Acolhida à petição contra o ato convocatório, será designada nova data para realização do 
certame. 

21.3.1 — Rejeitada a petição contra o ato convocatório, caberá recurso a autoridade superior no 
prazo de 24 (vinte e quatro) horas que decidirá no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 

21.4— Apresentação de impugnação, após o prazo estipulado no subitem anterior, não a 
caracterizará como recurso, recebendo tratamento de ação administrativa calcada no direito de 
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petição, interposta perante o Pregoeiro que encaminhará no prazo de 05 (cinco) dias à autoridade 
competente para no prazo de trinta (30) dias, do recebimento, proceder o julgamento. 

21.5 — Dos demais atos relacionados com o pregão, o recurso dependerá de manifestação do 
licitante ao final da sessão pública, fazendo constar em ata a sua intenção de interpor recurso com a 
síntese das suas razões, sendo-lhe concedido o prazo de 03 (três) dias úteis para apresentar 
memoriais relacionados à intenção manifestada, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a contar ao término 
daquele prazo, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos. 

21.5.1 — Prorroga-se o prazo para o oferecimento de memoriais e contra-razões até o primeiro dia 
útil seguinte, se o vencimento cair em dia em que não houver expediente ou este for encerrado 
antes da hora normal. 

21.5.2 —Os memoriais deverão ser apresentados por escrito, não serão aceitos via e-mail, fac-
símile, ou qualquer outro meio eletrônico. 

21.5.3 —Os memoriais serão dirigidos ao Secretário Municipal de Administração e Planejamento, por 
intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar ou manter sua decisão, no prazo de 05 (cinco) 
dias úteis, encaminhando à autoridade superior, em qualquer caso, conjuntamente, o recurso e os 
autos para decisão a ser proferida dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contado do recebimento, 
sob pena de responsabilidade. 

21.5.4 — A autoridade superior para decidir o recurso poderá: confirmar, modificar, anular ou 
revogar, total ou parcialmente, a decisão recorrida. 

21.6— A falta de manifestação motivada e imediata importará a preclusão do direito de recurso; 

21.7 — O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo e o seu acolhimento 
importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento; 

21.7.1 — A adjudicação do objeto da licitação ao licitante vencedor somente ocorrerá depois de 
decididos os recursos. 

21.8 - As impugnações e recursos deverão ser protocolados na Comissão Permanente de 
Licitação sito RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N2 26 —  CENTRO, CEP: 44.320-000, Conceição da 
Feira/Ba , de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00, sendo que, estes não serão 
analisados se forem interpostos via postal, e-mail, fax-símile ou qualquer outro meio eletrônico. 

21.9. Declarado o licitante vencedor, qualquer licitante poderá manifestar imediata e motivadamente 
a intenção de recorrer, cuja síntese será lavrada em ata. Será concedido o prazo de 03 (três) dias 
úteis para a apresentação das razões do recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados 
para apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a correr do término do 
prazo do recorrente. 

21.10. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante para recorrer da decisão do 
Pregoeiro importará a decadência do direito de recurso e conseqüentemente à adjudicação do 
objeto da licitação ao licitante vencedor. 

21.11. Quando mantida a decisão, a instrução e o encaminhamento dos recursos à autoridade 
superior serão realizados pelo Pregoeiro no prazo de até 03 (três) dias úteis. 

21.12. A autoridade superior do órgão promotor do pregão terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis 
para decidir o recurso. 

21.13. O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
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21.14. O acolhimento do recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 
aproveitamento.  
1XXII ADJUDICAÇÃO ,g HOMOLOGAÇÃO 

22.1. Não havendo a manifestação de recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto da licitação à 
proponente vencedora, para posterior homologação do resultado pela autoridade superior. 
22.2. Ocorrendo à manifestação da interposição de recurso, após o julgamento, a autoridade 
superior adjudicará o objeto licitado à proponente vencedora, homologando em seguida o 
procedimento licitatório. 

CONTRATAÇÃO 

23.1. Homologada a licitação o adjudicatário será convocado para assinar o termo do contrato no 
prazo de até 05 (cinco) dias corridos, a partir da data da homologação, sob pena de decair do direito 
à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 8.666/93 e 10.520/02. 

23.2. Para a assinatura do contrato a empresa deverá representar-se por: 

Sócio que detenha poderes de administração, apresentando o contrato social e sua 
alteração, ou 

Procurador com poderes específicos para assinar o contrato. 

23.3. O contrato a ser firmado obedecerá à minuta constante no anexo II deste Edital. 

23.4. A empresa a ser contratada ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, 
acréscimos ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor e quantitativos iniciais 
atualizados do contrato. 

23.5. Na ocorrência do não comparecimento do (s) licitante(s) vencedor (es), no prazo estipulado 
acima, poderá a Administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de classificação, 
para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 
quanto aos preços devidamente atualizados, ou revogar a licitação, independentemente das 
conseqüências previstas no Artigo 81 da Lei Federal n2 8.666/93. 

23.6. Fica estabelecido que a CONTRATADA não transferirá no todo ou em parte, os fornecimentos 
do objeto deste Contrato. 

23.7. 0(s) contrato(s) terá (ão) o prazo de 12(doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

23.8. Como condição para celebração do contrato, o licitante vencedor deverá manter e comprovar 
todas as condições de habilitação exigidas neste certame. 

23.9. Se o licitante vencedor, convocado dentro do prazo de validade de sua proposta, não celebrar 
o contrato, é facultado à Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas na 
legislação pertinente, examinar e verificar a aceitabilidade das propostas subseqüentes, na ordem 
de classificação, bem como o atendimento, pelo licitante, das condições de habilitação, procedendo 
à contratação. 

23.10 — Na convocação dos remanescentes, será observada a classificação final na sessão 
originária do pregão, o disposto nos itens 7.8.5 e 7.8.6, devendo ainda os convocados apresentar os 
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documentos de habilitação, cuja validade tenha-se expirado no prazo transcorrido da data da 
primeira reunião. 

23.11. — Somente será considerado habilitado o licitante que houver preenchido os requisitos de 
habilitação na data da primeira sessão e que apresentar, na segunda sessão, os documentos que 
porventura estiverem vencidos. 

23.12. — Os licitantes remanescentes convocados na forma dos subitens anteriores se obrigam a 
atender à convocação e a assinar o contrato respectivo de acordo com a proposta que 
apresentaram, no prazo fixado pela Comissão Permanente de Licitações, ressalvado os casos de 
vencimento das respectivas propostas, sujeitando-se às penalidades cabíveis no caso de recusa ou 
de não atendimento das condições de habilitação. 

23.13. O prazo para a entrega do objeto contratual admite prorrogação, a critério da 
Administração,mantidos todos os direitos, obrigações e responsabilidades, na conformidade do 
disposto, no Art. 57 § 1°, da Lei 8.666/93. 

23.14.0 termo contratual poderá durante o seu prazo de execução, caso ocorra uma das situações 
previstas no art. 65 da Lei 8.666/93, e em seus incisos e parágrafos, ser alterado, mediante 
justificativa e autorização da autoridade competente, através de termo de aditamento, cujo extrato 
deverá, para ter eficácia, ser publicado em órgão de imprensa oficial. 

23.14.1 Os reajustamentos de preços do objeto a ser contratado, quando e se for o caso, serão 
efetuados e calculados de acordo com as disposições específicas vigentes, editadas pelo Governo 
Federal. 

23.14.2 - Ocorrendo reajustamento de preços, autorizado pela Administração, os mesmos serão 
reajustados pela variação do porcentual resultante da diferença do preço fixado para o dia de 
apresentação da proposta e o dia da entrada em vigor do novo preço, aplicando-se sobre o preço 
proposto. 

23.14.3 - A empresa a ser contratada deverá apresentar documento oficial comprovando o reajuste, 
acompanhado de requerimento. 
,XXIV - 'CONDIÇÕES DE PAGAMENTÕ 

24.1. O pagamento será efetuado pela Administração para a empresa a ser contratada através de 
crédito em conta corrente ou cheque nominal, no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contados a partir 
da apresentação da Nota Fiscal/Fatura e depois de atestada pelo Contratante o recebimento 
definitivo do objeto licitado. 

24.2. Não será permitida previsão de sinal, ou qualquer outra forma de antecipação de pagamento 
na formulação das propostas, devendo ser desclassificada, de imediato, a proponente que assim o 
fizer. 

24.3. Em havendo alguma pendência impeditiva do pagamento, será considerada data da 
apresentação da fatura aquela na qual ocorreu a regularização da pendência por parte da empresa 
a ser contratada. 

24.4 O pagamento não isenta a empresa a ser contratada da responsabilidade de correção dos 
erros e imperfeições porventura apresentados após a liberação. 

)b-C1/ - REAJUSTAMENTO 
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25.1. Ver subitens 23.14 a 23.14.3 acima. 

     

        

 - DA  FISCALIZAÇÃO-DA ENTREGA DO OBJETO 

26.1. A forma de execução do objeto será fornecimento parcelado,  mediante ordem de 
fornecimento da Secretaria requisitante e especificações do Anexo I e do Termo de Referência. 

26.2. Deverá a unidade contratante proceder ao acompanhamento e fiscalização do fornecimento. 

26.3. O recebimento se dará em caráter provisório, inicialmente, pela Comissão ou servidor 
encarregado para este fim, até a verificação da conformidade dos fornecimentos com as 
especificações no prazo de até 03 (três) dias úteis, quando será emitido o termo de recebimento 
definitivo. 

26.4. Por ocasião da entrega, caso seja detectado que os itens não atendem às especificações 
técnicas do objeto licitado, poderá a Administração rejeitá-lo, integralmente ou em parte, obrigando-
se a Licitante a providenciar a substituição dos itens não aceitos no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro horas). 

I,XXVII-SANÇOES 

27.1. A recusa em assinar o contrato, bem como o descumprimento parcial ou total de qualquer das 
suas cláusulas, sem justificativas aceita pelo órgão ou entidade promotor da licitação, sujeitará o 
licitante ou o contratado às seguintes sanções previstas na Lei n°. 10.520/02 Lei n°. 8.666/93, 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

Advertência; 

Declaração de inidoneidade para participar de licitação e impedimento de contratar com a 
União, com órgãos e entidades do Estado da Bahia e dos demais estados da federação, 
com o Distrito Federal e Municípios por prazo de até 05(cinco) anos; 

Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, em caso de recusa do adjudicatário 
em assinar o contrato, dentro de 10 (dez) dias corridos, contados da data de sua 
convocação; 

Multa de 0,3% (três décimos por cento) ao dia, até o trigésimo dia de atraso, sobre o valor 
da parte do objeto não entregue; 

Multa de 0,7 % (sete décimos por cento) sobre o valor da parte do objeto não entregue por 
cada dia subseqüente ao trigésimo. 

27.2. A Administração se reserva o direito de descontar do pagamento devido à contratada o valor 
de qualquer multa porventura imposta em virtude do descumprimento das condições estipuladas no 
contrato. 

27.3. - As multas previstas nesta cláusula não têm caráter compensatório e o seu pagamento não 
eximirá a Contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes das infrações cometidas. 

[XXVIII - RESCISÃO  

28.1. A inexecução, total ou parcial, deste contrato ensejará a sua rescisão, com as conseqüências 
contratuais previstas na Lei n°. 8666/93, Lei 10.520/02. 
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28.2. O Contratante poderá rescindir administrativamente o respectivo Contrato, nas hipóteses 
previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93. 

28.3. Nas hipóteses de rescisão com base nos incisos I a XI do art. 78 da Lei 8.666/93, não cabe ao 
Contratado direito a qualquer indenização. 

LjOaX -REVOGAÇÃO - ANULAÇÃO 

29.1. A licitação poderá ser revogada ou anulada nos termos do art. 49, da Lei 8.666/93, no seu todo 
ou em parte. 

29.2. O MUNICíPIO se reserva ao direito de revogar esta licitação, por razões de interesse público 
decorrente de fato superveniente, devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar a 
decisão. Deverá, por outro lado, anulá-la se constatada insanável ilegalidade, baseado em parecer 
escrito e devidamente fundamentado. 

29.3. Não caberá qualquer indenização aos proponentes em caso de revogação ou anulação da 
presente licitação, ressalvadas as hipóteses legais, cabendo o ônus da prova exclusivamente ao 
licitante/contratado. 

[km - DisPosiçõgs GERAIS 

30.1. A qualquer tempo, antes da data fixada para apresentação das propostas, poderá o Pregoeiro, 
se necessário, modificar este Edital, hipótese em que deverá proceder à divulgação, reabrindo-se o 
prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 
formulação das propostas. 

30.2. Os encargos de natureza tributária, social e para-fiscal são de exclusiva responsabilidade da 
empresa a ser contratada. 

30.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção 
de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde 
que não implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da 
proposta. 

30.4. A apresentação da proposta implica para a licitante a observância dos preceitos legais e 
regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e 
condições deste Edital, sendo responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação. 

30.5. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo promover 
o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.6. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

30.7. As despesas com a contratação do objeto licitado correrão à conta dos seguintes recursos: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 

Secretaria: 57003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
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Unidade: 57003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 

2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 

SOCIAL 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 05 

30.8— Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos 
documentos apresentados em qualquer fase da licitação, inclusive a preparação e apresentação 
das propostas. 

30.9 — Após apresentação da proposta, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente 
de fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro. 

30.10 — O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 
licitante, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta, durante a realização da sessão pública de Pregão. 

30.11 — As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação 
da disputa entre os interessados, sem comprometimento da segurança do futuro contrato. 

30.12 — A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

30.13. — É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior: 

A promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, em 
qualquer fase do pregão, sendo vedada a inclusão posterior de documento que deveria constar 
originariamente da proposta; 

Relevar erros formais ou simples omissões em quaisquer documentos, para fins de habilitação e 
classificação dos proponentes, desde que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta 
e o ato não acarrete violação aos princípios básicos da licitação; 

Convocar os licitantes para quaisquer esclarecimentos porventura necessários ao entendimento 
de suas propostas; 

30.14 — Este Edital e seus anexos, bem como a proposta vencedora, farão parte integrante do 
instrumento de contrato, como se nele estivessem transcritos, ressalvado o valor proposto, 
porquanto prevalecerá o ofertado em lance verbal; se houver. 

30.15. O Pregoeiro poderá em qualquer fase da licitação, suspender os trabalhos, devendo 
promover o registro da suspensão e a convocação para a continuidade dos trabalhos. 

30.16. O Pregoeiro, no interesse da Administração, poderá relevar falhas meramente formais 
constantes da documentação e proposta, desde que não comprometam a lisura do procedimento ou 
contrariem a legislação pertinente. 

30.17. A homologação e a Adjudicação do objeto desta licitação não implicarão o direito à 
contratação. 
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30.18. As informações e esclarecimentos necessários ao perfeito conhecimento do objeto desta 
licitação serão prestados pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, diariamente, RUA MARECHAL DEODORO DA 
FONSECA, N°26 — CENTRO, Conceição da Feira//Ba, de segunda a sexta feira, no horário das 08h00 às 12h00. 

30.19. Os casos omissos serão dirimidos pelo Pregoeiro, com observância da legislação em vigor, 
considerando as disposições das Leis Federais n" 10.520/02 e 8.666/93, no que for pertinente. 

30.20. Para quaisquer questões judiciais oriundas do presente Edital, fica eleito o Foro da Comarca 
de Conceição da Feira/Ba, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

30.21. No ato da aquisição do Edital o adquirente deverá observar se o seu exemplar está 
devidamente completo e acompanhado dos seguintes anexos: 

I. Discriminação do objeto — Proposta de Preço 
Il. Minuta do Contrato; 

Modelo de Credencial; 
Modelo de Declaração de Conhecimento e Atendimento as Condições de 
Habilitação; 
Modelo de declaração expressa de que não estar impedida de licitar ou 
contratar com a Administração direta e indireta da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos Municípios, abrangendo inclusive as entidades com 
personalidade jurídica de direito privado sob controle do poder público e as 
fundações por ele instituídas ou mantidas; 
Modelo de Declaração de atendimento ao inciso XXXIII do artigo 70  da 
Constituição Federal; 
Recibo de Retirada do Edital 

Conceição da Feira/Ba, 07 de julho 2021. 

Nais e q Pinheiro 
Pregoeira Municipal - Dec. no. 184/2021 
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Termo de referência  

DO OBJETO 

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando 
atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do 
Município de Conceição da Feira/Ba. 

DO CONTRATO DE FORNECIMENTO/ PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 

A empresa licitante vencedora do certame terá suas obrigações estabelecidas em contrato com a 
Prefeitura Municipal, obedecendo todas as cláusulas e condições constantes no Edital de Licitação 
do qual, este termo, é parte integrante. 

DA SUPERVISÃO 
A Supervisão da execução do objeto desta licitação ficará a cargo dê Secretaria Municipal de 
Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza  

Da justificativa 
E imperioso ressaltar que a referida contratação se faz necessária haja vista que é dever da 
administração prover as necessidades das pessoas carentes do Município desprovidas de 
condições para arcar com as despesas que requer um sepultamento. 

Fundamento legal  
A contratação para fornecimento do objeto deste Termo de Referência, tem amparo legal, 
integralmente, na Lei n.° 10.520 de 17 de julho de 2003, publicado no D.O. de 18 de julho de 2003, 
no Decreto n° 3.555, de 08 de agosto de 2000 e, subsidiariamente, na Lei n° 8666/93 e suas 
alterações. 

Especificações básicas do fornecimento/Serviço  
A empresa contratada deverá executar fornecimento e o translado de forma parcelada mediante a 
apresentação de requisição assinada por servidor responsável, autorizado pela Prefeitura. 
Os materiais serão solicitados de forma parcelada, conforme a necessidade da gerencia e deverão 
ser entregues no local indicado por esta administração imediatamente após o recebimento da 
requisição devidamente assinada. 
A Licitante vencedora, ficará obrigada a trocar as suas expensas o material que vier a ser recusado 
sendo que o ato de recebimento não importará sua aceitação. 
Independentemente da aceitação, a adjudicatária garantirá a qualidade dos produtos obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou for entregue em desacordo com o apresentado na proposta. 
A licitante vencedora, sujeitar-se-á a mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da PREFEITURA, 
encarregada de acompanhar a entrega dos materiais prestando esclarecimento solicitados 
atendendo as reclamações formuladas, inclusive todas as entregas e anexar a Nota Fiscal, qual 
deverá ser acompanhado por um encarregado da Pasta. 

Da quantidade e descrição dos materiais 
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N° DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT 

1 
SERVIÇO FUNERÁRIO DE ADULTO ADULTO 
COMPOSTO DE MEMORIA E URNA FUNERARIA 

UND 
100 

2 
SERVIÇO FUNERÁRIO CRIANÇA COMPOSTO DE 
MEMORIA E URNA FUNERARIA 

UND 40 

3 TRANSLADO DENTRO NO PERIMETRO URBANO KM 2.000 

4 TRANSLADO FORA DO PERIMETRO URBANO KM 2.000 

DO PAGAMENTO: 

- O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias subsequente a data da entrega, com 
base nas ordens de fornecimento solicitadas pelo Município no período; 

- Para pagamento, a empresa deverá apresentar a nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) 
entregue(s) de acordo com o respectivo empenho, devendo ser emitida em nome do 
Município de Conceição da Feira/Ba e conter o número do empenho correspondente; 

Além da nota fiscal e/ou fatura do(s) produto(s) entregue(s), a(s) empresa(s) deverá 
(ão) apresentar e manter atualizados (durante a validade do registro) os seguintes 
documentos: 

prova de regularidade com a Previdência Social (CND — Certidão Negativa de Débito, 
expedida pelo INSS — Instituto Nacional de Seguro Social) dentro de seu período de 
validade; 

prova de regularidade com o FGTS (CRF — Certificado de Regularidade de Situação, 
expedido pela Caixa Econômica Federal) dentro de seu período de validade; 

— Nos pagamentos realizados após a data convencionada, incidirão juros de 0,5% (cinco 
décimos por cento) ao mês, até a data da efetivação do pagamento e correção monetária 
pelo índice INPC, pro rata dia. 

DAS OBRIGAÇÕES: 

Do Município 

— Atestar o efetivo recebimento definitivo do objeto licitado; 

Aplica a empresa penalidades, quando for o caso; 

Prestar a toda e qualquer informação a licitante vencedora, por esta solicitada, 
necessária à perfeita execução; 

— Efetuar o pagamento à contratada no prazo avençado, após a entrega da Nota Fiscal; 

Notificar, por escrito à Contratada da aplicação, de qualquer sanção; 

Da Fornecedora 

— Fornecer o objeto desta licitação nas epecificações contidas neste edital; 

o Translado deverá contemplar as cidades de acordo com as requisições. 

- Serão de inteira responsabilidade da empresa, os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 
comerciais ou quaisquer outros decorrentes, isentando o MunicípiO de qualquer responsabilidade no 
tocante a vínculo empregatício ou obrigações previdenciárias, no caso de reclamações trabalhistas, 
ações de responsabilidade civil e penal, decorrentes dos serviços e de qualquer tipo de demanda. 
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A empresa assume o compromisso formal de executar todas as tarefas, objeto do 
certame, com perfeição e acuidade. 

- Deverá a empresa manter atualizados os pagamentos decorrentes da contratação 
(quando ocorrer), como salário de empregados e quaisquer outros, ficando a cargo da 
mesma a responsabilidade por quaisquer acidentes que possam vir a ser vítimas seus 
empregados, quando em serviço, e por tudo quanto às leis trabalhistas e previdenciárias 
lhe asseguram. 

A empresa será responsável por quaisquer danos materiais e/ou pessoais causados ao 
Município, ou a terceiros, provocados por seus empregados, ainda que por omissão 
involuntária, devendo ser adotadas, dentro de 48 horas, as providências necessárias para o 
ressarcimento. 

Deverão ser prestados pela empresa, todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo 
Município, e cujas reclamações se obrigam a atender prontamente. 

Manter, durante a execução do contrato, as mesmas condições de habilitação. 

Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que fizerem 
necessários no quantitativo estimado do objeto desta licitação, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor contratado. 

ESCLARECIMENTOS ADICIONAIS 

- Prazo de validade da proposta não deverá ser inferior a 60 (sessenta) dias a contar da 
data de abertura das propostas de preço; 

Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os insumos que compõem tais como as 
despesas com impostos, taxas, frete, embalagens, seguros e quaisquer outros que incidam 
direta ou indiretamente na aquisição e entrega dos materiais cotados, bem como 
transportes, custos, estocagem até a entrega total do objeto, carga e descarga, testes, leis 
sociais e tributos. 

Secretaria Municipal de Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza 
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ANEXO I 

Conceição da Feira/Ba, xxxx de xxxx de 2021 

À 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira- Bahia 
At.: Pregoeiro Municipal 
Pregão Presencial n° 013/2021 

Sr. Pregoeiro, 

Atendendo a solicitação desta conceituada Prefeitura, a empresa , CNPJ n° 
, situada na vem 

apresentar a sua proposta para Contratação de empresa para prestação de serviço funerário 
composto de translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social 
e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme especificações 
constantes do Anexo I e do Termo de Referência, deste edital, dotações orçamentárias contidas 
nesse instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

N° DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT VLR UNIT. (R$ 
VALOF 
TOTA 

(R$) 

1 

SERVIÇO FUNERARIO DE ADULTO 
ADULTO COMPOSTO DE MEMORIA E 
URNA FUNERARIA UND 100  

2 
SERVIÇO FUNERARIO CRIANÇA 
COMPOSTO DE MEMORIA E URNA 
FUNERARIA 

UND 40 

3 
TRANSLADO DENTRO NO PERIMETRO 
URBANO 

 KM 2000 

4 
TRANSLADO FORA DO PERIMETRO 
URBANO 

 KM 2000 

VALOR GLOBAL R$ 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 DIAS 

RAZÃO SOCIAL 
CNPJ 

NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 
ASSINATURA 

carimbo do fornecedor 
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PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021  

ANEXO II- MINUTA DE CONTRATO 

CONTRATO N° 
Processo Administrativo n° 

PREGÃO PRESENCIAL N° 

MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA, Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob n°. 13.828.371/0001-08, com sede na Rua Marechal Deodoro da 
Fonseca, n° 26, Centro — Conceição da Feira - Bahia, doravante denominado 
CONTRATANTE, e neste ato, representado pelo Exmo. Senhor Prefeito Municipal, o Sr. 
JOÃO PEDRO LABRIOLA CARDOZO, portador do CPF 050.908.465-61 e RG sob n°. 
1403577269, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como 
CONTRATADA a empresa  
Centro, na cidade de  

, representada pelo  
RG  SSP/BA, tem 
condições e cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

, situada à , n°  
Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 

, inscrito no CPF sob n° e 
justos e contratados a saber, mediante as 

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção 
Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, do edital de Pregão Presencial n° 
013/2021, 
CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Os serviços deverão ser fornecidos na sede e Zona Rural do município de Conceição da 
Feira/Ba, e o translado de acordo com a cidade do ocorrido, conforme Termo de referência 
do edital, o qual este instrumento contratual esta vinculado. 
CLÁUSULA TERCEIRA — FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLEC ENTE 
Unidade: 57003 - FUNDO MUNICIPAL DOS DIREITOS DA CRIANÇA E DO ADOLECENTE 
2.108 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 

Fonte 00, 05 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO 
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O Preço Total para o fornecimento dos serviços é de R$ 
), resultante da multiplicação das quantidades 

efetivamente executadas pelos preços unitários assim especificados: 
SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Os pagamentos serão efetuados após entrega dos 
produtos. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de 
suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será de 12(doze) meses. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual 
período. 
CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações 
consignadas na LOA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

São Obrigações dos CONTRANTES: 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Da CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações 
legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a 
CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; 

A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados á 
CONTRANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prepostos; 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — DA CONTRATANTE:  
i. Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras 

decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos; 
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Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos materiais, com poderes plenos para gerenciar técnica 
e administrativamente o mesmo; 

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários ao fornecimento dos materiais, bem como entregar 
livres e desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste 
Contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização 
pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e 
disposto no parágrafo 1° do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE 
aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre 
o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução 
prevista neste Contrato, pelas obrigações; 

As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao 
CONTRATANTE. 

CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, o Proposta de Preços da CONTRATADA; 
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição daFeira/Ba, - de de 2020. 

CONTRATANTE: 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

CONTRATADA: 

)000000(XXXXXXXXXXXXXXXXXX 
TESTEMUNHAS: 
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ANEXO III 

MODELO DE CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: , objeto do Pregão Presencial n° 013/2021. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o (a) Sr.(a) , portador (a) da 
Carteira de Identidade n° , e cadastro no Cadastro de Pessoas 
Físicas sob o n° , a participar da Licitação instaurada pela 
Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/Ba, na modalidade de Pregão 
Presencial n° 013/2021 na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando- 
lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa  
bem como formular propostas, ofertar lances, recorrer, renunciar e praticar todos os 
demais atos inerentes ao certame. 

de de 2021. 

CARIMBO DA EMPRESA E ASSINATURA 

DO REPRESENTANTE LEGAL 

IDENTIFICAÇÃO DO CARGO/FUNÇÃO DO FIRMATÁRIO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

ANEXO IV 

(Papel timbrado ou carimbo da empresa) 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A (Razão Social da empresa) , CNPJ n°  
localizada na DECLARA, para fins de participação na licitação Pregão 
Presencial n° 013/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA 
FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, 
declaramos para os fins da parte final do inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos 
conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto 
da licitação, e ainda: 
Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei Complementar n° 123/06, 
declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
microempresa e que não estamos incursos nas vadações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na condição de 
pequeno porte e que não estamos incursos nas vadações a que se reporta § 4° do art. 3° da Lei 
Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 4° da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e atendimento às 
exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a teor do art. 7° do 
mesmo diploma. 

( ) para os efeitos do § 1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 2 (dois) 
dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento da declaração do vencedor do certame, 
prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública , cientes de que a não-
regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a definida no art. 86. 

de de2021. 

RAZÃO SOCIAL CNPJ 
NOME DO REPRESENTANTE LEGAL 

E ASSINATURA 

Assinatura e carimbo do fornecedor 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

ANEXO V 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE DE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 
LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de 
contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública Municipal, 
Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

   

, de  
Local e Data 

 

de 2021. 

     

Licitante Interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

ANEXO VI 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.854/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 16 
(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz 
). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

de de 2021. 
Local e data 

Licitante interessado 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

33.898.768/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 

09/08/1989 

NOME EMPRESARIAL 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FUNERARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 

96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
96.03-3-02 - Serviços de cremação 
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento 
96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
PC DA BANDEIRA 

NUMERO 

SN 
COMPLEMENTO 

CEP 

44.320-000 
BAIRRO/DISTRITO 

CENTRO 
MUNICIPIO 

CONCEICAO DA FEIRA 
UF 

BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

SITUAÇAO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 20/07/2021 às 09:50:00 (data e hora de Brasília). Página: 1/1 



CPF: 161.669.365-04 

Everaldo Per 

1 

NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

lnsc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Crê no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA 
SR. Pregoeiro 

Pregão Presencial n° 013/2021 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO 

A EVERALDO PEREIRA DE SOUZA-ME, CNPJ n° 33.898.768/0001-83 localizada na 
Praça da Matriz n° 35, Conceição da Feira- BA, DECLARA, para fins de participação 
na licitação Pregão Presencial n°013/2021, promovida pela PREFEITURA MUNICIPAL 

DE CONCEIÇÃO DA FEIRA/BA, sob as penas da lei, e, em cumprimento ao 

Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para os fins da parte final do 

inciso VII do artigo 4° da Lei Federal n° 10.520/02, termos conhecimento de todas as 

informações e das condições para o cumprimento das obrigações objeto da licitação, e 
ainda: 

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei 
Complementar n° 123/06 declaramos: 

( ) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno porte. 
( Á.) que estamos enquadrados, na data designada para inicio da sessão pública, na condição 
de microempresa e que não estamos incursos nas vadações a que se reporta §4° do art. 30  da 
Lei Complementar n° 123/06. 

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o inicio da sessão publica, na condição 
de pequeno porte e que não estamos incursos nas vadações a que se reporta §4° do art. 3° da 
Lei Complementar n° 123/06. 

No que concerne ao conhecimento e atendimento às exigências de habilitação, declaramos: 
( ) para os efeitos do Inciso VII do Art. 40 

 da Lei 10.520/02, o pleno conhecimento e 
atendimento às exigências de habilitação, cientes das sanções factíveis de serem aplicadas a 
teor do art. 7° do mesmo diploma. 
( ) para os efeitos do §1° do art. 43 da Lei complementar n° 123/06, haver restrição na 
comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no prazo de 
2(dois) dias úteis, cujo termo inicial correspondera ao momento da declaração de vendedor do 
certame, prorrogáveis por igual período, a critério da Administração Pública, cientes de que a 
não-regularização da documentação, no prazo previsto implicará decadência do direito /á 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal 8.666/93, especialmente a 
definida no art. 86. 

Conceição da Feira - BA, 20 de julho de 2021 

Everaldo Pereira de Souza — ME, CNPJ n° 33.898.768/0001-83 

3.898.768/0001-83 
veraldo Pereira de Souza-ME 

Pça. da Bandeira, SIN 

Centro-CEP. 44.320-000 

Lonceição da Feira-B1 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 
TEL. (75) 3244-2202/999636734 



CPF: 161.669.365-04 

Everaldo Pereir 

NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

lnsc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Crê no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial n° 013/2021 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

ASSUNTO: Credenciamento, objeto do Pregão Presencial n°013/2021. 

Designação de Representante 

Através da presente credenciamos o(a) Sr.(a) EVERALDO PERERIA DE 
SOUZA, portador(a) Carteira de identidade n° 04015508-00, e Cadastro de 
Pessoas físicas sob o n° 121.669.365-04, a participar da Licitação instaurada 
pela Prefeitura Municipal de Conceição da Feira/BA, na modalidade de 
Pregão Presencial n° 013/2021 na qualidade de REPRESENTATE LEGAL, 
outorgando-lhe poderes para pronunciar-se em nome da empresa EVERALDO 
PEREIRA DE SOUZA - ME, bem como formular propostas, ofertar lances, 
recorrer, renunciar e praticar todos os demais atos inerentes ao certame. 

33.898.768/000a-51 
- 

Conceição da Feira - BA, 20 de julho de 2021 
Everaldo Pereira de SouzaME 

 
Pça. da Bandeira, SIN 

Centro-CEP. 44.320-000 

0 nceição da Feira-BA ..... 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 
TEL. (75) 3244-2202/999636734 



NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

lnsc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Crê no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

• 

Conceição da Feira, 20 de julho de 2021 

Atendendo a solicitação desta conceitua da prefeitura, a empresa EVERALDO PEREIRA DE 
SOUZA — ME, CNPJ n2  33.898.786/0001-83, situada na Praça da Bandeira, 35 A, Centro, 

Conceição da Feira — BA, vem apresentar a sua proposta para Contratação de empresa para 

prestação de serviço funerário composto de translado, visando atender as necessidades da 

Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira — 

BA, conforme especificações constantes do Anexo I e do termo de referência, deste edital, 

dotações orçamentária contidas neste instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD 

1 Serviço funerário para adulto composto de 
memória e urna funerária. 

UNO 
100 

2 Serviço funerário de criança composto memória 
e urna funerária. 

UND 
40 

3 Translado no perímetro urbano KM 2000 
4 Translado fora do perímetro urbano KM 2000 

Valo 

PREÇO UNO. PREÇO TOTAL 

R$ 1.350,00 R$ 135.000,00 

R$ 1.200,00 R$ 48.000,00 

6,00 R$ 12.000,00 
5,60 R$ 11.200,00 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

Everaldo de a — ME 
CNPJ n° 33.898.768/0001-83 

r3-3-.898.768/0001:131 
Everaldo Pereira de Souza-ME 

Pça. da Bandeira, S/N 

Centro-CEP. 44.320-000 

Conceição da Feira-t. 

Everaldo rei za 
CPF: 161.669.365-04 

 

 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 

TEL. (75) 3244-2202/999636734 
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DA 4.tiTA 

CONFERE COM ORIGN A Y  
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iluÇOES DE PREENCHIMENTO 

LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTFIUÇÓES, ANTES DE INICIAR Ó PREBNÕHI 
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. • 
— Preencher 
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:Jii• 
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mk,  iZ 

uh IP w• iii. •rne ia 
prirIGkra ort(nal €asi_ 

— Ao preencher 
rn , 

deixe u-espaço em branco entre palavras ou outros elementos da informação. 
^ 2. iltir it iii 

— 

. etc.) em cada espaço demarcado. 
•-> .... h . II ia "4 

motivos do requerimento — No preenchimento do "MOTIVO DO REQUERIMENTO", usar somarite a expressão aplicáve , sem alterá-la.. 

O 

,,4k4.t14  

.., u. 
TABELA DE MOTIVOS DO REQUERIMENTO 

ne N.  
(USE 

EXATAMENTE UMA DAS 
EXPRE 

- : 
, a o a 

,:vil 

SSÕES ABAIXO) ta tara CONSTITUIÇÃO DE FIRMA INDIVIDUAL 

1 ní 

,...._ 

.  0. --  ABERTURA DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) 

e . I 

PROTEÇÃO AO NOME COMERCIAL 

t 03 •2i 

CANCELAMENTO 

(1) ir Z ghe 

ENCERRAMENTO DE FILIAL (OU AGÊNCIA OU SUCURSAL OU OUTROS) 
le le, * 

ALTERAÇÃO DE DADOS DA FILIAL (OU AGENCIA OU SUCURSAL OU OUTROS/ 
r$ r. ir , 1.4 

h•• - rj. •L-• 3."' '"'~- 

ANOTAÇÃO DA A
LTERAÇÃO DE CAPITAL 

ANOTAÇÃO DA A
LTERAÇÃO DE ATIVIDADE ECONÓMICA 

ANOTAÇÃO DA 'MUDANÇA DE ENDEREÇO DA SEDE 

k .. ' 

"as 

N1:5 §- 
>4. I 

TRANSFERÊNCIA DA SEDE PARA OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO 

1 ANOTAÇÃO DA ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO E CAPITAL 

•k'D .7(I 
ANOTAÇÃO DA A

LTERAÇÃO DE ENDEREÇO E ATIVIDADE ECONÕMICA 
.10%4: t'‘'' C.4  

ANOTAÇÃO DA A
LTERAÇÃO DE CAPITAL E ATI VIDADE.ECONÕMICA • 

, ..11•11,  ANOTAÇÃO DA ................ (ANOTAÇÕES NÃO DISCRIMINADAS ACIMA) 

ANOTAÇÃO DA MUDANÇA DE ENDEREÇO 
E DE A

LTERAÇÃO DA ATIVIDADE E Ne/MICA-E C41
24 FAL Ot• 
s-'
2 

INSCRIÇÃO DA TRANSFERÊNCIA DA SEDE DE OUTRA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OA_ 

int  PARA USO DA JUNTA COMERCIAL 

..I  

• 

CONFERE COM OR1C1NÁ 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 

33.898.768/0001-83 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
09/08/1989 

NOME EMPRESARIAL 
EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

NOVA FUNERARIA 
PORTE 

ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 

96.03-3-04 - Serviços de funerárias 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

96.03-3-01 - Gestão e manutenção de cemitérios 
96.03-3-02 - Serviços de cremação 
96.03-3-03 - Serviços de sepultamento 
96.03-3-05 - Serviços de somatoconservação 
96.03-3-99 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
PC DA BANDEIRA 

NUMERO 

SN  
COMPLEMENTO 

CEP 

44.320-000 
BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
CONCEICAO DA FEIRA 

UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

1 

 ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

03/11/2005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

. I1-1—J) ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 20/07/2021 às 09:50:00 (data e hora de Brasília). 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arts. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 - Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20212951544 

RAZÃO SOCIAL 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 

INSCRIÇÃO ESTADUAL CNI3,1 

044.308.803 33.898.768/0001-8'3 

Fica certificado que não constam, até a 
identificada, 

presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

  

   

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 22/07/2021, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

  

   

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br  

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no CNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaoNegativa.rpt 
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E-inaiktributoscf@hotmail.corn Site: www.conceicaodafeira.ba.gov.br  Telefone: (75) 32443819 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http://conceicaodafeira-ba.1ink3.com.br/13-grp/Servicos.html  para verificação. 

ink3 Tecnologia Ltda 

ESTADO DA BAHIA 26/05/2021 10:31:53 - EVERALDO P S FILHO 

MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
Secretaria Municipal de Finanças 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 TERREO - CENTRO - 
~-99fl28371000108 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
RELATIVOS AOS TRIBUTOS E À DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO 

CNPJ/CPF: 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL: 

NOME / RAZÃO SOCIAL: 
ENDEREÇO: 

eMUNICIPIO / UF:  

33898768000183 
4300235 
EVERALDO PEREIRA DE SOUZA-ME 
RUA DA BANDEIRA, 35A - null - CENTRO 
Conceicao Da Feira / BA 

Ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado 
que não constam pendências em seu nome, relativas aos tributos administrados pela(o) 
Secretaria Municipal de Finanças e inscrições em Dívida Ativa do Município junto à Procuradoria 
Geral do Município. 

DATA EMISSÃO: 26/05/2021 
VÁLIDO ATÉ: 25/07/2021 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: AMJAYMCNTMZ 



18/05/2021 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
CNPJ: 33.898.768/0001-83 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas • nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitame te com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 14:17:49 do di 18/05/2021 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 14/11/2021. 
Código de controle da certidão: F035.9957.7292.3424 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

• 

1/1 



CAIXA ECONOMCA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 33.898.768/0001-83 

Razão SOCiai:EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 

Endereço: PC BANDEIRA SN CASA / CENTRO / CONCEICAO DA FEIRA / BA / 44320-
000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. • 

Validade:13/04/2021 a 10/08/2021 

Certificação Número: 2021041302262624866770 

Informação obtida em 18/05/2021 14:18:31 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

18/05/2021 Consulta Regularidade do Empregador 

Voilar 

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/impressao.jsf 1/1 



Página I de 1 

PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: EVERALDO PEREIRA DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 33.898.768/0001-83 
Certidão n°: 15946200/2021 
Expedição: 18/05/2021, às 14:22:52 
Validade: 13/11/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que EVERALDO PEREIRA DE SOUZA (MATRIZ E FILIAIS), 
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 33.898.768/0001-83, NÃO CONSTA do Banco 
Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho.de  2011, e 
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

  

 

kk 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br  
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ESTADO DA BANIA 
MUNICIPIO DE CONCEICAO DA FEIRA 
Secretaria Municipal de Finanças 

¡go 
RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 26 TERREO - CENTRO 

f.'2/12/-'1 C N PJ : 13828371000108  

Inscrição Municipal 
CNPJ / CPF 

Válidade 

4300235 
33.898.768/0001-83 31/12/2021 

Nome / Razão 
EVERALDO PEREIRA DE SOUZA-ME 

Fantasia 
"NÃO VÁLIDO PARA FINS SANITÁRIOS" 

NOVA FUNERARIA 

Natureza 
Simples Nacional 

Empresário (Individual) Optante 

dereço 
UA DA BANDEIRA 35A 

Complemento 
Bairro 
CENTRO 

Emissão: 06/01/2021 09:46:32 - EVERALDO P S FILHO 
Código de Verificação: MDYYMDIX 

Observação: 
Referente a Alvara de Licenca da Nova Funerairia na Praca da Bandeira e Cemiterio Memorial Recanto da Paz no 

Pinheiro, Nesta cidade. 

CNAE PRINCIPAL: 9603304 - Serviços de funerárias 

CNAE's SECUNDARIOS: 
9603301 - Gestão e manutenção de cemitérios 

9603302 - Serviços de cremação 
9603303 - Serviços de sepultamento 
9603305 - Serviços de somatoconservação 
9603399 - Atividades funerárias e serviços relacionados não especificados anteriormente 

E-mail:tributoscf@hotmail.com  Site: www.conceicaodafeira.ba.gov.br  Telefone: (75) 32443819 

Autenticidade do documento sujeita a verificação. 
Acesse: http://conceicaodafelra-ba.link3.com.br/13-grp/Servicos.html 

 para verificação°. 



Certifico finalmente que esta certidão é sem custas. 

Esta certidão foi emitida pela internet e sua validade é de 30 dias a partir da data de sua emissão. Após 
esta data será necessária a emissão de uma nova certidão. 

/Salvador, terça-feira, 20 de julho de 2021. 

1 

20/07/2021 005028873 
PODER JUDICIÁRIO 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DA BAHIA 

CERTIDÃO ESTADUAL  

CONCORDATA, FALÊNCIA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 
EXTRAJUDICIAL - 1° GRAU 

FOLHA: 1/1  

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada pela internet no site do Tribunal de Justiça 
(http://esaj.tjba.jus.br/sco/abrirConferencia.do).  

CERTIFICO que, pesquisando os registros de distribuições de feitos cíveis do Estado da Bahia, 
anteriores a data de 20/07/2021, verifiquei NADA CONSTAR em nome de: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, portador do CNPJ: 33.898.768/0001-83, estabelecida na PRACA DA 
BANDEIRA NR 35, CASA, CENTRO, CEP: 44320-000, Conceição da Feira - BA. ******************************* 

Os dados informados são de responsabilidade do solicitante, devendo a titularidade ser conferida pelo 
interessado e/ou destinatário, A presente certidão abrange pesquisa no banco de dados pelo período de 20 
(vinte) anos. 

CERTIDÃO N°: 005028873 

• 

PEDIDO N°: 

  

r1 1501( II,8r1731111 

   

II II 

   

   

    

      



MC Material de Construção LTDA - ME 
CNPJ 21.679.294/0001-83 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos, para os devidos fins, que a empresa EVERALDO PEREIRA DE SOUZA - 

ME, inscrita no CNPJ sob o n° 33.898.769/0001-83, estabelecida na Praça da Bandeira, 

n° 35 - A, bairro Centro, na cidade de Conceição da Feira, Estado de Bahia, prestou 

serviços à MC Material de Construção LTDA - ME , CNPJ n° 21.679.294/0001-08, 

estabelecida na Rua Jardim do Norte, n° 157, bairro Centro, na cidade de Conceição da 

Feira, Estado da Bahia, e detém qualificação técnica para fornecer serviços fúnebres. 

Registramos que a empresa prestou serviços e entregou produtos satisfatoriamente, 

apresentando bom desempenho operacional. Tendo a empresa cumprido fielmente 

com suas obrigações, nada constando que a desabone técnica e comercialmente, até a 

presente data. 

Conceição da Feira - BA, 20 de julho de 2021. 

Davi Má oso Junior 
MC Mater rução LTDA - ME 

CNP .294/0001-83 

Rua Jardim do Norte, n° 157, bairro Centro, Conceição da Feira - BA 
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TERMO DE ABERTURA 
FOLHA 001 

CONTEM ESTE LIVRO 038 FOLHAS NUMERADAS DE 001 A 017 QUE SERVIRA DE LIVRO DIARIO 

NR. 001 COM ESCRITURACAO FEITA POR PROCESSAMENTO DE DADOS DE ACORDO COM A 
PORTARIA IN DREI N2  11 de 05/12/2013 DO PERIODO DE 01.01.2020 A 31.12.2020 DA EMPRESA ABAIXO 
IDENTIFICADA: 

NOME: EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
Endereço: PCA DA BANDEIRA, SN ,CENTRO 
Municipio CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA 
CEP: CEP 44320-000 

C.N.P.J. 33.898.768/0001-83 
registro na JUCEB: 29101229369 
data de abertura: 01/08/1989 

Feira de santana,BA 01 DE JANEIRO DE 2020. 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 121.669.365-04 

Empresário 

LIDIETH BARBOSA BATISTA 
CPF- 000.086.235-54 CRC-N° BA- 034791/0-0 

Junta Comercial do Estado da Bahia 
Certifico o Registro em 21/07/2021 
Arquivamento 21009975439 Protocolo 218410514 de 19/07/2021 
Nome da empresa EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
NIRE 29101229369 
Este documento pode ser verificado em 
http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOSIAUTENTICACAO.aspx  Chancela 188459252879 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 21/07/2021 
por Tiana Regila Mota Goes de Araujo - Secretária Geral 



1.330,00 

1.330,03 

1.330,00 

1.330,03 

1.330,03 

1.330,00 

1.330,00 

1.330,03 

1.320,03 

1.330,00 

EVERNIDD FEREIR4 CE 93.P.A (03)93) LI01EIH BWCS4 BUIRIA 
(303 33898769035183 

Diário cb. 01/01/2033 à 31/12/2020 Diário r 1 Fblha: 2 .......... ........ ...... ...... ...... 
Carta Histórico c/e Co:mento Cébito Crédito 

07 cb jareiro cb 2020 

(35) Caixa [1.1.01.01.01] 

(1211) Pbverrb ct 
ffercat'orias [3.1.01.03] 

21 dr jarr_iro cl, 2020 

Fboabinéritcscb Cia 

~rentes cb Dia 

1211 

35 

202C003000000 1.333,00 

(35) Caba (1.1.01.01.01] Hatebirrentcs cia Dia 1211 2020=00030 1.333,03 

(35) Caba (1.1.01.01.01) 1211 2020000000000 1.335,02 R3Z0(3inefitO6 cb Dia 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Razdakrentcs cb Dia 1211 20~0303 1.320,02 

(1211) Ftverria cb 

rrerrácbrias (3.1.01.03) 
DE0E:birrentos cia Dia 35 20200003000W 

(1211) Rab cio 

nercadorias (3.1.01.03) 
Pecebbentcs cb Dia 35 202C000300000 

(1211) Pevérda cio 

rema:brios [3.1.01.03] 
~lares cb Dia 35 20200=030 

05 cb fevereiro cl, 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Racdoirrentcs do Dia 1211 202007x03303 1.333,03 

(1211) Reverei-) cl, 
nen:a:brios (3.1.01.03) 

Peceloirraitcs do Dia 35 2020=030 

19 da Berço cb 2020 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Paaatairrar.cs cb Dia 1211 2020003000300 1.330,00 

(35) Caba [1.1.01.01.01] Rwebinentos cla Dia 1211 2020000JC0C00 1.330,00 

(1211) Fbviarla da • 
nerea-brias [3.1.01.03] 

Rsaabinzatos cia Dia 35 202000000On 

(1211) Raerrà cl, 
nen-yr- brios [3.1.01.03] 

RoxbinEntos CID Dia 35 ÁwJÂwJ 

04 cb maio da 2023 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) FbaEbinentre cb Dia 1211 1.330,00 202030030=0 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Peaabirrentcs cia Dia 1211 2020=03020 1.330,00 

(35) Caixa [1.1.01.01.01] Recebirentos cia Dia 1211 2020000000300 1.333,00 

(1211) Reverda cb 

netrarbrias (3.1.01.03) 
Recebirrentcs da Dia 35 2020300003030 

(1211) (evercla cb 
rrercsrbrias [3.1.01.03] 

Pecebirriartos cb Cria 35 2020003000000 

(1211) Fbvenda cb 
neroxbrias (3.1.01.03) 

Fecebirentos cia Cria 35 202000=0030 

14 ch rraio cb 2020 

(35) Cai.. a (1.1.01.01.01) Recebinentos cia Dia 1211 20203X0OWCO 1.333,00 

(35) Caba [1.1.01.01.01] ~untos cia Dia 1211 2020030000000 1.333,00 

(1211) Fbserda d? la.rebintarrs cb Dia 35 202000300O3C0 
=darias (3.1.01.03) 

(121)) ~da cb Pecebinentcs da Dia 35 2020003000003 
nerodarias [3.1.01.03] 

19 cio maio cb 2020 

(M) Caba [1.1.01.01.01] Carpias da rrerca:bria ccriforrre nota  338 2931 
2931--30WICF11 DISTRIEUICCRA 09 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Carpias cio marca:tarja oznforne rota fisx-ál 308 2931 
2931-05RE02EM DISIRIEVICCRA09 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Carpras cio nercadaria =fonte nata final 308 2931 
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(35) Caba (1.1.01.01.01) 

(308) Man:abrias Tributadas 

(1.1.12.05) 

(308) Marcabrias Tribitacts 
(1.1.12.05) 

(308) Marbarbrias Tributadas 
(1.1.12.05) 

(308) ~rias Tributadas 
(1.1.12.05) 

2020 rojo ch 2020 

(35) Caba (1.1.01.01.01) 

(308) Ihrcacbrias Tribitadas 

(1.1.12.05) 

29 ch maio da 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) 

(1211) ~da cb 

=abrias (3.1.01.03) 

06 da juta ch 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) 

(1211) ~da CO 
trerracbrias (3.1.01.03) 

0920 jato cb 2020 

(35) Cabe (1.1.01.01.01) 

(35) Caba (1.1.01.01.01) 

(1211) Revenda ch 
aercarbrias (3.1.01.03) 

(1211) Fewarda da 

marca2orias [3.1.01.03] 

2220 jtrin cia 2020 

(35) Caba (1.1.01.01.01) 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) 

(1211) Raercla cia 

nerrazbrias [3.1.01.03) 

(1211) ~da ch 

nen:abrias [3.1.01.03] 

20 da julho cia 2020 

(35) Caixa 

(35) Cabe 

(35) Cabe 

(308) ttrachrias Tributadas 
(1.1.12.05) 

(308) thrcacbrias Tritutadas 
(1.1.12.05) 

13,50 

1.298,20 

2.850,00 

2.850,03 

1.330,03 

1.330,00 

1E0,73 

1.104,31 

9,52 

EVERNILO EEREIRN CE SCUZA (00090) 
LIDIE111 EPPECSN &VISTA 

: 33898768300183 

Diário da 01/01/2020 à 31/12/2020 Diário : 1 Eblha: 3 ............. ...... ......... 
Cata Histórico C/P aantanto Dàbito 

2931-09RICEIL DISIR1EUICC20 Sk 

Captas cb aerca2oria ccnfonre rata Siva)  308 2931 
2931-6ARRXTL CIISERIEDZCHN SN 

Carpias cb nercacbria coifa:urre rota fimm1  35 2931 250,96 
2931-52002011 DISIRECHERR SN 

Cdrpras ch =cabida =futre rota fiscal. 35 2931 20,65 
2931-EPRECFIL DISTRIEUIrCRN SN 

Ocapras ct nercarbria =forre rota fiam  35 2931 • 15,28 
2931-8.208I11. DT.STRIEDICM SN 

Clarpras cb mercadoria =fonte rota ficcal 35 2931 1.3,50 
2931-B=, DISIRIECUICRN SN 

amaras ct aercabria ccnfonre reta fiscal 308 13533 
13533-05) IRIAS SNO (32KONID ER= EPP 

arrpras da rrerarbria ccnforne rota fiscal 35 13533 1.290,03 
13533-ND UrIfS FIESr0 GlIZAID ER= EPP 

Pecebbratce cb Dia 1211 2020333330030 2.850,03 

Fecebinentca cia Dia 35 202000003000J 

~motos cb Dia 1211 20203~00 2.810,50 

Racebisrenbas cb Dia 35 20200333= 

Fracebinatcs cb Dia 1211 20200303003C0 1.333,00 

Posebirsatos cb Dia 1211 202010000000 1.330,03 

Pecelaimartes cb Cia 35 2020000000303 

Racelainertcs cia 13da 35 41203.musullx) 

~matos cia Dia 1211 2020000030000 1.330,00 

Pecebirnantos da Dia 1211 202000XCOXO 1.333,03 

Recebi/rentes cia Dia 35 20203X0X030 

Radabiinantos cia Cia 35 20200X0003C0 

Cumpras cb nercacbria °alforrsa rota fiscal 308 9954 
9951-20315331 CISTRIBJDXPA SN 

compras cb nercadazia ccnforne nata fiam.  308 4954 
4954-S201CFIL DISIRJEUECCHN SN 

Capras da nerca:bria =forma rota fiam  338 9955 
9955-20Rr53IL DISIRDUCCRA 20, 

Captas ct rrercadaria ccrafont rota fiam 35 4954 160,73 
4954-68.053I1 DIS=MCPA SN 

Compras ct nen:abria =forre rota fiam  35 4954 1.109,31 
4954-6=IL DLSTHIEUILCRN SN 

Crédito 



&ERA= FERE3PA EE SCUZA (00093) 
LIDIEIH 09932SN PPIRLSEN 

) 33898768200183 

Diário Cb. 01/01/2020 à 31/12/2020 • Diário ) 1 Rilha) 4 •••••••••••••••••••••••••-••••••••••.•••••••••••-• ........... •••••••••••••• ...... ••••••••••••••••••••••• ....... ••••...• ..... H• trl •••••-• • H ...... 

Ocrita Histórico C/P Cozimento Dibito Cródito 

(308) ~rias Tribitacbs Carpras da nercarbria enforne nota fiscal. 35 
(1.1.12.05) 495.5--9302rm DLSIRIBUICCRA SA 

33 de jato cb 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Corpras cb er. ria ccrtfoare nota fisml. 308 
13693-095 CM% 9,0 COOU° EIRELI EPP 

(3%) Vercacbrias 1:atados Ctnpras cb mercacbria =Come rota f(h-al 35 
(1.1.12.05) 13693-13E3 IRAS Ell4 GCN1110 ER= EPP 

31 ob julto de 2020 

(35) caba (1.1.01.01.01) 314101 DMIO GIM\ D‘ SILVA 007/2020> 1554 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) pagarento salario 0123) 04149 Di SIGA 007/2020> 819 

(35) Caba [1.1.01.01.011 tGib DI133)CIN23 DN SILVA <07/2020> 1575 

(819) Rolha a pagar 

(2.1.06.01] 

(1554) 11,1% [4.1.03.091 

(1575) EDIS (4.1.03.12) 

~lento salario 0123) 03414', Eti SIM <07/20201' 35 

I1015 03113) 03684 EN SILVA <C7/2020> 35 

PEUS DI(03OM ER SILvA <07/2020> 35 

07 cb agosto cb 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Carpias cio rreracbria coiforrre nota li e,,)  308 19142 
19142~3' - 031 CE RUIU% FL1,19~ UDO 

(308) èbrcacbrias Tributa:las Cuipras cb mercadoria contorne nota fisral 35 19142 
(1.1.12.05) 19142-E1.1~ - 0131 EE PFCERICS ~RIOS LIDA 

10 de agosto cb 2020 

(35) Caíra [1.1.01.01.01] ~tentos cb Dia 1211 202003030005 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Recebimentos cio Dia 1211 2020=03000 

(35) aba (1.1.01.01.01) 1~rentas cio Dia 1211 202C0303COWO 

(35) Caba (1.1.01.01.01) ~imas cio Dia 1211 2020=0030 

(35) Caba (1.1.01.01.01) ~imantes do Dia 1211 202003=00 

(35) Caira [1.1.01.01.01) Ra:doi/natos do Dia 1211 2,320000000030 

(35) Caba (1.1.01.01.01) ~mentes cio Dia 1211 202133033COOCO 

(1211) ~Ma da [tece:bilrarem cio Dia 35 2C2000O3=0 
nercadorlas 13.1.01.031 

(1211) Fb‘ercb cb Ricebirrentcs do Dia 35 20203020301W 
rwcarbrias (3.1.01.03) 

(1211) Revenda ch Recdairrentcs cb Dia 35 2020=00300 
neararbrias (3.1.01.03) 

(1211) FlNench cb Reatamentos cio Dia 35 202000030= 
mercadorias (3.1.01.03) 

(1211) (91xax13 cb ~entras cio Dia 35 2112Crii,37=0 
merca:teias (3.1.01.03) 

(1211) Rhercla oh ReoabLirntcs cio Dia 35 2020300000335 
nercacbrias (3.1.01.03) 

(1211) Peverdi cio liaaebinantcs cio Dia 35 2020000C30030 
rrescarbrias [3.1.01.03) 

13 de agasto da 2020 

(35) 04i.03 [1.1.01.01.01) Cbrpras cb ~ria crinforre rota fir=,-.1 338 13869 
131369-095 ISCNIXS FM 0)00343410 E11911 EFP 

(35) Caba [1.1.01.01.011 anplas cio nercarbria conforme nota fia-ai 308 531%6 
5319864W ICGISTICA E TRANSPZIOES 12184 

Caipcas cb mercadoria ccnforne rota fiscal 35 13869 (338) Ni rias Trituradas 
(1.1.12.05) 13869-110 laPS f1/4 GEDMIC) EIRELI EPP 

4955 9,52 

13693 1.287,03 

13693 1.287,01 

69,03 

906,67 

72,53 

936,67 

68,00 

72,53 

1.514,00 

1.514,03 

1.333,00 

1.333,03 

1.333,00 

1.330,03 

1.333,00 

1.333,03 

1.333,03 

1.33,3,03 

1.330,01 

1.330,00 

1.330,03 

1.330,00 

1.330,03 

1.330,03 

1.950,00 

170,00 

1.993,03 
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08E01I01 FEREM CE MIRA (000931 LIDIEIIIB4.74E0Sk PATISIA 
(0183 33893769030183 

Diário (is 01/01/2020 à 31/12/2020 Diário 1 Fblha: 5 
...... .... 

Carta Histórico c/p Cozurento Dàbito Crédito 

(338) (brcacbrias Tritutaias Carpias da nr_rreclaria =forre rota 1iana.1 35 531986 170,03 
[1.1.12.051 531056-011 ICGISTICA E 1106E100IE3 1308 

(35) Caba 

(35) railn 

(35) Caba 

(%) Caba 

(35) Caixa 

(%) Caixa 

(35) Cairo 

(308) Vercabrias Trilcuta:las 

(1.1.12.05) 

(3178) Marcadarias Trib.rtadas 

11.1.12.05] 

(338) Merarbrias Tribitaztas 

(1.1.12.05) 

(308) 718nas3>rias Tritstactas 

[1.1.12.05) 

(308) Nbrwebrias Trib_rta:bs 
11.1.12.05] 

(308) Ntrracbrias Tributadas 

[1.1.12.05) 

(308) Msrcazbrias Trituradas 

(1.1.12.05] 

10677 

10677 

10677 

10678 

10678 

10679 

10679 

10677 

10677 

10677 

10678 

10678 

10679 

10679 

2020000000300 

193,92 

109,42 

33,62 

149,02 

131,92 

348,50 

196,22 

1.333,00 

143,92 

109,12 

33,62 

149,02 

131,92 

348,50 

196,22 

1.330,00 

(819) Fblha a pagar ~Tento `-alario 011133 (398 08 SILVA <03/20205 35 1.088,00 
(2.1.06.01) 

(1554) 11920 (4.1.03.09) MSS CAEM 1598 1331 SILVA <08/2020> 35 82,29 

(1575) FGES (4.1.03.12) 013E3 MEM (7437\ 08 SILVA <08/2020> 35 87,01 

08 cb mterbro cl> 2020 

(35) Caba [1.1.01.01.01] Cargas de rrercacbria oznfonre rota ficrAl 308 13942 2a5,00 
13932-08) 188801 EIA 90 010370 EZELI EPP 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Robirrentcs cb Dia 1211 2020030000030 8.075,00 

(308) 131.=elariw Tributaato Czneaas cis nerarbria ccnfonre rota fia-2.1 35 13942 285,00 
[1.1.12.05] 13942-1)1) UnNS RN 90 OMMID EIR1E1.1 EFP 

(1211) Ftvarb Pacebinnntras cb aia 35 2020030=330 8.075,00 
rterczeterias (3.1.01.03) 

INES uma) D; SILVA <08/2020> 1554 

FGIS 01113) 1)98 CA 5113.8 3a38/2010> 1575 

pa;crrento salario DIEGD MMX 08 511.1.8 <08/320> 819 

(35) Caba 

(35) Caixa 

(M) Caba 

82,24 

87,09 

1.088,00 
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18 da agasto c:h 2020 

anexas cl> nercsebria ccnfonre rota f3=3,331 308 

10677-BN01:C0. 0130820310348 20 

Ccrrpras cb nercacbria =forre nata fl.:3-.1 308 
10677-8~IL casmEum:RA st, 

Captas cl> rrercadoria =forre rota fisral 338 
10677-00107r11 DISTRIDADMA 20 

CalpaS cb seroa:ta-ia ccnforrre rota fis,-.1 308 
10678-0>R11:FM DISIRIEUICCPA 

Canzas cb aorta:faria ccnforrre rota fis-al 308 
10678-058IO2IL DISIRIEUDIPA Sr+ 

Curpras cl> rrescadaria Contorne rota fiscal 338 
10679-13WUCIFIL =MIGUE:MA SN 

Carecas cb =daria =fome rota fiscal 308 
10679-208302'n., arsisruszw,20 

Carpias cb rrerczebria ocnfonre reta f i era 1 35 
10677-B40100IL EISTRIEUICIYA 38 

Carpras ch nPicacbria =forra rota fisnal 35 
10677-MRICEIL DISIRIEUIDMA SN 

Calme ci> nercacbria ccnfonre rota fiscal 35 
10677-0>8IO2EL DISTRIGUE:CRA 20 

amaras cb nercazetia ccnDarrre rota fisral 35 
10678-en401CFIL DLSTRIEUICCPA 20 

Calpeas cl> rrexca:bria =forre rota fiscal 35 
10678-0ARICFIL DISMIGUIDMA SN 

(3:npras cl> naroacbria ccrifonre rota fi,ral 35 
10679-080IO2IL DYSIRD3=48 20 

Captas cb nexcacbria =forre rota fi.ral 

10679-13>810EIL DISIRIBJD:OkA 38 

26 ch agasto cb 2020 

(35) Caba (1.1.01.01.01) ~rentes cb Dia 

(1211) Re.errla eis Peasbirrertcs cb Dia 
nercalxias (3.1.01.03) 

31 ch apsto ch 2020 

35 

1211 

35 



(308) Ntroacbrias Tributadas anpras dl rterca:bria anoto:ire rota fSral 35 17065 63,85 
(1.1.12.05) 17065-88520IL DISII=MA 08 

(330) Vara:darias Tribatachs (Sopras cb nrercacbria ocnfcare rota fiscal 35 17065 139,80 
(1.1.12.05) 17065-PARICEIL DISIRIEIRICRA SN 

19 de oraram ch 2020 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Recria:inatos cb Dia 1211 202000X00X0 1.140,03 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Raodairrentcs cb Dia 1211 20200X0110100 1.330,03 

(1211) 5e~13 da Parabilientcs cb Dia as 2020003000000 
ffercacbrias [3.1.01.03] 

(1211) Fhwri:la cb Reoehimaitcs cb Dia 35 2020002000000 
:rezo-darias (3.1.01.03) 

20 da arábio de 2020 

 

1.190,03 

1.330,03 

  

(35) Caba (1.1.01.01.01) Orapras ria =fome rota fi,ral 308 18C00 
18000-eA4ICFIL DISIRIELIDIPA 08 

(35) Caba [1.1.01.01.01] Caipiras ch rrerarbria =fonte rota ficria 303 18002 
180014riRitFIL DISIRMJICCPA Sk 

 

176,57 

469,89 

(308) Mararabrias TCihits amaras dl rreroxbria =fonte rota fiscal 35 18000 
(1.1.12.05) leoco-Enntem DISIRII3.IID:PA 55 

176,57 

 

1a 13' 
EVDRAICO FEREM CE SCULN (00090) LICTEIHPPFECCAPATISEN cn 

cn 0141: 33898768000183 
Diário da 01/01/2020 à 31/12/ Diário : 1 Palha: 6

12 

" 
1,•••••••••.•..•.•••••••••••••••••••••••••••-••••••••••••-••••.....•......•.....1 ......... ••••••••••114.......•*•••••••••••••••• 

Canit0 História:, Citrato anta C/P acurerito O 9n 

12(8 
30 de setenbro ch 2020 P. 

C1 
13) 

.3 CL (35) Caba [1.1.01.01.01) IbliS DII31) GEN DN SIGN <09/2020> 1551 82,24 O 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) 143113 008)) O09(8 [Ti MIMA <09/2020> 1.575 87,01 • 
PI ti 
Z tn (35) Caba (1.1.01.01.01) pagarento salario DIEGO GWA DA SIGA <09/2020> 819 1.088,03 .3 O 

(.4 
(819) Rilha a pagar peçainnto wlario 11ES3D MIA 0,11308 <09/2020' 35 1.088,03 

n (2.1.06.01) O O 
01 3 

(1554) INSS (4.1.03.09) INSS 0E0330901 DA SILVA <09/2020> 35 82,24 
0 

(1575) MIS (4.1.03.12) FGTS DIEDD GANIA EA S3014 <09/20265 35 87,04 CD 
(1) 

13 cn 05 cb cub_bro cb 2020 OZ) 
97, 

n 
(35) Caixa (1.1.01.01.01) Racebtrentcs cb Dia 1211 2020000000003 1.330,03 • (1) 

CP O. 
U,  O (35) Caba (1.1.01.01.01) ldlino-itoncbDia 1211 202030X00303 1.140,03 

(1211) ~nda cb Reccbisrentos cb Dia 35 2020003033303 1.330,03 C' (1) 
.1 EY nr_rcacbrias (3.1.01.03) 
C 

(1211) Rranerch dl Pecriairrentcs da Dia 35 202008000000 1.140,00 PI-  C 
rrenradsrias [3.1.01.03] 

11:. 

13 cb cunbro cra amo CO rt 

x) o 
Cd Sb (35) Caba (1.1.01.01.01) Caipiras ch nercadaria ccnforne rota fiscal 308 17065 232,43 o o 
cn 
3,,  O 

(35) Caba (1.1.01.01.01) Culpais ch marca:latia c:enforne acta  308 17065 63,85 IX C) 
o 

3 
1-1 < 

(35) Caixa (1.1.01.01.01) Carpas ch iremrabria =dorna rota fiscal 338 17065 139,80 C/1 CD 

II 
— (308) Nbrarbrias Triti.tmas ()rapais cb rrerca:bria ccrifoirre rota fio") 35 1081 232,43 I-,  e. 

(1.1.12.05) 17065-2=1, =MI:CCM SN 

Cra 
tO 

cra 
Lr,  

12 
PI 3 

t,  G) 
1201 

C 
II 

'Cl Na 
PI P1 

C-] 
w 

:ç 
< 
ai 

1)70 
3' 

C Di 
N < 

06 

› 

I . 
O 

(308) Ntroadorias Tribitaras anpras ch maracirada cxriforrre rota fiscal 35 18000 469,84 
[1.1.12.05] 18000-13153001 DISIRIBJECRA 

30 

 

27 da cutibro cb 2020 

N-1 
(35) Caba (1.1.01.01.01) anpias cb marcracbria ccnfonin rota  308 14139 1.050,00 X 

14139-139D URNAS FIN (024300 011(032 EPP 13 

(308) trarczcbrias Tributadas Carpras dl mararabria =fome nata ficral 35 14139 1.050,00 ra 
0 (1.1.12.05) 14139-I14) 1MS RN SN) (11011.0 EIFELI EPP rh 
10 
O 

17065-8801111, CISIRII3JIMPA SN 

17065-6rRR;FIL 0I51121:13.10108 SN 

17065-8814I88IL E=1311E39A IA 



......... 
EVERAUX) PEREIRA 1.01 0259 (00393) 1,I0IE81 BARSCEN EAGISIA (f) 
0812 UI rt : 33890769020183 1-1 "c1 
Diário da 01/01/2023 à 31/12/2020 Diário 1 Fblha: 7 •• 

••••.. •-••••...•.•••...........*•••••••••••••••••••-•...**•.•••.••••••••••••.••••••••••••••••••-••••••••••••••.••••••••......••••••••••••••••••••••.1•. ...... •••••••••••••••••••• 

Ccrrta Histárioo C/P Dcarrento DSaito Crédito O • a) 
tn 

C (11 
31 cb oit Abro de 2020 $-1 

é-i 
(35) Cabe [1.1.01.01.01) pagarento salario 01133)0241 DA SILVA <10/2020> 819 1.,02  

11 
(35) Caixa [1.1.01.01.01] INSS DIEG) CM DA SILVA <10/2020> 1559 82,24 09• 

ti "O 
(.4 (35) Caba [1.1.01.01.01] FGIS 0ID33 GAMA CA 5113.0% <10/2020> 1575 87,04 • O 

03 (11 
(819) Ralha a cegar regarento salario MEG) (702 02 SM/A <10/2020> 35 1.088,02 

'0 o [2.1 .06.01] o o 
5 

(1559) INES (4.1.03.09) INES 08113) 7884' 81. SID/A <10/2020> 35 82,24 
.. . 

17 
O 11 

(1575) MIS (9.1.03.12) FGIS 01193)181141 DA SILVA <10/2020> 35 87,01 O ',.. 
00) 
Ca O 06 cb naerbro de 2020 02 (11 
01 1--..  
1.33 

(35) Caba [1.1.01.01.01] Omitas cb nercacbria 0m5onre rota fiem]. 338 14169 1.177,00 (....) 0.) 
14169-1113 tR,PS RN 50 18712010 E11,91.1 EFP 

Cn O 

(3C8) Nbzcadorias Tritutadas empoas cia rrercacbria oinfaire nota fig-el 35 14169 1.177,03 1 £ 
(1) [1.1.12.05] 14169-1110 11;NPS FUI 500272010 EIFEL1 EFP (-I tr 

t:-.) --- 
r ct?. rckerbro de 2020  

Cr1 C 

W (D (35) Caha [1.1.01.01.01) ~mantos cia Dia 1211 2020030300100 1.337,09 

10r11 
(35) Caixa [1.1.01.01.01) 1~iirrntee cia Dia 1211 20200C030CCOO 1.332,03 3i,  1'• 

02(7 
to a) (1211) ~h cia Re0EllinErtCG do aia 35 20203503)50 1.330,03 
O O 

nen:abrias (3.1.01.03) U) Co 
O 
..) (1211) ~h cia Racebirrentos cb Dia 35 2020300000003 1.330,08 Cd C) 

rrercadirias [3.1.01.03] > 

'-4< 
33 cb nalartsco cb er) (1) 

11 
(35) Caba [1.1.01.01.01) MIS MECO (SM CA SID/A <11/2020> 1575 87,09 — 0' 

ts.a Cf) (35) Caixa (1.1.01.01.01) MS DI133) CPMN DA SIWA <11/2020> 1559 82,24  
011 

(35) Caixa [1.1.01.01.01] 1i.3 to salario DIEG) GAMA CA 511.11A. <11/20201.' 819 1.,09  
Lo e 

(819) Fblha a pagar pe~to salario DIE)) CRIA DA SILVA <11/2020> 35 1.088,08 cs\ £ 
Ln 12.1.06.01) 
O 

(1559) 11\135 (9.1.03.09) MSS 01E13) 18741 DA SELVA <11/2020> 35 82,29 til 5 
ci (1575) 71,1>[4.1.03.12] FGIS DIEG) G.YA DA SIWA <11/2020> 35 81,04 Cd 

7z) o- 
19 cb darerbro cb 2CQO 3,,  1- 

1  G) 
01>11 

(35) Caixa [1.1.01.01.01] Calinas cb rrerczcbria ccnfoure rota fiscal 338 14297 1.710,03 O C 
11 

14297-110 UNAS FIM 1110182(710 =.1 WP >0 7-) 
1'I IO 
Z1 1-1, 1308) marcariariasTrIbit.arbs Cagaras da rrercadida cor-Toare rCka fi,ral 35 14297 1.710,00 Cl C_I 

[1.1.12.05] 14297-M3~S FUI SAD GC1010 MEU EPP 1-1 0) 

03  31 cie dmalbro cb 2020 

01< 
Cl 0) 

(35) Cabe [1.1.01.01.01] 120 DIEGDGRiA DA SILVA <12/2020> 1559 82,24 !z,  
121(1 

(35) Caixa [1.1.01.01.01] ir, DIECO CAMA DA SIUJA <12/2020> 1575 87,04 C) " 

133• < 
(35) Galra [1.1.01.01..01] picprrento salario DI133) GAMA CA SILVA <12_/2020> 819 1.088,03 > (1) 

Ni 
11 (35) Caixa [1.1.01.01.01) pro-labore 1596 1.103,03 Cd 

1-3 
(35) aia  [1.1.01.01.01) Pazynento da agua , luz, 1-.1,4kre • 1793 4.596,00 1 

C) 
CN (35) Caixa 11.1.01.01.01] Pagarento cia agua Jim, telefcre 1750 9.068,03 0, 
C) 

(35) abe (1.1.01.01.01) Pagarento cb agua , luz, telefarre 1757 4.140,10 C) 
13 
Z 

(35) Caba [1.1.01.01.01] 10737$ 02 pask)Enno 819 7.787,88 'o 
a. 
)-1 (35) Caixa [1.1.01.01.01) Radabirrentcs cia Dia 952 100.003,03 X 

(749) Prod.sào p/ kriceto cia prorisâo 2443 165,03 
Z rendi [2.1.05.03] . n 

: o 
(819) Ralha a popr inarento salario COEM GiVA DA $EDA <12/2020> 35 1.088,00 .' ril 

% 
k.0 
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EVERALCO PEREIFA CE SURA (03393) LIDIEM ER6E1S4 13VISIA 
0E17 : 33896789183 
Diário de 01/01/2020 à 31/12/2020 Diário : 1 . Falta: 8 .. ...... ...........•...............•. ...... Mil** •••••*••••••••••.•••••.....••••••••••••••••••• ........... ...........•-•••••••••••• ........ •••••••••••••••••••••••-• ...... •••••••••••• 

Ccnta Histórico C/P Donmen(o Waito Crédito 

[2.1.06.01) 

(819) Iblha a pegar P31.1-14 CE 8)0892110 1E65 6.346,67 
(2.1.06.01) 

(819) Eblle a pegar KM CE PROXIVIO 35 7.207,02 
(2.1.06.01) 

(952) Capital Integralizacb 1h551rrentce cb Dia 35 103.000,03 
[2.4.01.01.01] 

(1554) INSS (4.1.03.09) MS 091333 Gn4; SIII/A <12/2020> 35 82,24 

(1575) MIS [4.1.03.12] EUS 011110 0801 DN 57114; <12/2020> 35 87,04 

(1596) Fro-latore Re-labore 35 1.100,03 
(4.1.03.15) 

(1713) Luz [4.2.05.011 Pagaerrto cb age telefcre 4.596,00 

(175::1) Iblefa-e (4.2.05.02) Pa.p:e CO agua ,hz telefae 35 4.068,03 

(1757) Age / Ea;oto Pagwrento cb age ,luz, telefcre 35 4.140,03 
(4.2.05.03] 

(1855) Saledce e ~os [1:311f] FIGRENIO 819 6.346,67 
(4.2.37.02) 

(2443) IRRF a ao:Faixar pra/is:3o 749 165,00 
(5.1.01.04) 

(1029) lixxos Pci.nulathe erenrento cb eeccido 1036 
(2.4.05.01) 

(1036) cb arerarento CO emitido 1596 1.103,00 
E4201:10i0 (2.4.05.02) 

(1036) Resu1ta:4 do 00)7107421(0 (13 exercido 1211 
eerdcio (2.4.05.02) 

(1036) Fkailtacb cb erre:mento CO exercido 1554 
CtieC10el0 (2.4.05.02) 

(1036) Resultado cb 0011(0 55 =rido 1575 
eercido (2.4.05.02) 

(1036) Ihs:saltado cb errei:mento (13 0100710(0 1750 
e.recicio (2.4.05.02) 

(1036) Resulta:b cb ereensnto cb exercido 1757 
cernido (2.4.05.02) 

(1036) Rsulta:b cb aceraneto ct emrcicio 2493 
exe..rd.cio (2.4.05.02) 

(1036) Reselta:b cb ~ereto cb ~cicio 1743 
exercido (2.4.05.02) 

(1036) Ih.:ltath cb erkr-ra•ralwCO eercicio 1855 
exercício (2.4.05.02] 

(1036) Ratelta:b do e-ceanento cb eercicio 1029 
exercício (2.4.05.02) 

(1211) Feva-cla cb 0.7070701(0 (13 exercido 1036 
nercacbrias (3.1.01.03) 

(1554) MS (4.1.03.09) acerarEnto cie eercido 1036 

(1575) FGTS (4.1.03.12) arem:eito cb exercicio 1036 

(1596) Pro-LJoare encera:rent° cb eerc.icio 1036 
[4.1.03.15] 

(1743) Luz (4.2.05.01) ESTP.SaTalt0Ch enacido 1036 

(1753) Iblefue [4.2.05.02] erceenunto de exercido 1036 

(1757) Agua / Esgoto 131:=1311r.0 de eetticio 1036 
(4.2.05.03) 

(1855) Salários e orrinadzo ercerarato CO exiercicio 1036 
(4.2.07.02) 

479,20 

537,73 

4.068,01 

4.140,00 

165,00 

4.596,03 

6.316,67 

31.892,40 

53.295,00 

31.892,90 

53.295,09 

479,20 

537,73 

1.103,03 

4.596,130 

4.068,00 

4.140,09 

6.316,67 



3.,  
EVERAILO FEPEIPA CE SUA (00090) LIDIEIE E3I156265 PATISEN rt 

: 33899768000183 (./) rt 

Diário ch 01/01/2020 à 31/12/2020 Diário 1 Rilha: 9 Z • • ...... .••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••...•......•••••••••••••••••....••••••.••••••••••••••-•.•••••••••.••••••••••• ......... ••••••••••••••••••••••. ...... ...•••••••• 

(knta Histórico C/P Ccarrento Débito atclito 0 0,  

(s (2443) IMRE a catpaisar amara-to ch cercicio 1036 165,00 
n 15.1.01.041 

1-1 0.1 
0. 

(35( ti (1.1.01.01.01) 0:1pree ch sercatsia Rerlbone rota f iqra) 707 16.897,56 O 
e". 

• (308) rbwactx-1,93 Trituta:las Cznpos ce rtercacbria ccrtfonre nota  707 6.897,56 tr1 
[1.1.12.05] Z 

L.) (707) 8OX•13:61M anuas ch ~diria ccnforne rota fi vai 308 6.897,56 
(2.1.03.01) hi O 

O 
7J 2 (707) 6045603:02 Oirpras cb rrerca:bria =fome rota fi l 35 16.897,56 • • . 

(2.1.03.01] 
0 11 

00) 
o u) 

1131AL CPPAL DD FERZCO: 332.909,55 332.904,55 CN P- 
00 til 

NJ 
(..) 
0'Q. 
(/70 

I E 

1-( 0) 
111 C 

(:( rt 

n 
17) 
0 

(f 0) 
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.1 
ed 
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EVIRAIII0 PEREIRA DESOUZA(000910 UD1ETH BARBCCA BATISTA 
CNN : 338987680)3183 

Balanço Patrimonial Encenado 01131/12/2020 Diáio: 1 Folha: 10 

D...noriçào aissi fi ogio &avido Atual 

Mn (7) 

O rcul ante (14) 

Cisponisel (21) 

INItmeniri os CM caixa (28) 

Caixa (35) 1.1.01.01.01 142.135,COD 

=Nkunerári os em caixa ****142.135,00D 

41sp)niNel ****142.135,00D 

Btoques (280) 

Mzeocbtias Ttilitadas (308) 1.1.1205 7.250,00D 

toques 7.250,00D 

=To tal - Orculante ****149385,00D 

=Total - Afim) ****149.385,00D 

LIDIETHEARECGABATISFA EVERALCO PEREIRA DE SOUZA 
CCNTACOR EMPRESÁRIO 

CPF:000.086.235-54 CIC BA- 034791/0-0 CPF: 121.659.365-04 



EVERALDO PFREIRA DESOUZA(00090) METHBARBOS4 BATISTA 
ONP.1: 3389876800018.3 

Balanço Patiiironial eicaracb o-1131/12/2020 Diáios 1 Folha: 11 

Ebui "gio Classificaglo Boricio Atual 

RISSi‘O (644) 

Circulante (651) 

Fornecedores (700) 

FORNIEOECCR(707) 2.1.03.01 10.000,00C 

4iir5ecedores *****10.000,00C 

Imposto a papar / recolher (728) 

Provi sio lu cb renda (749) 2.1.05.03 165,CO2 

ruposto a vogar / recol her ********165,00c 

Salários c contribuições pres idenci Mas (812) 

Folha a pkor (819) 21.06.01 7.327,60C 

Salários e contribuições pesidenci Mas ******7_327,60C 

=To tal - Grad:ante *****17.492,60C 

Parti rdini o líquido (931) 

Caii tal Social (938) 

°i1 ral 'ofegai indo (945) 

apitai Integulizacb (952) 2401.01.01 100.000,00C 

Caihil Integruliz.ado ****100.000,00C 

=agitai Social 

tuans / Prejuízos aunnulados (1022) 

luxos Aarniacbs (1029) 24.05.01 

****100.000,00C 

31.892,40C 

_ucros / Prejuízos acumulados *****31.892,40C 

=Total - Patrinwiniolíquido ""131.892,40C 

=To t a 1 - Pãssiso ****149,385,00C 

LIDIET1-113A1213C6A BATISTA 

CENTACOR 

CPF000.086.235-54 CRC BA- 034791/0-0 

~O PERORA DE SJUZA 
EMPRESÁRIO 

CPF: 121.669.365-04 



   

 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA LIDIETH BARBOSA BATISTA 

CNP) :33898768000183 Nire: 29101229369 Data: 01/08 / 1989 
Balanço Patrimonial em 31 / 1 2/2020 Diário: 1 Folha: 12 
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IMPORTA O PRESENTE BALANÇO PATRIMONIAL SOMANDO NO (1) 
ATIVO E NO PASSIVO 149.385,00 ( CENTO E QUARENTA E NOVE MIL TREZENTOS E OITENTA E 

o 
CINCO REAIS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI APRESENTADA. 1:11 

tri C 

CO Cf 

tr.1 
O o Feira de Santana-BA 31 de dezembro de 2020 

:54
cn  

o 

0 
4-354 

cn (D 

> 
— O.  

IV (O 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA cn I 
aN 

Empresário Ui UI 
01 £ 

CPF: 121.669.365-04 
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LIDIETH BARBOSA BATISTACONTADOR cr. 

CPF: 000.086.235-54 CRC: 034791 
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EVERAIDO PEREIRA DESOITZA,(00090) 
CNPJ: 33898768000183 

Ddrorst !rolo d.) Resultacb da Exercício d0Ii0lt2020 at é 31/12/2020 

LIDIETHRARI3X,A13ATISTA 

Diário :1 Folha 13 

Dçào Classificav-io Conta Exerci ci o Al u1 

Receita 

Reata bua s/ vendis e serviços 

Receita frua cb vereda 

Revendi cb ~rias 3.1.01.03 1211 53.295,C0C 

42mM:A lacteaI  *****53.295,00C 

=To t a I - Receita a S/ NelltilS e seniços *****53.295,00C 

=Total - Receita *****53.295,00C 

ELI 

Gdrntosdiprtxiçâo 

NB° ob-a dreta 

INSS 4.1.03.09 1554 479,200 

MTS 4.1.03.12 1575 507,730 

Pro-~ 4.1.03.15 1596 1.100,00D 

Miod fira drein 

=To t a 1 - Oistrsditd rxiiçã i ******2.08493D 

Ctstes indretos prodo'n' 

sdviços 

Liz 4.2.05.01 1743 4.596,090 

Telefone 4.2.05.02 1750 4.068,090 

Ájn /Ejo 4.2.05.03 1757 4.140,030 

4.1ilidicles e serNiços 

oba ind reta 

gilários e(1~6 4.2.07.02 1855 

*****12.804,00D 

6.346,670 

'Itoch atra i na reta 6.34667D 

=Total - Cistos itdretos *****19.150,671) 

=To t a I - Etsresas "1"".21.237,60D 

Apuuçfto cb resultado 

Escodeio 03ITellte 

restidicb 

IRRF a coimam- 5.1.01.04 2443 165,000 

rstildid)  

'Total - andei° corrente  

=Total - Apirarào.  &multada ********16400D 

RESULTADDDODCEROQO 



EVCRAIDO PEREIRA DESOUZA(00090) LIDIETFIBARECEA BATISTA 
CNPJ: 33898768000183 

Dinanst raçào Rmdta:b ch Exercício ch 01/012020 até 31/12/2020 Do :1 Folha: 14 

Elscrição Clasiticação Conta Exercício Anil] 

RF_CEJTAS > 53.295,C0C 

CCEPCS&S+ APURAÇÃO DE RESULTADD—> 21.402,60D 

LUCRO Lio:Ma:IDO =2:1C10. ******31.892,40 
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EVERALDO PEREIRA DE SOUZA LIDIETH BARBOSA BATISTA 

CNIDJ :33898768000183 Nire: 29101229369 Data: 01/08/1989 

Demonstração de resultado Diário: 1 Folha: 15 

LIDIETH BARBOSA BATISTACONTADOR 

CPF: 000.086.235-54 CRC: 034791 

IMPORTA A PRESENTE DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO COM 

<RESULTADO> DE 31.892,40 (TRINTA E UM MIL OITOCENTOS E NOVENTA E DOIS REAIS E 

QUARENTA CENTAVOS) DE ACORDO COM A DOCUMENTAÇÃO QUE NOS FOI 

APRESENTADA. 

Feira de Santana-BA 31 de dezembro de 2020 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 

EmpresCPF: 

121.669.365-04 



CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE BA 
ICRCI1A;) JJ, Certidão n.°: BA/2021/00012314 

Nome: LIDIETH BARBOSA BATISTA CPF: 000.086.235-54 
CRC/UF n.° BA-034791/0 Categoria: CONTADOR 
Validade: 17.10.2021 
Finalidade: LIVRO DIÁRIO 

Livro: DIARIO 
N° 1 / Exercício: 2020 

16 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE - BA CERTIFICA que o profissional 
identificado no presente documento encontra-se em situação REGULAR neste Regional, apto ao 
exercício da atividade contábil nesta data, de acordo com as suas prerrogativas profissionais, 
conforme estabelecido no art. 25 e 26 do Decreto-Lei n.° 9.295/46. 

Informamos que a presente certidão não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que, 
posteriormente, venham a ser apurados contra o titular deste registro, bem como não atesta a 
regularidade dos trabalhos técnicos elaborados pelo profissional da Contabilidade. 

Confirme a existência deste documento na página VVWW.CRCBA.ORG.BR, mediante número de 
controle a seguir: 

CPF : 000.086.235-54 Controle : 8583.8897.9525.9839 
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TERMO DE ENCERRAMENTO 
FOLHA 017 

CONTEM ESTE LIVRO 038 FOLHAS NUMERADAS DE 001 A 017 QUE SERVIU DE LIVRO DIARIO 

NR. 001 COM ESCRITURACAO FEITA POR PROCESSAMENTO DE DADOS DE ACORDO COM A 
PORTARIA IN DREI N° 11 de 05/12/2013 DO PERIODO DE 01.01.2020 A 31.12.2020 DA EMPRESA ABAIXO 
IDENTIFICADA: 

NOME: EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
Endereço: PCA DA BANDEIRA, SN , CENTRO 
Municipio CONCEIÇÃO DA FEIRA-BA 
CEP: CEP 44320-000 

C.N.P.J. 
registro na 
JUCEB: 
data de abertura: 

33.898.768/0001-83 
29101229369 

01/08/1989 

Feira de 
santana,BA 

31 DE DEZEMBRO DE 2020. 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 
CPF: 121.669.365-04 

Empresário 

LIDIETH BARBOSA BATISTA 
CPF- 000.086.235-54 CRC-N° BA- 034791/0-0 



Everaldo Pe eir e 
CPF: 161.669.365-04 

NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

lnsc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Cré no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial n° 013/2021 

DECLARAÇÃO DO LICITANTE QUE NÃO SE ENCONTRA SUSPENSO DE 

LICITAR OU IMPEDIDO DE CONTRATAR 

Declaro, na condição de licitante, não estar suspenso de licitar ou impedido de 

contratar com qualquer entidade integrante da Administração Pública 

Municipal, Estadual ou Federal, direta ou indireta. 

1 31898.768/0001-83 
Conceição da Feira - BA, 20 de julho de 2021 • Everaido Pereira de Souza;ME 

Pça. da Bandeira, SN 

L
Centro-CEP, 44.320-000 
onceição da Feira-Et.Àiti 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 
TEL. (75) 3244-2202/999636734 



NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

lnsc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Crê no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

Á Prefeitura Municipal de Conceição da Feira — BA 
Sr. Pregoeiro 
Pregão Presencial n° 013/2021 

DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO XXXIII DO ART. 7° DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL 

Declaramos para devidos fins do disposto no inciso V do art. 27 da lei 8.666/93, 
acrescido pela Lei n° 9.845/99, que não empregamos menor de 18 (dezoito) 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menor de 
16(dezesseis) anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de 
aprendiz ( ). 

Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima. 

F3-3-.898.768/0001-iil Conceição da Feira - BA, 20 de julho de 2021 Everaldo Pereira de Souza-ME 
Pça. da Bandeira. SN 

Centro-CEP. 44.320-000 
Everaldo Conceição da Feira-B.,?..,1 

Pereir de 
CPF: 161.669.365-04 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 
TEL. (75) 3244-2202/999636734 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ATA DA REUNIÃO PREGÃO PRESENCIAL N° 013/2021 

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de julho de dois mil e vinte e um, às 09h00, na sede 

da Prefeitura Municipal, situada na Rua Marechal Deodoro da Fonseca, N° 26 - Centro, 

Conceição da Feira — BA, seguindo as medidas adotadas necessárias na prevenção da 

COVID19, antes de entrar no local houve a higienização das mãos com álcool gel, todas as 

pessoas usando máscara e mantendo o distanciamento, a Pregoeira Municipal, Sra. Naisa 

Cerqueira Pinheiro e respectiva Equipe de Apoio, designados através da Portaria de 

184/2021, para a condução dos trabalhos relativos ao recebimento, abertura e exame de 

propostas, bem como, demais procedimentos relacionados ao Pregão Presencial n° 

013/2021, cujo objeto é a Contratação de empresa para prestação de serviço funerário 

composto de translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social 

e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba. O certame foi publicado no 

Diário Oficial, Jornal de Grande Circulação e afixada no Mural do Prédio da Prefeitura 

Municipal e demais Órgãos Públicos deste Município de Conceição da Feira, para 

divulgação do presente certame, à disposição dos interessados e ao público em geral, 

conforme determina a legislação aplicável. Dando início à sessão, após prazo de 

tolerância, a Pregoeira recebeu as declarações de cumprimento dos requisitos de 

credenciamento, bem como, os envelopes contendo as propostas de preço e as 

documentações de habilitação do credenciado, constatando a presença da empresa que 

acudiu ao chamamento do Pregão Presencial n° 01Z/2021, conforme segue: 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF RG Microempre 

sa e EPP 

Sim Não 

EVERALDO 33.898.768/00 Everaldo 121.669.365- 04015508- X 

PEREIRA DE 01-83 Pereira de 04 00 

SOUZA Souza 

Por conseguinte, a Pregoeira passou para abertura do envelope de propostas de preços, 

conforme a seguir: 

PROPOSTAS APRESENTADAS 

Empresas r, 
Valor em R$ 

EVEFtALDO PEREIRA DE SOUZA R$ 206.200,00 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

A Empresa EVERALDO PEREIRA DE SOUZA negociou de forma direta com a 

Pregoeira chegando ao consenso no valor de R$ 196.300,00 (cento e noventa e seis 

mil e trezentos reais), que foi considerada aceitável pela Pregoeira, por estar dentro dos 

preços praticados no mercado. 

Ato contínuo, a Pregoeira passou a abertura do envelope de habilitação da empresa 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, ganhadora do certame, constatando-se que a 

Empresa acima registrada cumpriu com as exigências editalícias, sendo assim 

considerada habilitada, a Pregoeira então declara como VENCEDORA a empresa 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, à qual foi consignado o prazo de 48 horas para que 

seja apresentada a proposta reformulada. 

Nada mais havendo a tratar, a Pregoeira encerra o presente certame, da qual foi lavrada a 

presente ata, que após lida e achada conforme, vai devidamente assinada pela Pregoeira, 

equipe de apoio e Licitante Presente. 

Conceição da Feira, 22 de julho de 2021. 

N erqueira Pinheiro 
Presidente da CPL 

Claudiana Serra da Silva Roseane Guedes Vasconcelos 
Membro Titular MeMbro.Suplente 

Assinatura do Licitante que se fez presente: 

EVERALDO PEREIRADE SOUZA 
CNPJ N°. 33.898.768/0001-83 

Rep. Everaldo Pereira de Souza 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N° 26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 



NOVA FUNERÁRIA 
Everaldo Pereira de Souza ME 

Insc. Estadual 44.308.803 ME- CNPJ 33.898.768/0001-83 
"Crê no Senhor Jesus Cristo e serás salvo tu e a tua casa" 

Conceição da Feira, 20 de julho de 2021 

Atendendo a solicitação desta conceitua da prefeitura, a empresa EVERALDO PEREIRA DE 

SOUZA — ME, CNPJ n° 33.898.786/0001-83, situada na Praça da Bandeira, 35 A, Centro, 

Conceição da Feira — BA, vem apresentar a sua proposta para Contratação de empresa para 

prestação de serviço funerário composto de translado, visando atender as necessidades da 

Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira — 

BA, conforme especificações constantes do Anexo 1 e do termo de referência, deste edital, 

dotações orçamentária contidas neste instrumento e detalhamento nos quadros a seguir: 

ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNIDADE QTD PREÇO UND. PREÇO TOTAL 

1 
Serviço funerário para adulto composto de 

memória e urna funerária. 

UND 
100 R$ 1.295,00 R$ 129.500,00 

2 
Serviço funerário de criança composto memória 

e urna funerária. 

UND 
40 R$ 1.100,00 R$ 44.000,00 

3  Translado no perímetro urbano KM 2000 5,90 R$ 11.800,00 

4 Translado fora do perímetro urbano KM 2000 5,50 R$ 11.000,00 

a or o a , 

Validade da proposta: 60 (sessenta) dias 

 

Everaldo eira de S — ME 

CNPJ n° 33.898.768/0001-83 

P.898.768/0001-8-3-\ 

Everaldo Perelra de Souza-ME 

Na, da Bandeira, SN 

Centro-CEP. 44.320-000 

k
i....9.onceição da Feira-BA 

CPF: 161.669.365-04 

Praça da Bandeira n° 35 — A - Conceição da Feira — BA 

TEL. (75) 3244-2202/999636734 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

Parecer n. /2021 

Processo Administrativo n. 166/2021 

Pregão Presencial n. 013/2021 

Ementa: Pregão Presencial n. 013/2021, 

Tipo menor preço global. Contratação de 

Empresa para prestação de serviço 

funerário composto de translado, visando 

atender ás necessidades da Secretaria de 

Promoção Social e Combate a Pobreza do 

Município de Conceição da Feira/Ba. 

Deferimento. 

A Procuradoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Conceição da Feira, no uso de suas 

atribuições, principalmente as contidas na Lei de Orgânica do Município e na de Organização 

Administrativa, e embasado pelos mandamentos da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, notadamente 

o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente PARECER JURÍDICO 

CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade Pregão Presencial n. 013/2021, decorrente do 

processo administrativo n. 166/2021, cujo objeto é a Contratação de Empresa para prestação de serviço 

funerário composto de translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e 

Combate a Pobreza do Município de Corneição da Feira/Ba, conforme especificações constantes no 

Edital e seus anexos, fazendo-o consoante o seguinte articulado: 

É o relatório, passo a opinar: 

Cuida de parecer jurídico acerca do Processo Licitatório já mencionado, qual seja: 

Processo Licitatório n° 013/2021, modalidade Pregão Presencial, tipo Menor Preço Global, no qual se 

repisa: Contratação de Empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando 

atender ás necessidades da Secretaria de' Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de 

Conceição da Feira/Ba, conforme especificações constantes no Edital e seus anexos. 

1 
A modalidade adotada é correta e atende os mandamentos, princípios 

e diretrizes da Lei n°8.666/93 e a Lei j10.520/02. O Instrumento Convocatório com seus anexos 

encontra-se acompanhado do pertinente Parecer Jurídico desta Procuradoria. 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - contrioladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 

‘')‘t 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO 

-erartA' CNPJ: 13.828.371/0001-08 

O instrumento convocatório foi publicado, com oito dias úteis, antes da abertura de 

sua sessão, no Diário Oficial do Municio, em Jornal de Grande Circulação e no Mural do Paço 

Municipal, cumprindo assim, requisitos le 

No dia da sessão inaugural em 22 de Julho de 2021, compareceram a(s) seguintes(s) 

pessoa(s) jurídica(s): 

Empresas 

participantes 

CNPJ Credenciado CPF RG Microempre 

sa e EPP 
. Sim Não 

EVERALDO 33.898.76.8/00 Everatdo 121.669.365- 04015508- X 

PEREIRA DE 01-83 Pereira de 04 00 

SOUZA Souza 

Devidamente credenciado, passou-se a abertura do envelope da Proposta de Preços, 
conforme a seguir: 

PR
)

OPOSTAS APRESENTADAS:; 
, 

Empresas 
,3 

Valor em Ri 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA 1 R$ 206.200;30 

Observou-se tentativa de negociação da Pregoeira, que fora acatado pela empresa 

licitante, chegando ao valor final de R$ 196.300,00 (Cento e noventa e seis mil e trezentos reais). 

A partir daí, a Pregoeira prosseguiu para a abertura do envelope de Habilitação da 

empresa EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, vencedora do certame em análise, constatando que a mesma 

cumpriu as exigências editalícias, sendo assim, considerada habilitada e declarada como vencedora. 

Não se observou interesse de interpor recurso. 

MÉRITO: 

Em apertada síntese, o proFesso licitatório ora analisado está consoante com os 

mandamentos legais, uma vez que respeitou todas os procedimentos formais. 

Ressalto, que o presente parecer não se atém a autenticidade dos documentos 

apresentados, à compatibilidade dos preços com os praticados no mercado e à pertinência das condições 

negociais que se apresentarem. 
; 

Pça. Marechal Deodoro da Fonsecà, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BAHIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - contrioladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 

ais. 



ESTADO DA BAHIA 
MUNICÍPIO DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 
PODER EXECUTIVO ! 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

CONCLUSÃO: 

 

Por todo o exposto e após exauriente exame de todo o processo administrativo n° 

  

166/2021, Pregão Presencial n° : 013/2021, opina pelo prosseguimento do feito. 

É o parecer, salvo melhor juízo. 

Conceição á Feira/BA, 23 de Julho de 2021. 

Bela. Patrícia Cardoso da Silva de Souza 
Procuradora do Município 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira — BANIA 
www.conceicaodafeira.ba.gov.br  - contrpladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



ápIrl PREÉEITUR A DE 

CGII CONTROLADORI, 
GERAL DO 
MUNICIPIO DA .E112Á 

aináso,r",p"0.--;Av 

CHECK-LIST 
FORMULÁRIO DE ACOMPANHAMENTO DOS PROCESSOS — LICITAÇÃO 

Pregão Presencial para prestação de serviços FUNERÁRIOS. 

Processo Administrativo n°: 166/2020 Autuação: N 

Protocolo N°: N 

N° do Procedimento Licitatório: PP — 013/2021 

' Contrato n°: 222/2021 

UNIDADE REQUISITANTE: Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate a Pobreza 

Objeto: Contratação de Empresa para prestação de serviços funerários compostos de 

Translado, visando atender às necessidades da Secretaria Municipal de Promoção Social e 

Combate a Pobreza. 

Pregão Presencial:  é a modalidade de licitação para aquisição de bens e serviços comuns, não 

importando o valor da contratação e ocorrendo a disputa pelo fornecimento através de propostas e 

lances em sessão pública. Está previsto na Lei 10.520/2002, que é regulamentada pelo Decreto n° 

3.555/2000 (Pregão Presencial). 

S N EP NA 

Sim Não Em parte Não se aplica 

Questões relativas aos documentos e procedimentos •a 
serem consideradas na instrução do processo 
licitatório" 

RESPONSÁVEL S N EP NA 

O procedimento licitatório foi iniciado com a abertura de processo 

administrativo devidamente autuado, protocolado e numerado (art. 38, 

caput , Lei 8666/93)? 

ADM X 

Há autorização da autoridade competente permitindo o inicio do 

procedimento licitatório (art. 38, caput da LLCA e art. 21, V, Decreto n° 

3.555/2000)? 

ADM X 

A autoridade competente justificou a necessidade da contratação (art. 

30, I da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A autoridade competente definiu o objeto do certame de forma 

precisa, suficiente e clara (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

A indicação do objeto da licitação restringiu (com especificações 

excessivas, irrelevantes ou desnecessárias) a participação de 

competidores (art. 30, II da Lei 10.520/2002)? 

ADD4 X 

A autoridade competente estabeleceu motivadamente: as exigências de 

habilitação/qualificação, os critérios de aceitação das propostas, as 

sanções por inadimplemento e as cláusulas do futuro contrato (art. 30, I 

da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

Pça. Marechal Deodoro da Fonseca, n° 26. Centro — Conceição da Feira - BANIA 

.www.conceicaodafeira.ba.gov.br - controladoria@conceicaodafeira.ba.gov.br  - Tel.:(75) 3244.3800 



No procedimento licitatório para a aquisição de bens e serviços 

comuns: 

O preâmbulo do Edital contém (art. 4°, III da Lei 10.520/2002 c/c art. 40 

da Lei 8666/93): 

a. O número de ordem em série anual? ADM X 

O nome da entidade interessada (promotora da licitação)? ADM X 

A modalidade de licitação? ADM X 

O Regime de execução: a) para obras e serviços: empreita por preço 

global — empreitada por preço unitário tarefa — empreitada 

integral (art. 6°, VIII da Lei n° 8.666/93)/ b) para compras: forma de 

fornecimento (integral ou parcelado) (art. 55, II da Lei n° 8.666/93)? 

O tipo da licitação: melhor técnica / técnica e preço / menor preço 

— ( ) global ou ( ) por item ( X ) por lote 

A menção de que a licitação será regida pela Lei n° 10.520/2002? 

O local, data e horário para: 

ADM X 

ADM X 
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O procedimento licitatório possui a indicação do recurso próprio para a 
ADM X 

despesa (art. 38, caput Lei 8666/93)?4 

A autoridade competente designou o pregoeiro e a respectiva equipe 
ADM X 

de apoio (art. 3°, IV da Lei 10.520/2002)? 

O Termo de Referência (documento que contém os elementos capazes 

de propiciar a avaliação do custo pela Administração, diante de 

orçamento detalhado, considerando os preços praticados no mercado, a 
ADM X 

definição dos métodos, a estratégia de suprimento e o prazo de 

execução do contrato — art. 8°, II, Decreto n° 3.555/2000) consta nos 

autos? 

No caso da necessidade da indicação de marca ou especificações 

exclusivas, constam dos autos as correspondentes:justificativas técnicas? 
X 

Há definição das unidades, quantidades a serem adquiridas e cronograma 

de entrega em função do consumo e utilização prováveis (art. 15, §7°, II da 

Lei 8666/93)? 

ADM X 

O Termo de Referência descreve com clareza os serviços a serem 

executados e indica todos os seus elementos constitutivos com a descrição 

dos resultados, materiais e equipamentos requeridos? 

X 

O Termo de Referência indica a vigência do futuro contrato e, caso 

necessário, prevê uma eventual prorrogação do mesmo (art. 8°, II, 

Decreto n° 3.555/2000)? 

ADM X 

Iniciando a fase externa do pregão, a convocação dos interessados se 

deu através de publicação de Aviso nos termos do art. 4°, I da Lei 

10.520/2002? 

ADM X 

No Aviso mencionado no item anterior, consta a definição do objeto da 

licitação, a indicação do local, dias e horários em que poderá ser 

lido/obtido, na íntegra, o edital (art. 4°, II da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

Os autos foram instruidos com a Minuta do Edital e respectivos anexos 

(art. 38, I da Lei 8666/93 e art. 21, VIII, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 
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Exame e obtenção gratuita da integra do edital e seus anexos, 

ressalvados os custos de reprodução do mesmo? 
ADM X 

Eventuais vistorias? ' ADM X 

Recebimento da documentação, proposta e realização da 

sessão pública de lances? 
ADM X 

O local;  horário e meios de comunicação à distância (telefone, fax, 

e-mail etc.) pelos quais se obterão informações e esclarecimentos 

relativos à licitação? 

AD1.4 X 

Esclarecimento sobre como serão remetido à declaração de que 
- — 

o 
• 

qui preenche s resitos de habilitação;  a proposta, a habilitação ( 
' . , 

com endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) . ,,' 

ADM 
.. 

X . 

16. O edital contém a indicação precisa, suficiente e clara do objeto da 

licitação.  (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
. . 

ADM X 

17. Esclarecimento sobre como serão remetidos a declaração de que 

preenche os requisitos de habilitação, a proposta, a habilitação ( com 

endereço do órgão, aos cuidados do pregoeiro) . 

ADM X  

18. Obrigatoriedade de . credenciar representante para poder exercer o 

direito de apresentar lance e recorrer 

. ADM X • 

19. O Termo de Referência faz parte do edital? ADM X 

20. O edital faz menção à documentação necessária a que se refere o 

dispositivo (art. 40, III da Lei 10.520/2002): 
ADM X 

21. O edital exige o cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da 

Constituição Federal (proibição de trabalho infantil). 
ADM X 

22. Exigência de declaração de que licitante atende os requisitos exigidos 

para licitação, modelo de declaração, forma de entrega. 

ADM X 

23. Vedação de participação: 

licitantes com violação ao art. 9° da Lei 8666 (apenas em caso de 

obras e serviços); • 

cooperativas, em caso de prestação de serviço com subordinação 

(TCU - Acórdão 1008/2003 — 2a Câmara) 

X 

24. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 45 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação. 

ADM X 

25. Impugnação .do  edital — meios admitidos, data e hora do término do 

prazo, prazo para resposta. 
ADM X 

26. O edital prevê a forma de apresentação da proposta comercial, com a 

indicação precisa de como o valor deve ser ofertado, incluindo, caso 

necessário, a apresentação da planilha de custos (art. 4°, III c/c art. 3°, I 

ambos dá Lei 10.520/2002)? 

ADM 
• 

X 
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O edital contém normas pertinentes ao procedimento da licitação (art. 

40, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

O Procedimento delineado no edital cuida, dentre outros assuntos, do 

recebimento de propostas e de lances (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 
ADM X 

29. O edital indica os critérios para aceitação e classificação das 

propostas na fase dos lances, com disposições claras e parâmetros 

objetivos (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? 

ADM X 

30. O Procedimento delineado no edital cuida também do julgamento das 

propostas e da adjudicação (art. 4°, III da Lei 10.520/2002)? . 
ADM X 

31. M.E e E.PP — LC n° 123/06 — arts. 42 e 42 - apresentação de 

documentos de regularidade fiscal somente para efeito de assinatura do 

contrato/ 2 dias para regularização em caso de restrição na 

documentação 

ADM X 

32. As instruções e normas referentes a eventuais recursos estão previstas 

no edital (arts. 40, XV e 109 da Lei 8666/93)? 
ADM X 

33. O edital indica o prazo e as condições para a execução/recebimento do 

objeto da licitação? 

• 
ADM X 

34. O edital fixa o prazo e as condições para assinatura do contrato e 

indica as sanções previstas no art. 7° da Lei 10.520/2002 pela não 

assinatura do mesmo? 

ADM X 

35. O edital prevê as condições de pagamento? ADM X 

36. O edital respeitou o disposto nas alíneas do art. 40, XIV da Lei 8666/93? ADM X 

37. O edital prevê as sanções administrativas para o caso de 

inadimplemento, incluindo a indicação de percentuais para aplicação de 

eventuais multas? 

ADM X 

38. TERMO DE REFERÊNCIA (deve conter os seguintes dados): 

ADM X 

Estimativa do custo do produto/serviço, diante de orçamentos 

juntados aos autos, considerando os preços praticados no mercado. 

(TCU: pregão - basta constar do processo — a inclusão da planilha de 

preços de mercado anexa ao edital é facultativa) 

Quantidade. Necessária do produto e forma de fornecimento OU 

forma de prestação do serviço 
ADM X 

c.Prazo de execução do objeto da licitação. ADM X 

Demonstrativo do orçamento estimado. ADM X 

Modelos de declarações e normas de execução pertinentes à licitação. 

Anexadas ao Edital. 
ADM X 

A minuta do contrato está anexada ao edital (art. 40, §2°, III, Lei 

8666/93 e art. 21, IX, Decreto n° 3.555/2000)? 
ADM X 

39. O preâmbulo da minuta de contrato prevê: 

X a indicação dos nomes das partes e de seus representantes? ADM 

o ato que autorizou a sua lavratura? ADM X 

o número do processo da licitação? ADM X 
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d. a sujeição dos contratantes às normas pertinentes e às suas 

cláusulas? 
ADM X 

40. A minuta do contrato indica (art. 55 da Lei 8666/93): 

ADM X O objeto da licitação e seus elementos característicos? 

A vinculação ao edital e à proposta do licitante vencedor? ADM X 

O regime de execução ou a forma de fornecimento? ADM X 

As condições de pagamento? ADM X 

Critério de atualização financeira dos valores, desde a data definida 

nos termos do item 4.1 até a data do efetivo pagamento. 
ADM X 

Tributos e encargos retidos pela Administração no ato do 

pagamento, inclusive as condições de substituto tributário. 
ADM X 

Os recursos orçamentários necessários para a contratação? ADM X 

A data de início e de conclusão da sua execução ou da entrega de 

objeto? 
ADM X 

O prazo e condições para recebimento definitivo do objeto? ADM X 

Os direitos das partes? ADM X 

As responsabilidades das partes? ADM X 

I. Sendo cabível, a garantia oferecida? ADM X 

As penalidades cabíveis, de acordo com a gravidade das faltas 

cometidas, garantida a prévia defesa? 
ADM X 

Os valores das multas (recomendável indicar um percentual sobre a 

parcela inadimplida)? 
ADM X 

A vigência do contrato e, caso necessário, a indicação da 

possibilidade de eventuais prorrogações de acordo com o art. 57 da 

Lei 8666/93? 

ADM X 

Os prazos para manifestação das partes no caso de haver interesse 

de prorrogação do contrato? 
ADM X 

Os casos de rescisão contratual e os direitos da Administração 

havendo a rescisão? 
ADM X 

A obrigação do contratado em manter, durante toda a execução do 

objeto, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação? 

ADM X 

A legislação aplicável à sua execução e aos casos omissos? ADM X 

Que o objeto poderá sofrer acréscimos e decréscimos de acordo 

com os limites estabelecidos pelo art. 65, § 1° da Lei 8.666/93? 
ADM X 

Critério de reajuste do contrato com prazo superior a 1 ano, nos 

termos da Lei n° 10.192/01 (Art. 40, XI da Lei 8666/93)? 
ADM X 

Como foro competente para dirimir qualquer questão contratual, o 

da entidade promotora da licitação? 

ADM X 

41. Os autos foram instruídos com parecer(es) jurídico(s) (art. 38, VI da Lei 

8666/93 e art. 21, Decreto n° 3.555/2000)? 
PGM X 
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42. O edital e seus anexos (devidamente corrigidos com as alterações 

recomendadas pela Procuradoria Jurídica e assinados pelo Pregoeiro) 

foram apensados ao processo (art. 38, I da Lei 8666/93)? 

ADM X 

43. Os originais dos documentos de habilitação e das propostas comerciais 

estão inseridos no processo (art. 38, IV da Lei 8666/93 e art. 21, Decreto 

n° 3.555/2000)? 

ADM X 

44. Foi feita a comprovação da regularidade fiscal do licitante vencedor 

(consulta SICAF, CADIN etc.) como determina o art. 27 da Lei 8666/93 c/c 

art. 4°, XIII da Lei 10.520/2002? 

ADM X 

45. Foi redigida ata da sessão pública de pregão registrando (art. 21, XI, 

Decreto n° 3.555/2000): 

ADM X 
Os interessados que participaram do certame e os respectivos 

representantes? 

A comprovação de que os representantes dos interessados 

possuíam poderes para formular propostas e para praticar os demais 

atos inerentes ao pregão (art. 4°, VI da Lei 10.520/2002)? Anexado 

aos autos 

ADM X 

A declaração dos licitantes afirmando que cumprem plenamente os 

requisitos de habilitação? Anexado aos autos 
ADM X 

A entrega dos envelopes com as propostas escritas? ADM X 

O valor das propostas escritas e verbais apresentadas na ordem de 

classificação? Anexado aos autos 
ADM X 

Os licitantes que apresentaram o menor preço para cada item? ADM X • 

Os licitantes classificados para a fase de lances? ADM X 

Os lances verbais recebidos? Anexado aos autos ADM X 

A indicação do licitante vencedor? ADM X 

A avaliação dos documentos de habilitação e confirmação das 

condições habilitatórias? 
ADM X 

A eventual declaração da intenção de interposição de recurso com a 

indicação da síntese de suas razões? 
ADM X 

46. A proposta final com os valores readequados ao valor total ofertado 

pelo lance vencedor (incluindo a correspondente planilha de custos) está 

anexada ao processo? 

ADM X 

Certidão de Regularidade e autenticidades: 
Receita Federal e Divida Ativa da União X 
FGTS — Fundo de Garantia X 
Fazenda Estadual X 
Fazenda Municipal X 
Certidão de Débitos Trabalhistas X 
Inscrição no Cadastro de Pessoa Física (CPF) X 
Documento de Identidade (R.G.) X 
Certidão Estadual Falência e Concordata X 
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Da Análise: 

Trata-se do Processo Administrativo N°  166/2021, com o 
número de folhas  as quais passam a integrar os papeis de 
trabalho da Controladoria Geral, referente à análise do Pregão 
Presencial n' 013/2021 - Tipo Menor Preço Global, cujo objeto é: 
Contratação de Empresa para prestação de serviços funerários 
compostos de Translado, visando atender às necessidades da 
Secretaria Municipal de Promoção Social e Combate a Pobreza. 

Participou do Certame a empresa: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA ME, que esteve presente no 
processo, e conforme ata, atendeu todas as regras do Edital e 
tendo sido considerada vencedora, por ter apresentado MENOR PREÇO 
GLOBAL, dentro das conformidades do processo e praticados no 
mercado. 

Data da Saída: 23/07/2021. 

Enock Di s S tos 
Audito 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

. CNP): 13.828.371/0001-08 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE TRIBUTOS 

FZ. 'Ir ll no 

Conforme o levantamento feito no departamento de Tributação e 

Arrecadação desta Prefeitura Municipal de Conceição da Feira - BA, certifico para 

os devidos fins e a quem interessar possa que não existe debito referente a 

empresa com a Razão Social EVERALDO PEREIRA DE SOUZA-ME, Rua Da Bandeira 

N° 35A, nesta cidade, inscrita no CNIn n° 33.898.768/0001-83. Validade até 

03/10/2021. 

Para constar lavrei a presente certidão e dou fé. 

Conceição da Feira - Ba, 03 de agosto de 2021. 

4 
; Departamento ribwsçio 

e Arreo,...,,  
Prefeitura ,11‘1 nic . oai da 

Conceição da F ira 

Departamento de Tributos 

Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26 Centro, Conceição da Feira/BA CEP 44.320-000 
Tel.: (75) 3244-3800 Fax.: 3244-3802 - www.conceicaodafeira.ba.gov.br  

00, 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, ADJUDICAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial 
N°. 013/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 166/2021, Tipo: Menor Preço 
Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa para prestação de 
serviço funerário composto de translado, visando atender ás necessidades da 
Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição 
da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 33.898.768/0001-83, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 
196.300,00 (cento e noventa e seis mil e trezentos reais). 

Conceição da Feira/Ba -  Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedr 
Prefeit  

mia Cardozo 
unicipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 

RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, N°26 - CENTRO 
CEP: 44.320-000 TEL.: (75) 3244-3800 
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ADJUDICAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, ADJUDICAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 013/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 166/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação 
de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando atender ás 
necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
33.898.768/0001-83, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 196.300,00 (cento e noventa 
e seis mil e trezentos reais). 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, 
Decreto e com aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores 
resolve, HOMOLOGAR, o objeto do processo licitatório, modalidade Pregão 
Presencial N°. 013/2021, oriundo do Processo Administrativo N°. 166/2021, Tipo: 
Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação de empresa para 
prestação de serviço funerário composto de translado, visando atender ás 
necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do 
Município de Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em 
favor da Empresa: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no 
CNPJ/MF. 33.898.768/0001-83, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 
196.300,00 (cento e noventa e seis mil e trezentos reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedro briola Cardozo 
Prefeit Municipal 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 
CNPJ: 13.828.371/0001-08 
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HOMOLOGAÇÃO 

PREGÃO PRESENCIAL N°. 013/2021 

O Prefeito Municipal de Conceição da Feira — Bahia, de acordo com a Lei 10.520/02, Decreto e com 
aplicação subsidiária da Lei n.° 8.666/93 e suas alterações posteriores resolve, HOMOLOGAR, o objeto 
do processo licitatório, modalidade Pregão Presencial N°. 013/2021, oriundo do Processo 
Administrativo N°. 166/2021, Tipo: Menor Preço Global, referente ao seguinte objeto Contratação 
de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando atender ás 
necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de 
Conceição da Feira/Ba, conforme descrito em Edital e seus anexos, em favor da Empresa: 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ/MF. 
33.898.768/0001-83, com proposta apresentada por menor preço Global: R$ 196.300,00 (cento e noventa 
e seis mil e trezentos reais). 

Ciência aos interessados, observada as prescrições legais pertinentes. 

Conceição da Feira/Ba - Bahia, 03 de agosto de 2021. 

João Pedro Labriola Cardozo 
Prefeito Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BAHIA 

CONTRATO N° 222/2021 
Processo Administrativo n°166/2021 

PREGÃO PRESENCIAL N°013/2021 

Pelo presente Termo de Contrato de fornecimento, que entre si celebram o FUNDO 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇAO DA FEIRA, Estado da Bahia, 
Entidade de Direito Público Interno, inscrita no CNPJ sob n° 14.785.860/0001-92, instalado 
à Praça Marechal Deodoro, n° 26, Centro - Conceição da feira — Estado da Bahia, neste 
ato representada por sua Secretária a Sra. MARIA ALVES DIAS, a seguir denominado 
simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado como CONTRATADA a empresa 
EVERALDO PEREIRA DE SOUZA ME, situada à Praça da Bandeira, s/n, Centro, na 
cidade de Conceição da Feira, Estado da Bahia, inscrita no CNPJ sob n° 33.898.768/0001-
83, representada pelo Everaldo Pereira de Souza, inscrito no CPF sob n° 121.669.365-04 e 
RG 04015508-00SSP/BA, tem justos e contratados a saber, mediante as condições e 
cláusulas seguintes: 
CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO  

Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de 
translado, visando atender ás necessidades da Secretaria de Promoção 
Social e Combate a Pobreza do Município de Conceição da Feira/Ba, conforme 
especificações constantes do Anexo I e do Termo de Referência, do edital de Pregão Presencial n° 
013/2021. 
CLÁUSULA SEGUNDA — REGIME E CONDIÇÕES PARA EXECUÇÃO  
Os serviços deverão ser fornecidos na sede e Zona Rural do município de Conceição da 
Feira/Ba, e o translado de acordo com a cidade do ocorrido, conforme Termo de referência 
do edital, o qual este instrumento contratual esta vinculado. 
CLÁUSULA TERCEIRA — FONTES DOS RECURSOS  
As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta da seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 3 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL - FMAS 
Secretaria: 57004- FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
Unidade: 57004 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL 
2.088 - MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DE PROMOÇÃO SOCIAL E COMBATE A 
POBREZA 

3.3.90.39.00 - Outros Servicos Terceiros - Pessoa Juridica 
3.3.90.32.00 — MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 

Fonte 05 

CLÁUSULA QUARTA — PREÇO, CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REJUSTAMENTO 
O Preço Total para o fornecimento dos serviços é de R$ 196.300,00 (cento e noventa e 
seis mil e trezentos reais), resultante da multiplicação das quantidades efetivamente 
executadas pelos preços unitários assim especificados: 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA - BANIA 

N° DISCRIMINAÇÃO UNIDADE QUANT VLR UNIT. (R$ VALOR TOTAL 
(R$) 

1 

SERVIÇO FUNERARIO DE ADULTO 
ADULTO COMPOSTO DE MEMORIA E 
URNA FUNERARIA UND 100 1.295,00 129.500,00 

2 
SERVIÇO FUNERARIO CRIANÇA 
COMPOSTO DE MEMORIA E URNA 
FUNERARIA 

UND 40 1.100,00 44.000,00 

3 TRANSLADO DENTRO NO 
PERIMETRO URBANO 

 KM 2000 5,90 11.800,00 

4 
TRANSLADO FORA DO 
PERIMETRO URBANO 

 KM 2000 5,50 11.000,00 

VALOR GLOBAL R$ 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Os pagamentos serão efetuados após execução dos 
serviços. 
SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Os preços serão reajustados, na vigência do Contrato e de 
suas eventuais prorrogações, mediante acordo entre as partes. 
CLÁUSULA QUINTA — PRAZOS  
O prazo de Execução objeto deste contrato será de 12(doze) meses. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — O prazo contratual estabelecido poderá ser prorrogado 
dentro da vigência do prazo anterior, na forma prevista na Lei n.° 8666/93, por igual 
período. 
CLÁUSULA SEXTA — ORIGEM DOS RECURSOS  

As despesas decorrentes da execução dos serviços contratados com base na presente 
licitação, correrão à conta de recursos decorrentes do Orçamento com dotações 
consignadas na LOA. 

CLÁUSULA SÉTIMA — DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES CONTRATANTES 

São Obrigações dos CONTRANTES: 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — Da CONTRATADA: 
A CONTRATADA deverá indicar formalmente, no ato da assinatura deste Contrato, os 
representantes legal e técnico, devidamente credenciados, para desempenhar junto à 
CONTRATANTE, a gestão contratual, cabendo aos mesmos gerir todas as obrigações 
legais e técnicas inerentes ao contrato e ainda, servir de elo constante de ligação entre a 
CONTRATANTE e a CONTRATADA. A qualquer substituição do gestor contratual, a 
CONTRATADA deverá comunicar o fato por escrito à CONTRATANTE, com 
antecedência mínima de 03 (três) dias corridos; 

A CONTRATADA será legal e financeiramente responsável por todas as obrigações e 
compromissos contraídos com terceiros, para a execução deste Contrato, bem como, 
pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, securitários, comerciais e outros 
afins, a eles não se vinculando a CONTRATANTE a qualquer título, nem mesmo ao de 
solidariedade; 
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c) A CONTRATADA assume inteira responsabilidade pelos danos ou prejuízos causados á 
CONTRANTE ou a terceiros, decorrentes de dolo ou culpa, negligência, imperícia ou 
imprudência, na execução do objeto deste Contrato, diretamente, por seus prepostos 
e/ou empregados, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade, a fiscalização ou 
acompanhamento feito pela CONTRATANTE ou por seus prépostos; 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — DA CONTRATANTE:  
Pagar conforme estabelecido na Cláusula Terceira, as obrigações financeiras 
decorrentes do presente Contrato, na integridade dos seus termos; 

Designar, no ato da assinatura deste Contrato, preposto para acompanhar e 
fiscalizar o fornecimento dos materiais, com poderes plenos para gerenciar técnica 
e administrativamente o mesmo; , 

Fornecer, em tempo hábil, à CONTRATADA todos os elementos técnicos e 
administrativos, necessários ao fornecimento dos materiais, bem como entregar 
livres e desimpedidas as áreas onde serão realizados os serviços, objeto deste 
Contrato; 

CLÁUSULA OITAVA — DAS MULTAS 

Ocorrendo atraso injustificado na execução do objeto contratual, sem prejuízo da utilização 
pela CONTRATANTE da faculdade prevista na Cláusula RESCISÃO deste Contrato e 
disposto no parágrafo 10  do artigo 86, da Lei Federal n.° 8666/93, a CONTRATANTE 
aplicará à CONTRATADA as seguintes multas: 

0,1% (zero vírgula um por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, em até 30 (trinta) dias, em relação ao inicio e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

0,2% (zero vírgula dois por cento) sobre o valor do presente Contrato, por dia de 
atraso, acima de 30 (trinta) dias, em relação ao início e/ou término de quaisquer das 
atividades constantes da Ordem de Serviços determinada pela CONTRATANTE; 

3,0% (três por cento) pela inexecução total ou parcial da Ordem de Serviços sobre 
o valor total ou parcial da obrigação não cumprida; 

Aplicadas as multas, a CONTRATANTE as descontará no primeiro pagamento que 
fizer à CONTRATADA logo após sua imposição, respondendo igualmente a caução 
prevista neste Contrato, pelas obrigações; 

As multas previstas nesta cláusula não tem caráter compensatório, mas meramente 
moratório e, consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA de 
reparação de eventuais perdas e/ou danos que do seus atos venham acarretar ao 
CONTRATANTE. 
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CLÁUSULA NONA — CONDIÇÕES GERAIS 

O presente Contrato ou os direitos e vantagens de qualquer natureza, nele previstos, dele 
derivados ou a ele vinculados, não poderão, sob nenhum fundamento ou pretexto, ser 
negociados, dados em garantia ou caucionados, sem prévia autorização escrita da 
CONTRATANTE. 

SUB-CLÁUSULA PRIMEIRA — A CONTRATANTE reserva-se o direito de suspender 
temporariamente a execução deste Contrato, quando necessário a convivência, 
respeitados os limites legais e os direitos assegurados à CONTRATADA; 

SUB-CLÁUSULA SEGUNDA — Integram o presente Contrato, independentemente de 
transcrição, o Proposta de Preços da CONTRATADA; 
CLÁUSULA DÉCIMA - FORO 

As partes signatárias deste Contrato elegem o Foro da Comarca de Conceição da Feira, Estado da 
Bahia, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E por estarem justas e contratadas, assinam o presente Contrato, em 03 (três) vias de igual teor e 
único efeito, na presença das testemunhas abaixo. 

Conceição da Feira/Ba, 03 de agosto de 2021. 

14)3../.  
FUNDO MUNÍCIPAL DEA_ I TÊNCIA SOCIAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

MARIA ALVES DIAS 
CONT 

EVERALDO PEREIRA DE SOUZA ME 
CNPJ N°. 33.898.768/0001-83 

Rep. Everaldo Pereira de Souza 
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EXTRATO DE CONTRATO 

EXTRATO DE CONTRATO N°. 222/2021 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA FEIRA 

CNPJ/MF N°. 13.828.371/0001-08 

Contrato CPLn°222/2021. PREGÃO PRESENCIAL N ° 013/2021  
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviço funerário composto de translado, visando 
atender ás necessidades da Secretaria de Promoção Social e Combate a Pobreza do Município de 
Conceição da Feira/Ba. Contratado: EVERALDO PEREIRA DE SOUZA ME. Valor Global: R$ 196.300,00 
(cento e noventa e seis mil e trezentos reais). Data da Assinatura: 03 de agosto de 2021. Prazo: 12(doze) 
meses. CPL 03 de agosto de 2021. Claudiana Serra da Silva— Membro da CPL  

I 

www.conceicaodafeira.ba.gov.br  
Praça Marechal Deodoro da Fonseca, 26, Centro 1 Tel: 753244-38001 • Gestor(a): João Pedro Labriola Cardozo 
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